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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.882, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada à Associação Cultural e Ecológica Vale do Sol para executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Cândido Abreu, Estado do 
Paraná. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  334 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam autorizações 
outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

 

1 -  Portaria nº 112, de 1º de fevereiro de 2016 – Associação Comunitária 
Beneficente, Artística e Cultural de Coromandel, no município de Coromandel – MG; 

2 -  Portaria nº 130, de 1º de fevereiro de 2016 – Associação Movimento 
Comunitário Rádio Regional Itamaracá FM, no município de Ipaussu – SP; 

3 -  Portaria nº 410, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 
Comunicação de Frutal, no município de Frutal – MG; 

4 -  Portaria nº 735, de 9 de maio de 2016 – Associação Cultural e de Promoção 
Social Casimiro Mikucki, no município de Ribeirão Bonito – SP; 

5 -  Portaria nº 789, de 9 de maio de 2016 – Associação Beneficente Cultural de 
Comunicação Comunitária Educadora Campo Verde, no município de Iacanga – SP; 

6 -  Portaria nº 1.009, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária Santa Rita, 
no município de Santa Rita de Cássia – BA; 

7 -  Portaria nº 1.041, de 9 de maio de 2016 – Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Social de Barroso, no município de Barroso – MG; 

8 -  Portaria nº 1.456, de 9 de maio de 2016 – Associação da Rádio Comunitária 
Alternativa FM, no município de Guaratuba – PR; 

9 -  Portaria nº 1.465, de 9 de maio de 2016 – Associação dos Moradores da Vila 
Brasil e Outras Artérias, no município de Pombos – PE; 

10 -  Portaria nº 6.686, de 6 de janeiro de 2016 – Associação Comunitária Monte 
Sinai, no município de Itaocara – RJ; 

11 -  Portaria nº 1.083, de 7 de junho de 2017 – Associação Pró 
Desenvolvimento de Cerro Branco, no município de Cerro Branco – RS; 

12 -  Portaria nº 1.087, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária para o 
Desenvolvimento de Carmópolis de Minas, no município de Carmópolis de Minas – MG; 

13 -  Portaria nº 1.089, de 7 de junho de 2017 – Associação Movimento 
Comunitário Nossa Bom Repouso, no município de Bom Repouso – MG; 
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14 -  Portaria nº 1.443, de 7 de junho de 2017 – Fundação João Kennedy Gomes 

Batista – FJKGB, no município de Emas – PB; 

15 -  Portaria nº 1.882, de 7 de junho de 2017 – Associação Cultural e Ecológica 
Vale do Sol, no município de Cândido Abreu – PR; 

16 -  Portaria nº 1.965, de 7 de junho de 2017 – Associação Cultural das 
Entidades Mantenedoras de Radiodifusão Comunitária, no município de Belém – PA; 

17 -  Portaria nº 2.196, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura, no município de Lages – SC; 

18 -  Portaria nº 2.201, de 7 de junho de 2017 – ASCOCAVE – Associação 
Comunitária de Comunicação de Cana Verde, no município de Cana Verde – MG; 

19 -  Portaria nº 2.473, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária Agenda 
– FM, no município de Jaú – SP; 

20 -  Portaria nº 2.491, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Santa Fé, no município de Santa Fé – PR; 

21 -  Portaria nº 2.626, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária em 
Defesa do Desenvolvimento de Wanderley, no município de Wanderley – BA; 

22 -  Portaria nº 3.052, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária 
Transviçosa de Radiodifusão, no município Nova Viçosa – BA; 

23 -  Portaria nº 3.056, de 7 de junho de 2017 – Associação Comunitária 
Pratapolense de Radiodifusão, no município de Pratápolis – MG; 

24 -  Portaria nº 4.491, de 28 de setembro de 2017 – Associação de 
Radiodifusão Comunitária Pérola do Triângulo, no município de Iturama – MG; 

25 -  Portaria nº 4.709, de 28 de setembro de 2017 – Associação Educacional e 
Social de Montanha, no município de Montanha – ES; 

26 -  Portaria nº 5.178, de 8 de novembro de 2018 – Associação Comunitária 
Tupancy, no município de Arroio do Sal – RS; 

27 -  Portaria nº 7.225, de 16 de janeiro de 2018 – Associação Comunitária de 
Comunicação de Colina, no município de Colina – SP; 

28 -  Portaria nº 7.242, de 16 de janeiro de 2018 – Associação Comunitária 
Cultural Lima Campense, no município de Lima Campos – MA; 

29 -  Portaria nº 4.383, de 3 de setembro de 2019 – Associação Cultural 
Marmeleiro, no município de Marmeleiro – PR; e 

30 -  Portaria nº 4.709, de 17 de setembro de 2019 – Associação Comunitária de 
Arapuá, no município Três Lagoas – MS. 
 

Brasília,  8  de  julho  de 2021. 



 

EM nº 00768/2019 MCTIC 
  

Brasília, 30 de Setembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.012810/2014-35, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural e Ecológica Vale do Sol, inscrita no CNPJ nº 02.400.502/0001-35, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 18 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Cândido Abreu, estado do Paraná, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9298/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1882, de 09 junho de 2017, publicada no 
Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017. 

 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 1882/2017/SEI-MCTIC

 

    O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53740.001029/1998 e nº 53900.012810/2014-35, resolve:                    

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Cultural e Ecológica
Vale do Sol, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cândido Abreu/PR..

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1792076 e o código CRC 8DA1F6BE.

Referência: Processo nº 53900.012810/2014-35 SEI nº 1792076
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 53000.047332/2013-47

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 591/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 8 de julho de 2021.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Ediİcio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a essa Secretaria  Mensagem do Senhor Presidente da República,
na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações
outorgadas  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  serviços  da  radiodifusão
comunitária, constantes das Portarias nº 112, 130, 410, 735, 789, 1.009, 1.041, 1.456, 1.465
e 6.686,  de  2016;  1.083,  1.087,  1.089,  1.443,  1.882,  1.965,  2.196,  2.201,  2.473,  2.491,
2.626, 3.052, 3.056, 4.491 e 4.709, de 2017; 5.178, 7.225 e 7.242, de 2018; 4.383 e 4.709,
de 2019.

Atenciosamente,

ONYX  LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este Oİcio, indicar expressamente o Processo nº 53000.047332/2013-47 SEI nº 2710226

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - hƩps://www.gov.br/planalto/pt-br

SEI/PR - 2710226 - OFÍCIO https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36248/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.012810/2014-35.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4688182 e o código CRC 37EB5B1F.

Referência: Processo nº 53900.012810/2014-35 SEI nº 4688182
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R E N O V A Ç Ã O D E 

O U T O R G A 

D E R A D I O 

C O M U N I T Á R I A 

A S S O C I A Ç Ã O C U L T U R A L E 

E C O L Ó G I C A V A L E D O S O L 

C Â N D I D O D E A B R E U - P R 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Cultural e Ecológica Vale do Sol, inscrita no CNPJ sob o n° 

02.400.502/0001-35, com sede na Rua Segismundo Gradowski - s/n. Quadra 53 - Lote 

08, Bela Vista, na cidade de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, CEP 84.470-000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme 

Portaria n° 2762, datada de 02/12/2002 e Decreto Legislativo n° 1033 publicado no Diário 

Oficial da União datado de 18/11/2004, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. 

requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a 

documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 

462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Cândido de Abreu - PR,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J$ de 
ocal e data) 

dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M m . 

(assinatura db representante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: Simão Joel Ivaszek 
CPF: 287.234.309-15 

DOCUMENTO ENTREGUE PELO C O R R O O 

Assinatura: 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 
DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC Nf 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 

2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório do Registro de 
Pessoas Jurídicas; 

r 1 

7 - Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, 
sobre a programação veiculada pela emissora 
8- Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatel, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n° 1/201l/aprovada pela Portaria MC n°_ 462, de 14 de Outubro de 2011. 

(assinatpra do representante legal da entidade) 

Endereço para correspondência :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rua Segismundo Gradowiski. s/n . Quadra 53. Lote 8, Bairro 

Bela Vista, na cidade de Cândido de Abreu. Estado do Paraná. C E P 84470-000. 

Telefone para contato: 0XX- - 2 &zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 6 1 6 0 3 P U . ^ 3 - 3 ^ t ZO&O 

Correio eletrônico (e-mail) S í m c O L i 6 B f f i ~ \ J | f c & 0 . C O ^ - òzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 . 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ECOLÓGICA VALE DO SOL 

Cândido de Abreu - PR 

Relação de documentos: 

I. Declaração f i rmada pelo representante legal, atestando que a emissora encontra-se 

com suas instalações e equipamentos em conformidade com a últ ima autor ização do 

Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva l icença de funcionamento; 

II. Cert idão negativa de débitos de receitas administradas pela Anate l ; 

III. Cópia do CNPJ válido e atual; 

IV. Cópia autenticada do Estatuto Social; 

V. Ata de Eleição da diretoria e m exercício, devidamente registrada no Cartório de 

Registro de Pessoas Jurídicas; 

V I . Últ imo relatório do Conselho Comunitár io, consti tuído nos moldes do item 21.4.1 da 

Norma 01 /2011 , sobre a programação da emissora; 

VI I . Declaração assinada pelo representante legal da ent idade sol ici tando vistoria da 

Anatel , especi f icamente para efeitos de renovação da outorga, de acordo com a 

disponibi l idade da Agência; ou Laudo de Vistoria Técnico, e laborado por profissional 

habil i tado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de Responsabi l idade Técnica -

ART, conforme item 12.1.1 
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I. Declaração firmada pelo representante legal, atestando 
que a emissora encontra-se com suas instalações e 
equipamentos em conformidade com a última autorização 
do Ministério das Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento; 
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DECLARAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A S S I N A D A PELO REPRESENTANTE L E G A L DA ENTIDADE 

Simão Joel Ivaszek, na qual idade de representante legal da Associação Cultural e 
Ecológica Vale do Sol, atesto para os devidos fins que a emissora encontra-se com 

suas instalações e equipamentos em conformidade com a últ ima autor ização do 

Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva l icença de funcionamento. 

Por ser verdade, f i rmo a presente declaração. 

de fe dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Zo\ 

assinatura do representante da ent idade 
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II. Certidão negativa de débitos de receitas administradas 

pela Anatel; 
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£È ANATEL Anénciá Nacia/utl 
Sistemas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Interativos 

BOM DIA 
RICARDO GALDIKS GARDIM 

Menu Principal T 

BOLETO »» Nada Consta m e n u a J u d a 

Agência Nacional de Telecomunicações 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
ANATEL 

Nome: ASSOCI AÇÃO CULTURAL E ECOLÓGICA VALE DO SOL 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem 
a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:56:57 do dia 13/08/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 12/09/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 

CNP J : 0 2 . 4 0 0 . 5 0 2 / 0 0 0 1 - 3 5 
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Cópia do CNPJ válido e atual; 
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U.MI ai http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cn. 

Comprovan te de Insc r i ção e de S i tuação Cadastra l 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto â 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

02.400.502/0001-35 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

03/03/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ECOLÓGICA VALE DO SOL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 
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i \ c r u D L i U A hbUfcRATIVA DO B R A S I L 
MUNICÍPIO E COMARCA DE CÂNDIDO DE ABREU - PARANÁ 

Serviço de Registro de Títulos Documentos e Pessoas Jurídicas 

André Arrabal - Registrador" 

C E R T I D Ã O 

de Títulos e Documentos 

055/067, livro A-06, em 28 
e Registro Civil das Pessoas Jurídicas, ao 

11.2011, e que contémzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA &$e$j!^e-fâ/r)r: 
b n° 451, 

ESTATJTO SOCIAL 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ECOLÓGICA VALE DO SOL 

Capítulo 1 
DA DENOMINAÇÃO, NATUREZA, SEDE, E DURAÇÃO 

Art. 1 - Associação Cultural e Ecológica Vale do Sol, entidade fundada em 30 de janeiro de 
1998, é uma associação civil sem fins lucrativos, com sede na Rua Segismundo Gradowski, 
s/n, Quadra 53, lote 8, Bela Vista, no município de Cândido de Abreu -PR, com duração 
indeterminada e atuação em todo o Município de Cândido de Abreu, sem discriminação 
racial, religiosa, política ou ideológica, regendo-se pelo presente estatuto e pela legislação em 
voga no País, pertinentes às associações. 

Parágrafo I - A Associação, adotará a sigla Vale do Sol e, nos dispositivos que seguem, 
passará a ser referida por esta expressão. 
Parágrafo I I - Sendo a Vale do Sol uma entidade sem fins lucrativos, não recebem seus 
associados dividendos ou qualquer tipo de remuneração, nem mesmo no exercício de cargos 
estatutários, salvo contratações para prestação de serviços ou dedicação exclusiva. Seus 
dirigentes serão brasileiros natos ou naturalizados a mais de dez anos e residentes na sede do 
município sede ou na área da comunidade atendida pela emissora de radiodifusão 
comunitária. 

Certifico que o presente Estatuto Social está registrado, neste Serviço de Registj-o f 

Capítulo I I 
DOS OBJETIVOS SOCIAIS 

Art. 2° - A Vale do Sol, com base na colaboração recíproca a que se obrigam seus associados, 
é destina a mobilizar pessoas que se identifiquem com a vontade de criar, manter, utilizar e 
promover espaços que viabilizem o seu crescimento social e cultural e o da comunidade, com 
práticas democráticas, onde as próprias atividades possam ser distas e vividas. 

Art.3° - São finalidades e objetivos da Vale do Sol: 
a) Estimular o crescimento social e cultural do indivíduo e da comunidade, integrando 

harmoniosamente com as dimensões ecológicas, 
b) Estimular a convivência entre gerações, pela viabilização de espaços e práticas que 

atendendo as demandas dos diferentes grupos etários, favorecendo a uma constante 
integração entre eles; 

c) Promover e incentivar a socialização de conhecimento e informações, bem como dos 
meios, técnicas e recursos necessários para os processos de geração e transmissão destes; 

d) Estimular e facilitar a otimização da utilização de recursos humanos, materiais e 
financeiros, através de práticas de compartilhamento de bens individuais ou aquisições 
coletivas de bens; 

e) Promover eventos, os mais diversos, para consolidar a comunidade como uma sociedade 
organizada, composta por cidadãos conscientes de suas responsabilidades e direitos, 
utilizando para tanto, espaço físicos culturais públicos ou particulares colocados a 
disposição da entidade, pela comunidade, 

f) Apoiar e assessorar as iniciativas da comunidade, suas entidades comunitárias e 
populares; 

g) Estimular os trabalhos voluntários das pessoas, para a consecução de objetivos comuns de 
interesse da comunidade, como forma de buscar a fraternidade; 

h) Promover e incentivar as iniciativas que viabilizem a oferta e democratização de acesso às 
informações ao público; 

i) Obter junto ao Ministério das Comunicações, outorga do serviço de radiodifusão 
comunitária e explorar a emissora da Vale do Sol, de modo a melhor atingir suas 

Requerimento S/N (0103342)         SEI 53900.012810/2014-35 / pg. 12



finalidades. A Vaie do Sol, desde já se compromete a cumprir toda a legislação pertinente 
a Radiodifusão Comunitária, emanada do Ministério das Comunicações. 

j ) Executar o Serviço de radiodifusão bem como as finalidades do Serviço de radiodi fusão^ 1 ^ cfig 
comunitária conforme incisos I a V do art. 3 o da Lei n° 9612, de 1998. jrf* %, °* 

CapítuloIII 
DOS ASSOCIADOS DIREITOS E DEVERES 

Art. 4° - O quadro de associados da Vale do Sol, é constituído de pessoas físicas maior e ^0°
f c'«o 

capaz para atos civis, brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, e entidade&^U^" 
jurídicas sem fins lucrativos com sede no município, admitiaas na forma deste Estatuto,v^e%'0<i 

acordo com as seguintes categorias: 
Sócios fundadores - os que participaram da fundação da Vale do Sol e assinaram a respectiva 
ata de fundação; 
Sócios efetivos é assegurado o ingresso, como associado, de todo e qualquer cidadão 
domiciliado na área de execução do Serviço de radiodifusão comunitária, bem como de outras 
entidades sem fins lucrativos nela sediadas. 
Sócios eméritos - os que, por proposta da Diretoria Executiva, em reconhecimento a serviços 
relevantes prestados para o desenvolvimento e cumprimento das finalidades da Vale do Sol 

Parágrafo 1° - Para associar-se o interessado preencherá e assinará a respectiva Proposta para 
Admissão de Associado fornecida pela Vale do Sol. 

Parágrafo 2° - Cumprido o disposto no parágrafo 2 o deste artigo, o associado adquire os 
direitos e assume os deveres e obrigações, decorrentes da Lei, deste Estatuto e das 
deliberações da Assembléia Geral. 

Art. 5 - São direitos dos sócios Fundadores e Efetivos: 
a) Tomar parte com voz e voto nas Assembléias Gerais, 
b) Serem eleitos para os cargos da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal; 
c) Participar das reuniões da Diretoria Executiva; 
d) Serem nomeados para comissões, 
e) Freqüentar e participar de todas as atividades desenvolvidas pela Vale do Sol. 

Parágrafo único - o disposto nas letras "a", "b" , V deste artigo não é assegurado aos sócios 
eméritos. 

An. 6 - São deveres dos sócios fundadores e efetivos: 
a) colaborar com seus esforços e trabalhos, para o sucesso das atividades da Vale do Sol; 
b) cumprir o disposto no ART 3 ; 
c) respeitar e fazer respeitar o presente Estatuto; 
d) contribuir com mensalidade fixada pela assembléia geral; 

Capítulo IV 
DEMISSÃO, ELIMINAÇÃO E EXCLUSÃO 

Art. 7o - A demissão do associado, que não poderá ser negada, dar-se-a unicamente a seu 
pedido. 
Parágrafo Único - O ato deverá ser averbado na Ficha de Matrícula, mediante termo assinado 
pelo Presidente e pelo sócio demissionário. 

! 

Art.8° - A Diretoria deverá eliminar o associado que: 

a) Levar a Vale do Sol à prática de atos judiciais de qualquer espécie; 
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b) Danificar o patrimônio da Vale do Sol, 

c) Denegrir a imagem da Vale do Sol. 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 9° - A Diretoria deverá excluir o associado que: 

a) Falecer; 

b) Descumprir as disposições deste Estatuto Social, 

c) Praticar atos lesivos aos interesses e objetivos da Vale do Sol. 

Parágrafo Único - Em caso de falecimento do associado, os seus direitos e obrigações passam 
aos seus herdeiros, mediante registro no Livro de Matrícula. 

Art. 10° - Ao associado eliminado ou excluído, caberá, no prazo de 15 (quinze) dias, recurso à 
Assembléia Geral. 

Parágrafo Único - Decorrido o prazo e não havendo interposição de recurso, ou sendo o 
mesmo julgado improcedente pela Assembléia Geral, a punição ao associado será efetivada. 

"55zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o c Í2 S 
« ^ 3 S f 
t - - õ o. £ 

e o 
O 

Art. 1 I o - Em caso de eliminação ou exclusão do associado, será lavrado termo firmado pelo 
Presidente da Associação, na Ficha de Matrícula, indicando os motivos que a determinaram. 

Parágrafo Único - O associado demitido, eliminado ou excluído, não terá direito a restituição 
de qualquer contribuição que tenha feito à Associação. 

Capítulo V 
DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 12° - São órgãos da Vale do Sol: 
I - assembléia geral Ordinária e Extraordinária; 
I I - diretoria executiva; 
HI - conselho fiscal; 

SEÇÃO I 
ASSEMBLÉIAS GERAIS 

Artigo 13° - A Assembléia Geral dos associados é o órgão máximo da sociedade. 

Parágrafo Único: dentro dos limites da Lei e deste Estatuto, terá poderes para tomar toda e 
qualquer decisão de interesse social e suas deliberações vinculam a todos, ainda que ausentes, 
omissos ou discordantes. 

Art. 14° - A Assembléia Geral será convocada e dirigida pelo Presidente. 

Parágrafo Único - Poderá, também, ser convocada pelo Conselho Fiscal, se ocorrerem 
motivos graves e urgentes ou, ainda, por 1/5 (um quinto) dos sócios em pleno gozo de seus 
direitos sociais, após solicitação não atendida pela Diretoria. 

Art. 15° - Em qualquer das hipóteses referidas no artigo anterior e seu parágrafo único, as 
Assembléias Gerais serão convocadas com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, para a 
primeira convocação, com intervalos de 30 (trinta) minutos para a segunda e 30 (trinta) 
minutos para a terceira convocação. 

3 

3 
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Parágrafo Único - No Edital de Convocação deverá constar, a data, hora, o local da realização, 
a ordem do dia a ser apreciada e o número de associados com dLeito a voto. 

Art. 16° - O Edital de Convocação deverá ser fixado na sede da associação e em locais de 
circulação popular. 

AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA p' 

AUTENTICA 

on9' 
Atireu • 

,inal e Art. 17° - Número legal " quorum " para instalação das Assembléias Gerais: 

I - Primeira Convocação: 2/3 (dois terços ) dos associados; 

I I - Segunda Convocação: metade mais um (50% + 1) dos associados; 

I I I - Terceira Convocação: mínimo de 10 (dez) associados. 

Parágrafo Único - Para efeito de verificação do quorum de que trata este artigo, o número de 
sócios presentes será contado por suas assinaturas, apostas no Livro de Presença. 

taques 

Art. 18° - Não havendo quorum legal para instalação da Assembléia Geral, em nenhuma das 
três convocações, será feita nova convocação, também com antecedência mínima de 5 ( cinco) 
dias. 

Parágrafo Único - Se ainda assim não houver número legal para a sua instalação, admite-se a 
intenção de dissolver a sociedade. 

Art. 19° - Nas Assembléias Gerais cada sócio terá direito a um voto. 

Parágrafo Único - Não será permitido o voto por procuração. 

Art. 20° - Prescreverá em 4 ( quatro) anos a ação para anular as deliberações da Assembléia 
Geral, viciada de erro, dolo, fraude ou simulação, a contar da data da sua realização. 

Art. 21° - Não poderá votar e ser votado na Assembléia Geral, o sócio que: 

a) Tenha sido admitido após a sua convocação; 

b) Esteja com a sua eliminação ou exclusão proposta perante a Diretoria, 

c) Para ter direito a voto o associado deverá estar quites com a Vale do Sol entendendo-se 
como tal a exigência de débitos de valores de qualquer espécie e estar no gozo dos seus 
direitos. 

SEÇÃO 11 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

Art. 22° - A Assembléia Geral Ordinária deverá ser realizada até 31 de março de cada ano, e 
deliberará sobre os seguintes assuntos, que deverão constar da Ordem do Dia, no Edital de 
Convocação: 

I - Prestação de contas da Diretoria, compreendendo: 

a) Relatório da Gestão; 

b) Balanço Geral; 
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c) Demonstrativo das sobras ou das perdas, 

d) Parecer do Conselho Fiscal; 

e) Plano de atividades para o exercício seguinte. 

AUTENTICAÇÃO 

A presante cópia esta coMorm 

o original e dou fè Cfcrj • 

Abreu - PR 

2 5 HOV. 20' 

• Júlio César Taqu< 
• Rogério Buhrer Ta )uS 
Q Ângelo Buhrer Ta< ues 

I I - Eleição e posse dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, quando for o caso; 

I I I - Fixação do valor da mensalidade de manutenção, segundo proposição da Diretoria 
quando for o caso, 

IV - Outros assuntos de interesse, constantes no edital de convocação. 

Parágrafo I o - A aprovação do Relatório, Balanço Geral e Prestação de Contas da Diretoria 
desonera seus componentes de responsabilidade, ressalvados os casos de eiro, dolo, fraude ou 
simulação, bem como a infração da Lei e deste Estatuto. 

Parágrafo 2 o - a aprovação se dará pela maioria simples de votos. 

Art. 23° - A assembléia geral será presidida: 
a) pelo presidente; 
b) em sua ausência ou impedimento pelo vice-presidente; 
c) no caso de impossibilidade das hipóteses "a" e "b", por qualquer membro da diretoria 

executiva ou qualquer associado, eleito por aclamação; 

Art. 24° - A assembléia geral será secretariada: 
a) pelo secretário; 

b) em sua ausência ou impedimento por qualquer associado, eleito pela assembléia; 

Art. 25° - A assembléia geral ordinária compete: 
a) eleger e ratificar os nomes dos associados indicados como membros do conselho fiscal e 

diretoria executiva; 
b) aprovar, anualmente o plano de atividades e a proposta orçamentária, que lhe serão 

enviados pela diretoria executiva, com pareceres do conselho fiscal; 
c) aprovar, anualmente, a prestação de contas e o balanço anual, que lhe serão enviados pela 

diretoria executiva, acompanhados de pareceres do conselho fiscal; 
d) examinar e aprovar as demais matérias que lhe seja submetida pela diretoria executiva, 

conselho fiscal, bem como aquelas previstas neste estatuto. 

SEÇÃO 111 
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Art. 26 - A assembléia geral extraordinária compete privativamente: 
a) Destituir a Diretoria e administradores; 

b) alterar o estatuto. 

c) ratificar pelo voto de 2/3 (dois terços) dos presentes, a destituição da Diretoria Executiva e 
a convocação de novas eleições. 

d) deliberar, pelo voto de 2/3 (dois terços) dos presentes, a fusão, a incorporação ou o 
desmembramento da Vale do Sol bem como a sua dissolução voluntária com a simultânea 
definição e nomeação de liquidantes; 

e) aprovar pelo voto de 2/3 (dois terços) dos presentes, as contas de liquidantes e o relatório 
final. 

5 
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C / J ^ AUTENTICAÇÃO 
^ Apres.me ( A * esta conforrne 

Abreu - PR- / / 

SEÇÃO IV 

DIRETORIA 

Art. 27° - A Associação será administrada por uma Diretoria, composta de 5 ( c g ^ e i o Buhrer Taqu 

membros, todos associados, eleitos pela Assembléia Geral, para exercer um 
mandato de 3 (três) anos, com direito a reeleição. 

2 5 HOV. 2011 

n Júlio César Taques 
oèrio Buhrer T.ar 

. T Í b e l i a o & % , 

Art. 28 - A diretoria executiva, integrada por 5 (cinco) membros com a seguinte composição. 
a) presidente; 
b) vice-presidente; 
c) secretário; 
d) diretor financeiro, 
e) diretor de eventos; 

Art. 29 - A diretoria executiva compete: 
a) respeitar e fazer respeitar o estatuto; 
b) aprovar as propostas de admissão de novos sócios; 
c) punir com advertência verbal ou escrita, suspensão de até 6 (seis) meses, ou eliminação 

dos associados que não cumprirem o Estatuto. 
d) aprovar o quadro de pessoal, a contratação de funcionários, e definir o plano de cargos e 

salários em conformidade com o plano de trabalho; 
e) aprovar a organização técnica, administrativa e a criação de Departamentos ou unidades 

necessárias ao cumprimento das finalidades da VALE DO SOL, bem como os seus 
respectivos regimentos internos; 

f) autorizar a aquisição ou alienação de bens móveis e imóveis do patrimônio da VALE DO 
SOL; 

g) autorizar convênios, acordos e contratos de interesse da VALE DO SOL; 
h) convocar a assembléia geral, 

Parágrafo I - apenas farão parte da diretoria executiva os brasileiros natos ou naturalizados a 
mais de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados; 

Parágrafo I I - para ser dirigente da Vale do Sol o associado não poderá estar no exercício de 
mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro 
especial. 

Art. 30° - A diretoria executiva encaminhará anualmente o plano básico e a proposta 
orçamentária, bem como a prestação de contas, ao conselho fiscal e assembléia geral. 

Art. 31° - Ao presidente compete: 
a) representar oficialmente a Vale do Sol; 
b) presidir as reuniões da diretoria executiva, bem como proferir o voto de desempate; 
c) presidir as assembléias gerais; 
d) coordenar e supervisionar todas as atividades em conjunto com os diretos; 
e) assinar em conjunto com o diretor financeiro os cheques e documentos contábeis, 
f) assinar convênios, acordos e contratos com entidades públicas e privadas; 
g) gerenciar a estação de Radiodifusão Comunitária da Vale do Sol, responsabilizando-se por 

ela perante o Ministério das Comunicações. 
h) O Presidente é o representante passivo e ativo, judicial e extrajudicial da Vale do Sol. 

Art. 32° - Ao vice-presidente compete: 
a) Substituir o Presidente, quando estiver ausente ou impedido; 

6 
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-rs 

€&t&T ) 
b) Supervisionar e auxiliar a administração da VALE DO SOL. .. 

Art. 33° - Ao secretário compete: 
a) secretariar as reuniões da diretoria executiva e Assembléias Gerais; 
c) redigir e enviar as correspondências da Vale do Sol; 

d) coordenar e supervisionar as atividades da Vale do Sol na área de secretaria; 

Art. 34° - Ao diretor financeiro compete: 
a) coordenar e supervisionar as atividades da Vale do Sol nas áreas de finanças e 

contabilidade; 
b) elaborar a proposta orçamentária, o plano de atividades e a prestação de contas 

anualmente; 

c) assinar os cheques e documentos contábeis em conjunto com o presidente. 

Art. 35° - Ao diretor de eventos compete: 
a) coordenar e supervisionar as atividades da Vale do Sol nas áreas a fim; 
b) divulgar todas as atividades e promoções da Vale do Sol; 
c) manter contatos com indivíduos, grupos, e organizações teatrais, musicais, entidades 

cinematográficas, bibliotecas, museus, universidades e outras entidades a fins. 
Art. 36 - A diretoria executiva deliberará validamente com a presença mínima de 4 (quatro) 
de seus membros, sendo estabelecida a data e horário de convocação 24 horas antes. 
Parágrafo único - a diretoria executiva se reunirá ordinariamente uma vez por mês, e 
extraordinariamente sempre que for convocada pelo Presidente. 

SEÇÃO V 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 37° - O conselho fiscal é constituído de 3 (três) membros efetivos. 

Art. 38 - Compete ao conselho fiscal examinar e emitir pareceres sobre as atividades e 
parecer financeiro das contas da entidade; 

Parágrafo I - seus membros são eleitos com a diretoria executiva, para um mandato de 3 (três) 
anos 
Parágrafo I I - em cada reunião o conselho elege o seu presidente e secretário daquela reunião. 

Parágrafo I I I - caso algum conselheiro peça demissão será convidado um dos associados em 
situação regular para preencher a vaga até a primeira assembléia geral, quando será eleito 
novo conselheiro. 

Parágrafo IV - podem ser reeleitos. 

Art. 39° - Ao Conselho Fiscal compete: 
a) examinar as contas, documentos e papéis contábeis e contratuais, elaborando parecer para 

as assembléias. 
b) convocar assembléia geral. 

Art. 40 - O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada 4 (quatro) meses e 
extraordinariamente sempre que necessário convocado pelo presidente da última reunião. 
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Parágrafo I - As reuniões cio Conselho Fiscal serão realizadas ern dia e local convocado com 
pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência constando da convocação a ordem do C^,&W 
dia. 

Parágrafo I I - A sessão será instalada com a presença dos seus 3 (três) membros. 

Parágrafo I I I - É assegurado ao Conselho Fiscal a contratação de auditoria, externa. 

Art. 41 
geral. 

SEÇÃO V I 
DAS ELEIÇÕES E POSSE 

O processo eleitoral da Diretoria e Conselho Fiscal será realizado em assembléia 

Art. 42° - Para realizar o processo eleitoral serão escolhidos 2 (dois) mesários e 2 (dois) 
escrutinadores. 

Parágrafo I - O processo eleitoral acontecerá no final da assembléia geral. 
Parágrafo I I - Os mesários e os escrutinadores deverão ser escolhidos por aclamação entre os 
sócios com situação regular e serão os responsáveis e condutores do pleito eleitoral. 
Parágrafo I I I - A votação será secreta. A assembléia pode decidir por realizar a votação por 
aclamação. 

Art. 43° - Os candidatos deverão ser inscritos na chapa para a Diretoria Executiva. 

Parágrafo Único - a inscrição de chapas deverá ser protocolada com antecedência mínima de 
30 (trinta) minutos antes do início do pleito eleitoral, junto ao secretário da assembléia geral. 

Art. 44 - Os candidatos a conselho fiscal deverão ser inscritos individualmente, e serão 
eleitos os 3 (três) mais votados. 
Parágrafo único - A inscrição de candidatos deverá ser protocolada com antecedência mínima 
de 30 (trinta) minutos para o início do pleito eleitoral, junto ao secretário da assembléia geral. 

Art. 45° - A posse da diretoria eleita e dos conselheiros fiscais será imediatamente após a 
apuração da votação. 

Parágrafo único - A Diretoria Executiva e Conselheiros Fiscais serão empossados pelo 
Presidente da assembléia geral. 

Art. 46° - Em caso de eleições concomitantes, o processo eleitoral será em conjunto com os 
mesmos mesários e escrutinadores. 

Art. 47° - Em caso de destituição da Diretoria Executiva ou destituição de todos os 
Conselheiros Fiscais, será convocada assembléia geral específica num prazo de 5 dias para 
eleição de novos Diretores e Conselheiros Fiscais 

CAPÍTULO V I 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Art. 48° - Para a consecução de suas finalidades, a Vale do Sol utilizará as seguintes fontes de 
recursos: 
a) contribuições dos associados, 
b) doações de pessoas físicas e jurídicas; 
c) subvenções e auxílios públicos; 

8 

Requerimento S/N (0103342)         SEI 53900.012810/2014-35 / pg. 19



d) convênios e acordos com instituições públicas e privadas, 
e) captação de recursos através de campanhas específicas e de promoções culturais, artísticas xC^G>0

or iw« 
e ambientais; 

f) receita proveniente de realização de cursos seminários e palestras; ç t, 
g) receita proveniente da venda de campanhas publicitárias e materiais promocionais;oj^W 
h) receita obtida com a emissora de rádio que adotará patrocínios sob a forma de apcfirT n. r ^ e» *y 

cultural de acordo com a legislação vigente. 

Parágrafo I - a Vale do Sol não fará distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita 
seus associados. 

Parágrafo I I - a receita obtida pela entidade será utilizada única e exclusivamente para a 
consecução de suas finalidades institucionais. 

CAPITULO v n 
DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

Art. 49° - Constitui patrimônio da Vale do Sol todos os valores, bens móveis e imóveis 
adquiridos com recursos próprios, por doação, legados ou outras formas permitidas neste 
Estatuto. 

CAPITULO VII I 
DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art. 50° - A Vale do Sol nos moldes da Lei 9612/98 instituirá o conselho comunitário, que 
será composto por no mínimo 5 (cinco) pessoas representantes de entidades sem fins 
lucrativos da comunidade tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, conselhos municipais, associações de pais e mestres ou equivalentes, legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao 
atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios da legislação vigente. 

Parágrafo I - O Conselho Comunitário encaminhará ao Ministério das Comunicações 
anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, cópia da ata de reunião onde deve 
constar sua avaliação do atendimento dos objetivos, resumo da grade de programação, e a 
avaliação do atendimento dos objetivos estabelecidos por lei. 

Parágrafo I I - A Vale do Sol manterá atualizado e disponível para atendimento a solicitação 
ou inspeção, o ato que estabeleceu a composição do Conselho. 

CAPITULO IX 
DA EXTINSÃO 

Art. 51 - A VALE DO SOL se extinguira pelo não cumprimento de suas finalidades ou por 
deliberação de seus associados. 
Parágrafo único - em qualquer das hipóteses previstas no "caput" deste artigo, a deliberação 
será tomada em assembléia geral extraordinária, especialmente convocada para tal fim, na 
qual simultaneamente, deverá ser definida e nomeada uma comissão liquidante 

Art. 52° - Em caso de dissolução da Vale do Sol, todo seu patrimônio será doado para no 
mínimo 3 (três ) entidades congêneres, definidas no ato, sob a aprovação da Assembléia 
Geral. 

* - % u» 3 < 

2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA è I S o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
£ ., T jg -3 
TT 5 a «í 

3 O O 

Parágrafo único - os bens disponíveis à Vale do Sol em regime de comodato, retornarão aos 
legítimos proprietários, salvo decisão expressa destes. 
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CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 53° - Cabe recurso a assembléia gerai contra qualquer deliberação da Diretoria Executiva 
ou cio Conselho Fisca', em caráter originário ou em grau de recurso. 

Ari. 54° - os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiari,amenie, peias 
obrigações contraídas pela entidade. 

Art. 55° - Os casos omissos serão decididos peia Diretoria Executiva, com Parecer do 
Conselho Fiscal, ad referendum da Assembléia Geral. 

Alt. 56° - O presente Estatuto entra em vigor nesta data, aprovado em assembléia geral. 

;ü\ 10 de oi Cândido de A|>reu\ 10 de outubro de 2011 

fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S> Sinião Juei Ivaszck 
1 Presidente 

CPF 287.234.309-15 

BinzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Testa i IN'' *r do Vsrda 

U - j J u i i J c ó s o / 
„ W - J /Tabeliã. 

• 
Toques 

I Rogírlo Buhrer Tinuijs |zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA—| SutoM Isque, 
1 Eacrevonte Autoriza^ i—I Escrçvenle Autor fzsü 

Escrevente jAutonzado 

REG.STRO DE TÍTULOS E DOOUMENTOS 

C A f í D I D O DE A B R S f _ P A B A H A 

"»%*fiK-.-9*i*_.Í!í| 

...rfo Pro»e«o 

Em 

.4?!r/ré An/aba! 
Cilcial do Rfigistyb de Títulos 

s ri;i;urr',fir.ío:./c- Civil das 
Fe;;S03S Jurídicas 

Cândido de Abreu-PR 
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C E R T I D Ã O 
CERTIFICO a pedido verbal de pessoa interessada, que revendo os livros 

de registros de títulos e documentos, e de registro civil das pessoas jurídicas existentes 

neste Oficio, neles no livro A-06, às fls. 055/067, sob n° 4 5 1 , em 28 de novembro de 

2 0 1 1 , consta registrado o presente estatuto social, do qual bem e f ielmente extrai esta 

certidão, contendo dez (10) pág ipas^qúe vaõ^-fubricadas e assinadas por mim 

registrador para que surta seus jurídicos e legais efei tos^ 

O refer idr/e verdade e dou fé. 

Cândido de A p r e u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA, > 6 í r 9 ^ u n h ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de20V 

Réqislrador 

oisio Oos Santos 
Juramentado 

T I T 
E P E S S O A S 
J U R Í D I C A S 

E 0 B 7 3 4 5 2 

ulrè Arrabal 
, Registro de Titulo» 

jiiiuntos e Civil das 
'ossoas Jurídicas 
ndido de Abreu-PR 
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V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente 

registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; 
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R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

MUNICÍPIO E COMARCA DE CÂNDIDO DE A B R E U - PARANÁ 
SERVIÇO DE REGISTRO DE TÍTULOS DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS 

A v e n i d a P a r a n á , n° 18 - C E P : 8 4 . 4 7 0 - 0 0 0 - F o n e ( 4 3 ) 3 4 7 6 1 0 3 4 

ANDRÉ ARRABAL - REGISTRADOR 

C E R T I D Ã O 
Certifico que a presente ata de assembléia geral ordinária, encontra-se registrada, neste 

Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas, sob n° 578, fls. 

002/004, livro A-08, em 23.08.20013, e que contém o seguinte teor: Ata da Assembléia Geral Ordinária 

da Associação Cultural e Ecológica Vale do Sol, realizada em 04.07.2013, nas dependências do Centro 

Cultural sito a Av. Paraná, s/n°, ao lado da Prefeitura de Cândido de Abreu - PR, de acordo com o edital 

de convocação: O presidente da Associação Cultural e Ecológica Vale do Sol no uso de suas atribuições 

que lhe confere o estatuto social convoca os senhores associados que para efeito de quorum, nesta data 

é de 21 (vinte e um) para a Assembléia Geral Ordinária a ser realizada no Centro Cultural situado na 

Avenida Paraná, ao lado da Prefeitura Municipal nesta cidade de Cândido de Abreu-PR, no dia 04 de 

julho, às 19h00m, em primeira convocação com a presença de no minimo 50% (cinqüenta por cento) 

mais um do número de associados. Em segunda convocação às 19h30m, com 20% (vinte por cento) dos 

associados, ou ainda em terceira e última convocação, às 20h00m, com a presença de no mínimo 10 

(dez) associados para deliberarem sobre a segunda ordem do dia: 1) leitura discussão e aprovação dos 

relatórios e prestação de contas da diretoria; 2) Parecer do Conselho Fiscal; 3) Eleição da nova diretoria 

e do conselho fiscal. 4) Posse da nova diretoria e do conselho fiscal. 5) Outros assuntos de interesse 

social. Cândido de Abreu, 20 de junho de 2013. Simão Joel Ivaszek - Presidente. Após verificação de 

quorum o Presidente iniciou a Assembléia às 20h00m em terceira convocação. Conforme a ordem do dia 

foi apresentada a prestação de contas da diretoria que foi colocada em discussão. O conselho fiscal 

apresentou parecer aprovando as contas e recomendando sua aprovação. Colocada em votação a 

prestação de contas foi aprovada por unanimidade. A seguir passou-se a eleição da nova diretoria que 

terá o mandato ficando composta por: Simão Joel Ivaszek - Presidente, Lucinéia S. de O. Kondzelski -

Vice Presidente; Edite Bossoni - Secretária; José Dirceu Ivaszek - diretor financeiro; Miguel Martins -

Diretor de eventos; O conselho fiscal ficou composto por Verônica Suchodolak; Irineu Kondzelski e Felicia 

Martins. Ambos diretoria e conselho fiscal foram empossados no ato. Nada mais foi encerrada e vai 

assinada pelo presidente, secretária e demais, (a.a) Simão Joel Ivaszek - CPF n° 287.234.309-15, 

Verônica Suchodolak-CPF n° 072.329.069-51, Miguel Martins - CPF n° 178.447.629-34, Felicia Martins 

- CPF n° 063T924.729^6*9>|osé Dirceu Ivaszek - CPF n° 564.737.709-25, Lucineia S. de O. Kondzelski -

CPF n° 020.690.989-66, lr ine\Kondzelski - CPF n° 760.111.199-72, Edite Kondzelski Bossoni - CPF n° 

020.713-419-70, Irene AntoniaNsondzelski Ivaszek, Dario Moura, Edmilson Aparecido Bossoni, Mareia 

ki, llson José Konazelski, Edelzina Kondzelski, Dorli Correia Pinto. Era o que continha em 

qual^ bem . e^eJmeAte^ptgxtrai a^pFesente<cert idão, que vai assinada por 

A lL>wa»aflp Refltslrador para qbe^ surta o seus jurídicos e legais 

Martins 

dita 

mim_ 

efeito a mais 
O/referido é verdade e dou féN 

Cândido de-AfepeiJ, 18 de junho de 2014. 

íré Arrabal rador 

T I T E . 
E P E S S O A F 
J U R Í D I C A 

Joisio Dos Santos 
Auxiliar Juramentado 

d ré Arrabal 
Registro de Titulo» 

mentes e Civil das 
«soas Jurídicas 
ido de Abreu-PB 
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r v c r u B L l U A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

MUNICÍPIO E COMARCA DE CÂNDIDO DE A B R E U - PARANÁ 
SERVIÇO DE REGISTRO DE TÍTULOS DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS 

A v e n i d a P a r a n á , n° 18 - C E P : 8 4 . 4 7 0 - 0 0 0 - F o n e ( 4 3 ) 3 4 7 6 1 0 3 4 

ANDRÉ ARRABAL - REGISTRADOR 

C E R T I D Ã O 
Certifico que a presente ata de assembléia geral ordinária, encontra-se registrada, neste 

Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas, sob n° 618, fls. 

132/134, livro A-08, em 03.06.2014, e que contém o seguinte teor: Ata da Assembléia Geral Ordinária da 

Associação Cultural e Ecológica Vale do Sol, realizada em 26 de março de 2014, às 20h00m no Centro 

Cultural de nossa cidade sito a Av. Paraná, s/n°, ao lado da Prefeitura de Cândido de Abreu - PR. Tendo 

presentes o número de associados para a realização da Assembléia Geral, o Presidente solicitou a Sra. 

Edite para proceder a leitura do edital de convocação: O presidente da Associação Cultural e Ecológica 

Vale do Sol no uso de suas atribuições que lhe confere o estatuto convoca os senhores associados para 

i Assembléia Geral Ordinária a ser realizada em 26 de março de 2014, no Centro Cultural de nossa 

cidade, às 19h00m, em primeira convocação com a presença de 50% (cinqüenta por cento) mais um dos 

associados. Em segunda convocação com a presença de no mínimo de 20% (vinte por cento) dos 

associados, ou em terceira convocação com a presença de no mínimo 10 (dez) associados para 

deliberarem sobre a segunda ordem do dia: 1) leitura discussão e aprovação dos relatórios e prestação 

de contas da diretoria; 2) Parecer do Conselho Fiscal; 3) Assuntos de interesse da sociedade. O número 

de associados para efeito de quorum nesta data é de 20 associados. Cândido de Abreu, 10 de março de 

2014. Simão Joel Ivaszek - Presidente. Verificado o quorum o Presidente iniciou a Assembléia às 

20h00m em terceira convocação. Conforme a ordem do dia a diretoria fez a prestação de contas é um 

saldo de R$520,61 em 31.12.2013. O saldo em 31.12.2012, era de R$(-8.255,66). Apresentados os 

relatórios foram colocados em discussão. Após apreciação foi aprovado por unanimidade. O conselho 

fiscal também apresentou seu parecer favorável pela aprovação das contas. A seguir a secretária Edite 

colocou seu cargo a disposição em virtude de estar de mudança de residência para outra cidade. Como 

prevê o estatuto, a Assembléia elegeu para ser a nova secretaria a Sra. Mareia Martins Borecki, que 

tomou posse na seqüência. Fica assim composta a diretoria: Presidente - Simão Joel Ivaszek; Vice 

presidente Lucinéia S. de O. Kondzelski; Secretária - Mareia Martins Borecki; Diretor financeiro - José 

Dirceu Ivaszek; Diretor de eventos Miguel Martins; O conselho fiscal permanece com Verônica 

Suchodolak; Irineu Kondzelski e Felicia Martins. Nada mais a tratar foi encerrada a presente assembléia, 

(a.a) SimãoJj ie lJyaszek, Verônica Suchodolak, Dorli Correia Pinto, llson José Kondzelski, Miguel 

Martins, Ji^íéu Kond^èTskLLucineia S de O Kondzelski, Dario Moura, Edmilson Bossoni, Ederzina 

Kondz/fiskb Felicia Martins, jo^é Dirceu Ivaszek, Luiz Elio Kudrik, Irene Kondzelski Ivaszek. Era o que 

cont^ha^raf dita ata da qualflfegfgDfe S^ i f f l f n t e e x tT i í LJLJ2 [ e s e n t e certidão, que vai assinada por 

mitr/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í:::3f^Jl^JUJJwfa lãafSKgue surta o seus jurídicos e legais 

efeitos. Nada m a i s . ( ^ / 

/ O referido é verdade e dous(é. 

014. 

André Arrabal - gistrador 

iloisto Dos Santos 

Auxiliar Juramentado 

E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ P L 

JURIDÍCÀfe 

E O B 7 8 4 5 * -

idré Arrabal 
Io Registro de Titulo» 
imantes e Civil das 

«soas Jurídicas 
lido de Abreu-PR. 
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VI - Último relatório do Conselho Comunitário, constituído 
nos moldes do item 21.4.1 da Norma 01/2011, sobre a 
programação da emissora; 
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VII. Declaração assinada pelo representante legal da 
entidade solicitando vistoria da Anatel, especificamente 
para efeitos de renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade da Agência; ou Laudo de Vistoria Técnico, 
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua 
respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, 
conforme item 12.1.1 

Requerimento S/N (0103342)         SEI 53900.012810/2014-35 / pg. 37



LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

| A | S | S | 0 | C | I | A | Ç | Ã | 0 | C | U | L | T | U | R | A | L | | E | | E | C | 0 | L | 0 | G | I | G | A | | 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 
| V | A | L | E | | D | O | | S | 0 | L | | | | | | | 0 2 | 4 | 0 | 0 | 5 | 0 | 2 | 0 | 0 | 0 | 1 | 3 5 | _ 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

V I A | L |E | | D | O | | S | O | L |zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \TW] | f 

Portaria de Autorização n° 2 7 6 2 de 0 2 de dezembro de 2 0 0 2 Publicada no DO. U de 0 4 de dezembro de 2 0 0 2 

Decreto Legislativo n" 1 0 3 3 de 17 de novembro de 2 0 0 4 Publicado no D.O.U de 1 8 de novembro de 2 0 0 4 

1 . LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

| - | Q | D | 5 | 3 | - | L | T | I R | | S | E 
BAIRRO 

G I S M U N D O G | R | A | D | 0 | W | S | K | I 
CIDADE 

| B | E | L |A | | V | I | S I T I A | 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

B R E U 

| C I A | N | D | I | D | O 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

D E 

P R 2 4 1 0 5 1 0 2 0 ' 3 4 w 

• A sede da entidade encontra-se a menos de lkm do sistema irradiante? NAO • SIM 

2 . LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

S | M | U | N | D | O | | G | R | A | D | O | W | S [ K | I I - | Q | D | S J 3 

C I D A D E 

| R. | | S | E I G 
BAIRRO 

L T 0 8 

| B | E | L |A | | V | I I S I T | A 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

B R E U 
UF 

| C | A | N | D | I | D | O | | D | E | | A 

C O O R D E N A D A S G E O G R Á F I C A S 

P R 2 4 ° 3 4 ' 1 0 " S 5 1 ° 2 0 3 4 

- São as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? 

• É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 

NÃO 

NÃO 

SIM 

SIM 

3 . LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação 
entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

R. S p G I S M U N D O G R A D O W S K I Q | D | 5 | 3 L T 0 8 

I 
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B A I R R O CIDADE 
| V | I | S | T | A | | A | L | E | G | R | E 

C I D A D E ( C O N T I N U A Ç Ã O ) 

B R E U 

U F 

| C | AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I N I D | I | D I O 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

D E 

P R 2 4 3 4 1 0 5 1 ° 2 0 3 4 W 

4. TRANSMISSOR PRÍNCIPAL 

F A B R I C A N T E 

| A | U | A | D 
M O D E L O 

I S I P I 5 Io 

C O R R Ê A 
E I Q | u | i | P. | | E | L | E | T | R | O | N | I | C | O | S | | L | T | D | A 

P O T Ê N C I A D E F A B R I C A N ° H O M O L O G A Ç Ã O 

0 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

| 2 | 5 | , | 0 | watts 

FREQÜÊNCIA DE OPERAÇÃO 

I 1 I 0 | 4 L M MHz 

P O T Ê N C I A M E D I D A 

I 2 | 4 

watts 

8 

F R E Q Ü Ê N C I A M E D I D A 

I 1 I 0 | 4 |J 9 

0 8 0 0 

watts 

MHz 

0 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

F A B R I C A N T E 

M | O | N | T I E I L I | S | I | S | T | E | M | A | S | | D | E | | C | O | M | U | N | I | C | A | Ç | Ã | O | | L | T | D | A 

MODELO 

| M | T | F | M 8 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

2 5 , 0 watts 
FREQÜÊNCIA DE OPERAÇÃO 

1 | 0 | 4 |,| 9 | MHz 

P O T Ê N C I A D E F A B R I C A 

I 2 | 5 | , | 0 

N° HOMOLOGAÇÃO 

watts 
P O T Ê N C I A M E D I D A 

I 2 I 4 

FREQÜÊNCIA MEDIDA 
1 | 0 | 4 |,| 9 | 

0 

watts 

MHz 

0 

- Os dados dos transmi ssores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida? 
N Ã O • SIM 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

| I | D | E | A | L | 

GANHO max (Gt) 

0 , 0 
dBd 

| I | N | D . | | E | | C I O I M . 

A L T U R A E M R E L A Ç Ã O A O S O L O 

9 , 0 m 
2 

MODELO 

D | E | | A | N | T. | LT~ | F | C | 2 | H | 2 | 8 | 5 

ALTURA DA TORRE 

2 9 , 0 m 

A L T I T U D E D O L O C A L 

5 5 9 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença 
expedida? 

N Ã O • SIM 

7 - L I N H A D E T R A N S M I S S Ã O 

F A B R I C A N T E MODELO 

R F S R A D I O F | R | E I Q. S Y S T E M S L C F 1 2 5 0 J 

C O M P R I M E N T O ( L ) 

I 3 | 3 | , |o |m 

A T E N U A Ç Ã O E M 100 m ( A L ) 

I 2 | , | 2 | 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IdB 
PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (r\) 

| 0 | , | 7 | 3 | dB | 0 | , | 8 | 4 
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Perdas na linha (PL)=L.AL 

100 

-(PU 
Eficiência da linha (zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAT|) =10 10 

8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

- WATTIMETRO 
- ANALISADOR DE ESPECTRO 

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

| M | A | Y | R | A | | F | E 

ENDEREÇO 

R | R | E | I | R | A D | E | | A | N | D | R | A | D G | A | R | D | I | M | _ 

R I U | A | | Q | U | I | N 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

C | A | I | U | V | A | - | 2 | 1 

BAIRRO 

3 T T I N O B O 

C E N T R |o 

CIDADE U F 

| S | A | N |T | A 

REG.CREA 

R I T A D O 

FORMAÇÃO 

A P U C A I M G 

| 7 | 3 | 5 |6 | 8 | / | D 
CEP 

E | N | G | E | N | H | A | R | 
TELEFONE 

E I L I E | T | R | 
FAX 

S T A 

3 7 5 4 0 - 0 0 

E-MAIL 

0 0 3 5 - 3 4 7 1 3 2 7 2 0 3 5 - 3 4 7 1 50 60 

I M | A | Y |R | A | @ | V | I 

LOCAL 

A S A T N E T . C O M . B R 

DATA 
R l_L| T | A | | D I O | | S | A | P | U | C | A | I | | | 0 | 8 | / | 0 | 7 | / | 20 | 14 L 

3 
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http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprimeart.asp70PCAOPG. 

CREA-PRzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Paraná 
Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 
Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetos na Obra 

2 a VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS 
O valor de R$ 63,64 referente a esta ART foi pago em 04/07/2014 com 
Profissional Contratado: MAYRA FERREIRA DE ANDRADE GARDIM (CPF:688.512.196-72) 
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRA ELETRICISTA. 
Empresa contratada: 

ART N° 20142871160 
Obra ou Serviço Técnico 
ART Principal 

a guia n° 100020142871160 
N°Carteira: MG-73568/D 
N° Visto Crea: 117811 
N° Registro: 

Contratante: ASSOC CULT E ECOLÓGICA VALE DO SOL 
Endereço:RUA SEGISMUNDO GRADOWSKIQD53 BELA VISTA 
CEP: 84470000 CÂNDIDO DE ABREU PR Fone: 4334762080 
Local da Obra: RUA SEGISMUNDO GRADOWSKI S/N 
BELA VISTA - CÂNDIDO DE ABREU PR 

CPF/CNPJ: 02.400.502/0001-35 

Contrato:PR2252 
Quadra 53 
CEP: 84470000 

Lote:08 

Tipo de Contrato 4 

Ativ Técnica 6 

Área de Comp. 
Tipo Obra/Serv 
Serviços 
contratados 

PRESTAÇÃO D E SERVIÇOS 

VISTORIAS, PERÍCIAS, AVALIAÇÕES, ARBITRAMENTOS, LAUDOS 
Dimensão 

2300 SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM TELECOMUNICAÇÕES 
656 RADIODIFUSÃO 
130 OUTROS 

1 UNID 

Dados Compl. 

Guia N 
ART N° 
20142871160 

Base de cáfculo: TABELA VALOR DE CONTRATO 

Data Início 08/07/2014 
Data Conclusão 10/07/2014 

Vir Taxa R$63,64 Entidade de Classe 0 

Outras Infonpações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 
Insp.: 4269 

LAUDO DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VISTORIA EM ESTAÇÃO D E RADIODIFUSÃO (FM> D E BAIXA POTÊNCIA(25zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAW) 07/07/2014 

CreaWeb 1.08 

Assinatura do Contratante 

2A VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se à apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 
Central de Informações do CREA-PR 0800 410067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br 

CLÁUdULAJCOM PROMISSÓRIA: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, inclusive no tocante a sua interpretação 
ou execução, será definitivamente resolvido por arbitragem, de acordo com a Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996, através da 
Câmara Ide Mediação e Arbitragem do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CMA CREA-PR, localizada à Rua Dr. 
Zamenhpf 36, Atto da Glória, Curitiba, Paraná [Central de informações 0800-410067], e de conformidade com o seu Regulamento de 
Arbitragem. Ao qbtacem pela inserção da presente cláusula neste fcntrato, as partes declaram conhefcer o referido Regulamento e 
concordar, em eppecial.&ewpkessamente, com os seus termos* 

Contratante] 

Para a adesãb à Arbitragem, as assinaturas das partes são obrigatórias 

i cc ntrato, as partes declaram conhefcer o refe 

Proftssi mal Responsável \ 
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http://ereaweb.crea-pr.org. 
,br/consultas/imprimeart.asp?VlA=GUlAA... 

Passional: MAYRAFERFBRA.DE ANDRADE GARDW 

* ^ ^ ^ ^ ^ ^ l 2 9 0 2 Q 0 2 4 4 0 1 4 2 8 . 7 1 1 6 0 8 6 6 1 2 3 0 0 0 0 0 0 6 3 6 4 

J S l v a 7 " , . ktainrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ho documento í 

AoAnria/CòdigoCedenB! 
M7M181294-3 

INosso número 
74010002014287116-0 

v, ™„tn rVnl"r
 rioo oriento 

VencimentozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 12^. SSmftd 
T ?̂5ni4 • 

Autenticação Mecânica 

j i XA ECONÔMI CA FEDERAL 

^| ! NA:  sorteios de segunda f e i r a a s á ba do .  Ap 

2 185- 394923" / » 6 

W/ JUL/ 2014 HORA DF 10: 13: 1 

.Aí. 14. 10304 0 I t RM 024/ 39 
BCAl  I DADE:  CÂNDI DO DL ABRI  U 
f|. VI NCULADA:  0/ 24 

J| COMPRÜVANÍ r  PAGAMENTO DE 
BLOQUEI O CAI XA 

i Sb l GO DO CEDENTE:  Ô1294 
NOSSO NÚMERO:  0 
DATA DE VENCIMENTO:  13/ 07/ 2014 

^ j j LOR DO PAGAMENTO:  63, 64 

1 
1049061290 43010200244 
01428711608 6 61230000006364 

185- 304923/ 22- 6 

c ã * 

| 

8 s 

A DO CLI ENTE 

i 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.012810/2014-35  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 26 de setembro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 26/09/2014, às 09:46, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0157706 e o código CRC B7F6735D.
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Processo nº: 53900.012810/2014-35 

Município/UF: Cândido de Abreu/PR 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.   Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 02 – Requerimento S/N (0103342) 

2.   Estatuto social: fls. 12/22 – Requerimento S/N (0103342) 

3.   Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 24/32 – Requerimento S/N (0103342) 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes PENDETE 

- PRESIDENTE: Simão Joel Ivaszek (19/04/1958) 

- VICE-PRESIDENTE: Lucinéia Schmidt de Oliveira Kondzelski 

- SECRETÁRIO: Edite Kondzelski Bossoni 

- DIREITOR FINANCEIRO: José Dirceu Ivaszek 

- DIRETOR DE EVENTOS: Miguel Martins   

5.   CPF de todos os dirigentes PENDENTE  

- PRESIDENTE: Simão Joel Ivaszek (287.234.309-15) 

- VICE-PRESIDENTE: Lucinéia Schmidt de Oliveira Kondzelski (072.329.069-51) 

- SECRETÁRIO: Edite Kondzelski Bossoni (020.713.419-70) 

- DIREITOR FINANCEIRO: José Dirceu Ivaszek (564.737.709-25) 

- DIRETOR DE EVENTOS: Miguel Martins (178.447.629-34)   

6.  Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fls. 06 – 

Requerimento S/N (0103342) 

7.    Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, alíneas “i” e “j”.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 4º. 

- Direito de voz e voto: art. 5º. 

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 5º. 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 28. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: art. 27 ( 

mandato de 3 anos + reeleição). 
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8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 34/36 – Requerimento S/N (0103342) 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 08 – Requerimento 

S/N (0103342). Nova pesquisa em 04/11/2015. Entidade sem débitos.  

10.  CNPJ: Ok. fl. 10 – Requerimento S/N (0103342) 

 OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social está em conformidade com a Portaria nº 4334/2015 (Norma 1/2015).  

- Não foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO:  

- Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 24586/2015/SEI-MC

Processo nº: 53900.012810/2014-35

Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.   Trata-se de requerimento de renovação de autorização de outorga
apresentado pela Associação Cultural E Ecológica Vale do Sol, executante do
Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Cândido Abreu, estado do
Paraná.

ANÁLISE

2.   Após a análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Norma nº.

1/2015
Artigo 42

Cópia do comprovante de

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas – CPF.

A entidade deverá encaminhar

cópia do comprovante de

inscrição no CPF de todos os

membros da Diretoria em

exercício. 

Lei nº.

9.612/1998

Art. 6º,

parágrafo

único 

combinado

com o art.

9º, §2º, III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade

A entidade deverá enviar

documento que demonstre que

todos os Diretores eleitos são

brasileiros natos ou brasileiros

naturalizados há mais de 10

(dez) anos, bem como que são

maiores de 18 (dezoito) anos.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
CONCLUSÃO

3.   Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste sobre o que
acima exposto, apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos
como pertinentes.
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4.   Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da entidade
interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o
pleito de renovação de outorga será indeferido.

      À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior -
Direito, em 10/11/2015, às 10:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0800867 e o código CRC A6C47340.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 35976/2015/SEI-MC

Brasília, 04 de novembro de 2015

Ao Senhor

SIMÃO JOEL IVASZEK

Representante Legal da Associação Cultural E Ecológica Vale do Sol.

Rua Segismundo Gradowiski, s/n, quadra 53, Lote 8, bairro Bela Vista.

84470-000    Cândido Abreu/PR

CNPJ n° 02.400.502/0001-35

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.012810/2014-35.  

 

      Senhor Representante Legal, 

 

1.  Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 24586/2015/SEI-MC, desta Secretaria,
que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

       Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
12/11/2015, às 16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0800875 e o código CRC 1E7E55A1.
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Correspondência Eletrônica - 0825960

Data de Envio: 
  17/11/2015 09:09:26

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    VALEDOSOLFM@HOTMAIL.COM
    julio_vs_104@hotmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.012810/2014-35

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0800875.html
    Nota_Tecnica_0800867.html
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ECOLÓGICA VALE DO SOL 
CNPi 02.400,5021000 1-35 - Sede lua Segiroun& Oraclowski, Sn Quadra 53, late 8 

Jardim Peia Vista 
Cnddo da Abreu - ESTADO DO PARANÁ. 

Oficio n° 812015 

Cândido de Abreu, 01 de dezembro de 2015 

Ao 
lv inistërio das cornunicaç3es 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 
Coordenao Geral de Radiodifusão Comunit.ria 
Esplanada dos Ministério, Bloco R, 3° ansiar 
CEP: 70044-900 -- Brasília — DF 

Assunto: encaminha ata da reunião do Conselho Comunitário 

Em atendimento a legislação enviamos anexo cópia da ata da reunião do Conselho 
ComunitÁ.rio da Vale do Sol realizada em 18 de novembro de 2015. 

Atenciosamente 

rl 
 

A. Kcndzelsld Ivaszek 
Presidente 
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Ata da reunião de Conselho Comunitário da Associação Cultural e Ecológica Vale do Sol de Cândido 

de Abreu — PR realizada em 18 de novembro de 200 digo 2015 na sede da Associação onde se 
mantém a emissora Vale do Sol FM _ 0 Conselho iniciou a reunião ás 19:30 horas_ A Presidente da Vae 
do Sol deu as, boas-vindas aos representantes das entidades presentes. Falou da importância do 
Conselho como órgão que apoia a Vale do Sol e corno órgão fiscaliaador. Sidnei Sionik ponderou que 
o jornalismo ela Vale do sol é bom e contribui com a comunidade. Gosta e destaca a programação de 
música sertaneja apresentado aos domingos, Antonio Zdunek ressaltou que o Jovem quando em 
companhia dos pais estão copiando os exemplos bons. Sra. Noa r[ene ponderou que ouvir rádio 
acompanha ande vai. Ressaltou também o jornalismo da Vale nas duas edïçóes diárias corno fonte de 
informação básica. Antonio Zdunek comentou que p_ e emp[o a previsão do tempo ajuda a decisão 
de ações na agropecuária, Sra. Marlene comentou do Momento de oração da Ave Maria destacando 

a impôrtáncia do horário. A Vale do Sol deve se preocupar com a qua]idade das músicas buscando 
valorizaras músicas de raiz. Antonio da Casa familiar Rural destacou a audição da emissora de rádio 
como bastante ouvida. Sugere a inclusão de músicas gaúchas no domingo- Destacou também a as 
músicas gaúchas rio sábado ã noite como de grande importância. O jornalismo durante o dia é 
importante corna destaque. A Va[e do Sc] veicula o programa Momento Polonês aos domingos e 
quartas-feiras. Veicula tarnbérn o programa da Pastoral da criança às quintas-feiras. Há prestação de 
serviços como avisas as com unidades, pessoas e entidades públicas corno informação para a 
população. Sra. Marlene destacou as informações culturais q ue são divulgadas pela Vale FM 
recuperando ou resgatando os valores culturais e culinários das famílias. Antonio comentou da 
cultura da população. Sidney comentou que a Vale do Sol sempre tem espações para a comunidade. 
Os presentes avaliam como boa a programação da Va[e FM e está cumprindo com os objetivos na 
comunidade. Dando por encerrada a reunião assinam os presentes: 

- Associação Colina Alta —Antonio Zdunek 

- Pastoral da Criança— Marlene R. Lacerda 

Casa familiar Rural —Antonio Andruschak 

- Associação dos Produtores Rurais de Cândido de Abreu — Sidney 5!onik 

- Assoc[aç o Artesanato Gralha Azul — Valdom iro Machado. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ECOLÓG ICA V ALE DO SOL
CNP J 02.400 .502/0001-35 - Sede Rua Segism undo G radow ski, Sn Quadra 53 , lo te 8

Jard im Bela V ista

C ândido de Abreu - ESTADO DO PARANÁ .

O fício na 5/2015

Cândido de Abreu , 18 de fevereiro de 2015

Ao

M inistério das com unicações

Secretaria de Serv iço de Com unicação E letrôn ica

Coordenação G eral de Radiodifusão Com unitária

E splanada dos M inistério , B loco R , 3 0 andar

CEP: 70044-900 - Brasília - DF

A ssunto : A tendim ento ao Ofício na 354/2015/SE I-M C

1. Em atendim ento ao so licitado pelo Ofício na 354/2015/SEI-MC Item 2. do

referido ofício a A ssociação Cultural e Ecológica V ale do Sol encam inha ata de

eleição de sua nova D iretoria realizada em 16/02/2015 .

2. Em anexo encam inha tam bém :

- cópia do CNP J

- cópia da ata de constitu ição e Estatu to Social

- cópia da ata de eleição da D iretoria;

- relação contendo todos os associados e seus dados;

- cópia dos docum entos de seus d irigen tes - CPF , docum ento de identificação - RG e

com provante de endereço

- com provante de reco lh im ento de taxa;

3 . Encam inha docum ento de identificação de seus d irigen tes com provando sua

nacionalidade brasile ira - docum ento de identificação .

4 . D eclaração assinada pelo represen tan te legal da entidade (m odelo ANEXO 3);

5 . A nexa o docum ento m odelo ANEXO 4 assinado por todos seus d irigen tes;

6 . A entidade apresen tou a docum entação so licitando renovação de outorga em 2014

conform e norm as existen tes. Em havendo necessidade reenviarem os a

docum entação de so licitação novam ente.

A tenciosam ente

J"\,L\M. ~O\ k. ~~
lrene A . K . lvaszek

Presiden te
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ANEXO 1

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA

Exmo. S r. M in is tro de Estado das Comunicações,

A Associação Cultu ra l e Ecalóg ica Vale do Sol, Inscrita no CNPJ sob o nº

02.400.502/0001-35 com sede na Rua Segismundo G radowski, sn , Quadra 53, Lote 8,

Jard im Bela V ista , na cidade de Când ido de Abreu, Estado do Paraná, CEP 84.470-000,

te le fone OXX-43-3476-2080, carre io e le trôn ico rad iov l@ hotmail.com , entidade sem

fins lucra tivos, lega lm ente constitu ída e devidamente reg istrada no órgão competente ,

vem , respe itosamente à presença de Va. Exº., nos term os de que tra ta o item 4 da

Norma nQ 1/2011, aprovada pe la Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro de 2011,

demonstrar seu in teresse em executar o Serv iço de Radiod ifusão Comunitá ria , na área

abrang ida pe lo círcu lo de ra io igua l a 1 km , com centro loca lizado na, Rua Segismundo

G radowski, sn , Quadro 53, Lote 8, Jard im Bela V ista , na cidade de Când ido de Abreu,

Estado do Paraná, CEP 84.470-000, te le fone OXX-43-3476-2080, corre io e le trôn ico

rad iov l@ hotmail.com (endereço comple to), de coordenadas geográ ficas 24
0

S 34 '

1000" de la titude e 51
0

W20'3400" de long itude, onde pre tende insta la r o sis tema

irrad ian te de sua estação, e so lic ita r a designação de cana l para a execução do Serv iço .

Declaro ter conhecim ento de que o presente requerim ento se destina somente ao

reg istro de dados no S istema de In form ação do Serv iço de Radiod ifusão Comunitá ria -

S istema RadCom para conhecim ento , pe lo M in is té rio das Comunicações, do in teresse

desta entidade em executar o Serv iço na municíp io in form ado, não gerando qua lquer

d ire ito re ferente à autorização para essa execução.

Cândido de Abreu, 18 de fevereiro de 20 J 5

L ~~k:.~~
lrene A . K . lvaszek

Nome do representante da entidade: Irene A . K . Ivaszek

CPF: 865.867.939-04

Endereço para correspondência: Rua Segisll1undo G radow ski, sn , Quadra 53, Lote 8, Jardim Bela V ista,

na cidade de Cândido de Abreu, Estado do Paraná, CEP 84.470-000,

telefone OXX-43-3476-2080

correio eletrônico radiovl@ hotm ail.coll1 , na

cidade de , Estado _

,.'
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ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE

Eu, lrene A . k. Ivaszek, na qualidade de representante legal da Associação Cultural e Ecológica

Vale do Sol, declaro para os devidos fins que:

o endereço completo da sede da entidade é na Rua Segismudo Gradowski, sn, Quadra 53,

Lote 8, Jardim Bela Vista na cidade de Cândido de Abreu - PR cujas coordenadas

geográficas, na padronização GPS- WGS 84, são: 24° S34'1000" de latitude e 51° W

20'3400" de longitude;

todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço.

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive

comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante

assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de

associados, pessoas que, nessas condições, patticipem de outra entidade detentora de

outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados;

o nome fantasia da entidade ou da em issora, se este for utilizado, será Rádio Vale do Sol

FM ;

o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na Rua Segismudo Gradowski,

sn, Quadra 53, Lote 8, Jardim Bela Vista na cidade de Cândido de Abreu - PR cujas

coordenadas geográficas, na padronização GPS- WGS 84, são: 24° S34' 1000" de latitude e

51 ° W 20'3400" de longitude;

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma nO 1/2011,

aprovada pela Portaria MC n~ 462, de 14 de Outubro de 20 I I, e com os dados indicados em

seu requerimento, caso lhe seja sol icitado;

a entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de subordinação ou

outro que sujeite a entidade à gerência, à adm inistração, ao domínio, ao comando ou a

orientação de qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, fam iliar, político-

partidária ou comercial, em respeito ao disposto no art. II da Lei nO 9.612, de 19 fevereiro

de 1998; e

a entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não veiculará publicidade

comercial, podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da regulamentação.

Când ido de Abreu, 18 de fevereiro de 2015.

J~~~ tc.~~t:
lrene A . K . Ivaszek

Presidente

Endereço para correspondênc ia : Rua Seg ism undo G radowski, sn , Q uadra 53, lo te 8, Jard im Be la V is ta na

c idade de Când ido de Abreu , Estado do Paraná CEP84470-000 ,

Te le fone para con ta to : OXX - 43-3476-2080 ;

Correio eletrônico (e-mail):radiovl@ho/mail.com
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ANEXO 4

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
À RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Nós, na qualidade de dirigentes da A ssociação Cultural e Ecológica V ale do Sol

declaram os, para os devidos fins, que nos comprom etem os ao fiel cum prim ento da Lei

n° 9 .612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulam ento e das Norm as estabelecidas

para o Serviço de Radiodifusão Comunitária .

.i). ~~ J<.Jvo-,IIJ(
~ A . K . lvaszek

Presidente - CPF 865.867.939-04

AYdJr£l.neqlnci- 6. ç~
•. Sandra R . S trM >sacapa Ferreira

Secretária - CPF 865.859.839-04

-=__..(j{úQnf£f. ~ '

D iretor de Eventos - CPF 149.758.239-3

b'~ cl< <1-0 fVvOJ)U~

Tereza de J. O . Nascim ento

Conselho F iscal CPF - 066.829.949-58

~xc/)1c1n1 :J;iêtJ1~t.
A lexandre F . de J. S ilveira

V ice-Presidente - CPF 003.675.309-29

QNJ.JJ'AY ~
C leuza M ota

Conselho F iscal - CPF 799.441.839-20

Endereço paro correspondência: Rua Segismundo Grodowski, sn, Quadro 53, Lote 8,

Jardim Bela Vista na cidade de Cândido de Abreu Estado do Paraná, CEP 84.470-000,

Telefone paro contato: OXX-43-3476-2080;

Correio eletrônico (e-mail):rodiovl@ hotmail.com

ATENÇÃO : Não se esqueça de que tam bém deverão ser encam inhados os seguintes docum entos de cada

dirigente:

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há m ais de dez anos e

de que são m aiores de 18 anos ou em ancipados, m ediante apresentação de cópia de qualquer um dos

seguintes docum entos:

- C ertidão de Nascim ento ou Casam ento; Certificado de Reservista; T ítu lo de E leitor; C arteira

Profissional; C édula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há m ais de 10 anos e, para os

portugueses reconhecim ento de igualdade de direitos civ is O ll prova de residência perm anente no B rasil;

E scritura Pública de Em ancipação.

N ão serão aceitos, a títu lo de comprovação de m aioridade e de nacionalidade os seguintes docum entos:

a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas F ísicas (CPF) e

b) Cópia da Carteira N acional de H abilitação (CNH ).
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ANEXO 10

D E C L A R A Ç Ã O D E IN T E R R U P Ç Ã O D A S T R A N S M IS S Õ E S E M C A S O D E

IN T E R F E R Ê N C IA S C A U S A D A S P E L A E S T A Ç Ã O

E u I r e n e A . K . I v a s z e k , n a q u a l i d a d e d e r e p r e s e n t a n t e l e g a l d a e n t i d a d e A s s o c i a ç ã o

C u l t u r a l e E c o l ó g i c a V a l e d o S o l , d e c l a r o q u e :

- N a o c o r r ê n c i a d e i n t e r f e r ê n c i a s p r e j u d i c i a i s c a u s a d a s p e l a e s t a ç ã o d a e n t i d a d e q u e

r e p r e s e n t o , i n t e r r o m p e r e i a s t r a n s m i s s õ e s im e d i a t a m e n t e a t é q u e e s s a s s e j a m s a n a d a s ,

s e m p r e j u í z o d o e x e r c í c i o d a s c o m p e t ê n c i a s f i s c a l i z a t ó r i a s l e g a lm e n t e a t r i b u í d a s à

A n a t e l .

C â n d i d o d e A b r e u , 1 8 d e f e v e r e i r o d e 2 0 1 5

~D~'~k.j~
I r e n e A . K . I v a s z e k

P r e s i d e n t e
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Ata da Assembleia Geral Ordinária da Associação Cultural e Ecológica Vale do Sol com sede

na Rua Segismundo Gradowski, sn, Quadra 53, Lote 8, Jardim Bela Vista nesta cidade de

Cândido de Abreu - PRo Assembleia realizada dia 16 de fevereiro de 2015. Verificado o

quórum o Presidente solicitou que a Secretaria lesse o Edital de convocação. EDITAL DE

CONVOCAÇÃO. ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA. O Presidente da Associação

Cultural e Ecológica Vale do Sol, usando das atribuições que lhe confere o Estatuto Social,

convoca os senhores associados, que para efeito de quórum, nesta data é de 22 (vinte e dois),

para a Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no Centro Cultural situado na Av.

Paraná, ao lado da Prefeitura Municipal nesta cidade de Cândido de Abreu, no dia 16 de

fevereiro 2015, às 19:00 horas em primeira convocação, com a presença de 50 % ( cinquenta

por cento) mais um do número de associados; em segunda convocação às 19:30 horas, com a

presença de 20% (vinte por cento) dos associados, ou ainda, em terceira e última convocação,

às 20:00 horas, com a presença de, no mínimo, I O( dez) associados, para deliberarem sobre a

seguinte ORDEM DO DIA: I - Leitura, discussão e aprovação dos relatórios e prestação de

contas da Diretoria; 2 - Parecer do Conselho Fiscal;3 - Eleição da nova Diretoria e do

Conselho Fiscal; 4 - Posse da nova Diretoria e Conselho Fiscal;

5 - Outros assuntos de interesse social. Cândido de Abreu, O I de fevereiro de 2015. Simão

Joellvaszek Presidente. O Presidente solicitou a apresentação das contas e relatórios da

Diretoria. O Presidente solicitou que o Conselho Fiscal apresentasse seu parecer sobre as

contas e relatórios. O Conselho Fiscal se posicionou pela aprovação das contas. Dando seu

parecer favorável a aprovação. Após discussão as contas e relatórios foram aprovados pelos

presentes. Passou-se então para a eleição da nova Diretoria da Vale do Sol. Foram eleitos os

seguintes: Presidente: lrene A. K. lvaszek, Vice-Presidente: Alexandre F. de 1. Silveira,

Secretaria: Sandra R. Strassacapa Ferreira, Diretora Financeira: Elizangela Gissele Lacerda,

Diretor de Eventos: Dario Moura. Para o Conselho Fiscal foram eleitos Cleuza Mota, Tereza

de Jesus O. Nascimento e Jairo Luiz Brietzke. Ambos, Diretoria e Conselho Fiscal tomaram

posse e passam a partir deste momento representar a entidade Associação cultural e Ecológica

Vale do Sol em todas as instâncias e atos junto a todos as entidades e órgãos respondendo pela

Associação e pela emissora de rádio Vale do Sol FM. Vale do Sol FM emissora outorgada

para a execução dos serviços de Radcom. Sem mais vai assinada. Dorli Correia Pinto,

Lucineia S. de oliveira Kondzelski, lreneu Kondzelski" Ilson Jose Kondzelski, Veronica

Suchodolak, Ederzina Kondzelski, Simão Joel Ivaszek, Alexandre Fracioli de Jesus Silveira,

Sandra Regina Strassacapa Ferreira, Jose Dirceu lvaszek, Tereza de 1. O. Nascimento, Cleuza

Mota, Irene Antonia Kondzelski lvaszek, Jairo Luiz Brietzke, ElizangeIa Gissele Lacerda,

Edmilson Bossoni, Dario Moura.
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M U N iC íP IO E C O M A R C A D E C Â N D ID O D E A B R E U - P A R A N Á

S e rv iç o d e R e g is tro d e T ítu lo s D o c u m e n to s e P e s s o a s J u ríd ic a s

A n d ré A rra b a l - R e g is tra d o r

CERTIDÃO

C e rtif ic o q u e o p re s e n te E s ta tu to S o c ia l e s tá re g is tra d o n e s te S e rv iç o

d e R e g is tro d e T ítu lo s e D o c u m e n to s , s o b nO 4 5 1 , fls . 0 5 5 /0 6 7 , liv ro A -0 6 , e q u e c o n té m o

s e g u in te te o r:

E ST A U T O SO C IA L

A SSO C IA Ç Ã O C L J L T U R A L E E C O L Ó G IC A V A L E D O SO L

C apítu lo I

D A D E N O M IN A Ç Ã O , N A T U R E Z A ., SE D E E D U R A Ç A o

Â n 1
0

_ A ssociação C ultu ral e E cológ ica V ale do Sol, en tidade fundada em 30 de janem l de

1 9 9 8 , é um a associação civ il sem fins lucrativos, com sede na R ua Segisrnundo G ~ a d o w s k i,

s/n .. Q uadra 53 , lo te 8 . B ela V ista , no m unicíp io de C ândido de A breu -P R , com duração

iildeterm inada e atuação em todo o M unicíp io de C ândido de A breu , sem discrim inação

racial, re lig iosa , po lítica ou ideo lóg ica , regendo-se pelo presen te esta tu to e pela leg islação em

voga no País", pertinen tes às associações

Parágrafo 1 - A A ssociação , ado tará a sig la V aie do Sol e , 110S disposilivos que seguem ,

passará a ser referida por esta expressão .

Parágrafo n - Sendo a V ale do Sol um a entídade sem fins lucrativos. não recebem seus

associados d iv idendos ou qualquer tipo de rem uneração , nem m esm o no exercíc io de cargos

esta tu tários, salvo contratações para prestação de serv iços ou ded icação exclusíva. Seus -

Jirigen lcs serão brasile iros natos ou naturalizados a m ais de dez anos e residen tes lIU st~de d0

m unicíp io sede ou na área da com unidade atend ida pela em issora de rad iod ifusão

com unitária .

C ap itu io li

D O S O B JE T IV O S SO C IA IS

A :1 i -A V ale do SoL com base n< ico labo iação recíp roca a que se obrigam S(;U S <1,;sociadcs,

é destina a m obilizar pessoas que se iden tifiquem com a vontade de criar, m anter, u tilizar I...~

prom over espaços que v iab ilizem o seu crescim ento social e cu ltu ral e o da cO lllun idade, com

p rú lic ( ls dem ocráticas, onde as própria~ , ativ idades possam ser v islas e v iv ida~ ;.

A 11 .3 ' - São finalidades e ob jetivos da V ale do Sol:

a) E stim ular o crescim ento social e cu ltu ral do ind iv íduo e da com unidade, in tegrando

harm oniosam ente com as d im ensões eco lóg icas;

b ) E sÚ m ula1 ' a convivência en tre geraçôes, pela v iab ilização de espaços e práticas que.

atendendo as dem andas dos d iferen tes gm pos etários, favorecendo a um a constan te

in tegração en tre eles;

c) P rom over c incen tivar a socializaç .ão de conhecim ento e inform ações, bem com o dos

m eios, técn icas e recursos necessários para os processos de geração e transm issão àC ::.ll':> ,

d ) E stiinu lar e fàcilitar a o tim ização da u tilização derecursos hum anos, m ateria is e

financeiros, a través de práticas de com panilham ento de bens ind iv iduais ou aquisiçôes

co letivas de bens;

e ) Pm m over even tos, os m ais d iversos, para conso lidar a com unidade com o urna sociedack

organ izada., com posta por ddadãos conscien tes de suas responsab ilidades c d ire itos,

u tilizando para lan to , espaço tisicos cu ltu rais púb licos ou particu lares co locados a

Jispo~ ,jyào d Q en tidade, pela C \Jm ünidade;

f i .'\pom r e asseSS l'rar as in ic ia tivas da com unidade, suas en tidades com unitárias e

populares;

g ) E surnu iar os nabaihos vo ium ários das pessoas, para a consecução de objetivos co llluns lie

in t res:; da com unidade, com o form a de buscar a fra tern idade;

h) P rom over e incen tivar as in ic ia tivas que v iab ilizem a oferta e dem ocratização de acesso às

in form ações ao público ;

i) O bter jun to ao M inistério das C om unicações, ou torga do serv iço de rad iod ifusão

com unitaria e exp lorar a em issora da V ale do Sol, de m odo a m elhor ating ir suas
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v~~~~DE AUTENTICIDADE

ou Ul TIMA PÁGINA

finaLid,;G"::s. A Vale do Sol, desde já se compromete a cumprir loJa a iegislaçãu penjncm~: :.'.,

a Radiodifusão Comunitária, emanada do M inistério das Comunicações. ; ' .. ~

.i) Executar o Serviço de radiodifusão bem como as finalidades do Serviço de radiodifusàn : ::_ ':"
comunitária conforme incisos I a V do art. 3° da Lei n° 9612, de 1998. . .::~~•.

"'1--~. ::"~ :'. :: .
£ • ,"- .::Capítulo UI

DOS ASSOCIADOS DIREITOS E DEVERES ~ .

- Art .. :( - O quadro de associados da Vale do Sol, é constituído de pessoas fisicas maior L L.._~'.':::..
capaz para atos civis, brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, e em idadt~?

jurídicas sem fins lucrativos com sede no município, adm itidas na forma deste Estatuto.
acordo com as seguintes categorias:

Sócios fundadores - os que paniciparam da fundação da Vale do Sol e assinararn a reSpeCtlV2
ala de fundação;

Sócios efetivos. é assegurado o ingresso, como associado, de todo e qualquer çidudão

domiciliado na área de execução do Serviço de radiodifusão comunitária, bem como de outras
entidades sem fins lucrativos nela sediadas.

Sócios eméritos - os que, por proposia da Diretoria Executiva, em reconhecimento a servi~:u:'l

rflevantes prestados para o desenvolvimento e cumprimento das finalidades da Vale do Sol.

Parágrafo l° - Para associar-se o interessado preencherá e assinará a respectiva Proposta para
Admissão de Associado fornecida pela Vale do Sol.

?arágrafo 2° - Cumprido o disposto no parágrafo 2° deste anigo, o associado adquire os

direitos e assume os deveres e obrigações, decorrentes da Lei, deste Estatuto e das
deliberações da Assembléia Geral.

Art. 5° - São direitos dos sócios Fundadores e Efetivos:

a) Tomar parte com voz e voto nas Assembléias Gerais;

b) Serem eleitos para os cargos da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal;
c) Participar das reuniões da Diretoria Executiva;
ti) Serem nomeados para com issões;

c} Freqüentar e;participar de todas as atividades desenvolvidas pela Vale do Sol.

Parágrafo único.:... o disposto nas letras "a", "b" , "c" deste artigo não é assegurado aos SÓClU::
eméritos. .,

A rt. 6" - São deveres dos sócios fundadores e efetivos:

a) colaborar com seus esforços e trabalhos, para o sucesso das atividades da Vale do Sui;
~)i cumprir'o disposto no ART 3°;

c) respeitar e falier respeitar o presente Estatuto;

d) contribuir 'corp mensalidade fixada pela assembléia geral;

Capitulo IV

DEl\lISSÃO, ELIM INAÇÃO E EXCLUSÃO

Art.7
c

- A demissão do associado, que não poderá ser negada, dar-se-a unicamente a seu
pedido.

Parágrafo Único - O ato deverá ser averbado na Ficha de l\-1atrícula, mediante termo assinado
pelo Presidente e pelo sócio dem issionário.

;\rt. 8° - A Diretoria deverá eli m inar o associado que:

a) Levar a Vale do Sol à prática de atos judiciais de qualquer espécie;

,---.:-P--..£J

L/~/
, c/ I
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b) Daniií\.:ar o patrimônio da V(lle àü Sol,

c) Denegrir a imagem da Vale do Sol.

Art. SJ')- A Diretoria deverá excluir o associado que:

a) Falecer;

fi) Descumprir as. disposições deste Estatmo Social;

c) Praticar atos lesivos aos interesses e objetivos da Vale do Sol.

Parágrafo Único - Em caso de falecimento do associado, os seus direitos e obrigações passam
aos seus herdeiros, mediante registro no Livro de Matricula.

Art. 10° - Ao associado eliminado ou excluído, caberá, no prazo de 15 (quinze) dias, recurso à
Assembléia Geral.
. .
r<ií<igrafo LJiíiC0 - D'-;CüIlido (, pié:uO I; i1~O havl;:uuü ;I!~':!pvsi.yão d~ recursv, ou sendo (>

:mesmo julgado improcedente pela Assembléia Geral, a punição ao associado será efetivada.

Ar1. 11° - Em caso de eliminação ou exclusão do associado, será lavrado termo firmado peiLl

Presidente da Associação, na Ficha de Matrícula, indicando os motivos que a detemlinaram.

Parágrato Único - O associado demitido, eliminado ou excluido, não tera direito a restituição

de qualquer contribuição que tenha feito à Associação. .

Capítulo V

DA ADMINISTR.AÇÃO
Art. 12. - São órgãos da Vale do Sol:

I - assembléia geral Ordinária e Extraordinária;

II- diretoria executiva;

III --conselho fiscal;

SEÇÃO I

;'. ASSEMBLÉIAS GERAIS
Artigo 13

0
- A Assembléia Geral dos associados é o órgão má.ximo da sociedade.

Parág.rafo Único: dentro dos limites da Lei e deste Estatuto, terá poderes para tomar toda e

qualquer decisão de interesse social e suas deliberações vinculam a todos, ainda que ausentes,

omissos ou discordantes.

Art. 140 - A Assembléia Geral será convocada e dirigida pelo Presidente.

Parágrafo Único - Poderá,'também, ser convocada pelo Conselho Fiscal, se ocorrerem

motivos graves e urgentes ou, ainda, por 1/5 (um quinto) dos sócios em pleno gozo de seus

direitos sociais, após solicitação não atendida pela Diretoria.

An. 15" - Em qualquer das hipóteses referidas no artigo anterior e seu parágrafo único, as

Assembléias Gerais serão convocadas com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, para a

primeira convocação, com intervalos de 30 (trinta) minutos para a segunda e 30 (trinta) \\

minutos para a terceira convocação. \

\ )
\ .I-'

3
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Art. 17" - Número legal" quorum" para instalação das Assembléias Gerais:

I - Primeira Convocação: 2/3 (dois terços) dos associàdos;

I I - Segunda Convocação: metade mais um (50% + 1) dos associados;

I I I - Terceira Convocação: mínimo de 10 (dez) associados.

Parágrafo Único - Para efeito de verificaçào do quorum de que trata este artigo, o número de

sócios presentes será contado por suas assinaturas, apostas no Livro de Presença.

V'"
\ \
\ 1-~
\4

l'aragraio Uni . ( > ' . No Edital de Convocação devera constar, a data, hora, o local da realiZllçà*lj /Ç;~ç-~...
a ordem do dia a ser apreciada e o número de associados com direito a voto . ~~ .Çj.J

~t=l.o - ' k /

\/r;F.S De AtiT" ., o 'ou' t::lV, /1'1'

Ul TI!of -,0':';
An. 16°,. I) Edital de Convocação deverá ser fixado na sede da associação e em locais de A PAG;;.

circulação popular. 1_ .. ~ ~ g:

r .J.~ ;-;~~~ ~ ::' I
I ~ . ; : : " oi3 ~

! ' : ~ ~~ ; ~ ~~ l '
; . ~ . ~. ; } ~ ~ . ~

, " , - - , . ~ ~ - . " t

! ~ ~.t~£1 . t l
"0 .1) ,

b

Art. 18
0

- Não havendo quorum legal para instalação da Assembléia Geral, em nenhuma àas

' l três convocações, será feita nova convoca',:ào, ~ ~ r n . l ) ~ f ! 1r:0!.!! ?!1!ecedêr.ci~ ::1Üiim'i de 5 \ ~ ; j i ( 'u j
i dias.

Parágrafo Único -.Se ainda assim não houver número legal para a sua instalação, admite-se a
intenção de dissolver a sociedade.

An. J 9" - Nas Assembléias Gerais cada sócio terá direito a um voto.

Parágrafo Único - Não será pennitido o voto por procuração.

"

An. 20° - Prescreverá em 4 ( quatro) anos a ação para anular as deliberações da Assembh~ia

Geral, viciada de erro, dolo, fraude ou simulação, a contar da data da sua realiz.açãc.

An. 21
0
- Não poderá votar e ser votado na Assembléia Geral, o sócio que:

a) Tenha sido admitido após a sua convocação;

b) Esteja com a sua eliminação ou exclusão proposta perante a Diretoria,
' "

c) Para ter dir"eito a v.oto o associado deverá estar quites com a Vale do Sol enlendendo-st:

como tal a exigência de débitos de valores de qualquer espécie c estar no gozo dos seus
direitos.

SEÇÃO 11

ASSEMBLElA GERAL ORDIN,.\luA

A.11. 22° - A Assembléia .Geral Ordinária deverá ser realizada até 31 áe março de cada ano, e

deliberará sobre os seguintes assuntos, que deverão constar da Ordem do Dia, 1 1 0 Edital de
C o n v o c a ç ã o :

r - Prestação de contas da Diretoria, compreendendo:

a) Relatório da Gestão;

b) Balanço Geral;
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c) D em onstra tivo das sobras ou àas perdas,

d ) Parecer do Conselho F iscal;

e) P lano àe ativ idades para o exerc íc io segu in te .

11 - E le ição e posse dos m em bros da D ire to ria e do Conselho F iscal, quando for o caso ;

lU - F ixação do valo r da m ensalidade de m anu tenção , segundo proposição da D ire to ria

quando for o caso ;

IV - O utros assun tos de in teresse , constan tes no ed ita l de convocação .

Parágrafo 1"- A aprovação do R ela tó rio , B alanço G eral e P restação de Com as da D ire íO ria

desoncra seus com ponen tes de responsab ilidade, ressa lvados os casos de erro , do lo , fraude ou

sim ulação , bem com o a in fração da Lei e deste E sta tu to .

Parágrafo 2" - a aprovação se dará pela m aio ria sim ples de vo tos.

A rf. 23" - A assem bléia gera l será p resid ida:

a) ;' pe lo presiden te ;

b l em sua ausência ou im ped im en to pelo v ice-p residen te ;

c) no caso de im possib ilidade das h ipó teses "a" e "b", por qualquer m em bro da d ire to ria

execu tiva ou qualquer associado , e le ito por aclam ação ;

A rt. 24° - A assem bléia gera l será secre tariada:

a) pelo secre tário ; .

b ) em sua ausência ou im ped im en to por qualquer associado , e le ito pela assem bléia ;
"

A rt. 25° - A assem bléia gera l o rd inária com pete :

a) e leger e ra tificar os nom es dos associados ind icados com o m em bros 00 conselho fiscai e

d ire to ria execu tiva;

b ) aprovar, anualm en te o p lano de ativ idades e a proposta o rçam entária , que lhe serão

env iados pela d ire to ria execu tiva , com pareceres do conselho fiscal;

c) ap rovar, anualm en te , a p restação de con tas e o balanço anual, que lhe serão env iados pela

d ire to ria execv tiva , acom panhados de pareceres do conselho fiscal;

d ) exam inar e aprovar as dem ais m atérias que lhe seja subm etida pela d ire to ria execu tiva ,

conselho fiscal, bem com o aquelas p rev istas neste esta tu to .

SEÇÃO lU

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORD INÁR IA

A rt. 26° - A assem bléia gera l ex trao rd inária com pete privativam ente :

a) D estitu ir a D ire to ria e adm in istradores;

b ) a lterar o esta tu to .

c) ra tificar pelo vo to de 2 /3 (do is terços) dos presen tes, a destitu ição da D ire to ria Execu tiva e

a convocação de novas ele ições,

d ) deliberar, pelo vo to de 2 /3 (do is terços) dos presen tes, a fusão , a incorporação ou o

desm em bram ento da V ale do So l bem com o a sua d isso lução vo lun tária com a sim ultànea

defin ição e nom eação de liqu idan tes;

e) ap rovar pelo vo to de 2 /3 (do is terços) dos presen tes, as con tas de liqu idan tes e o re la tó rio

final. ç'\
. \
\ j
\ //

\

5
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m em b ro s , to d o s a s so c ia d o s , e le i to s p e la A s s em b lé ia G e ra l , p a ra e x e rc e r um ~ ' G ,,:;' ~

: : :~ - : : i r~ :: :a : :~ ~ :: : ~ ~ :: : :a : : : :~ i ; : : in C O ) m em tiro sc om a se g u in te c om p o s iç ã o .Ii~jj~I
a) p re s id e n te ~ .õ w ()5 ~ ,
b ) v ic e -p re s id ~ n te ;

c ) s e c re tá r io ;

d ) d ire to r f in a n c e iro ;

(~ ) d ire to r d e e v e n to s ;

Ar1. 2 9 " - A d ire to r ia e x e c u tiv a c om p e te :

a ) re sp e ita r e fa z e r re sp e ita r o e s ta tu to ;

b ) 'i a p ro v a r a s p ro p o s ta s d e a dm is s ã o d e n o v o s só c io s :

c j ' p u n ir c om ad v e r tê n c ia v e rb a l o u e s c r i ta , s u sp e n s ã o d e a té 6 (s e is ) m e se s , o u e lim in a ç ã o

d o s a s so c ia d o s q u e n ã o c um p r irem o E s ta tu to ~

J) a p ro v a r o q u a d ro 'd e p e s so a l , a c o n tra ta ç ã o d e fu n c io n á r io s , e d e f in ir o p la n o u e c a rg o s e

s a lá r io s em co n fo rm id a d e c om o p la n o d e tra b a lh o ;

e ) a p ro v a r a o rg a n iz a ç ã o té c n ic a , a dm in is tra t iv a e a c r ia ç ã o d e D ep a r tam en to s o u u n id a d e s

n e c e s s á r ia s a o c um p r im en to d a s f in a lid a d ~ s d a V A L E D O SO L , b em com o o s s e u s

re sp e c tiv o s re g im en to s in te rn o s ;

f) a u to r iz a r a a q u is iç ã o o u a lie n a ç ã o d e b e n s m ó v e is e im ó v e is d o p a tr i in ô n io d a V A L E D O

SO L ;

g ) a u to r iz a r c o n v ê n io s , a c o rd o s e c o n tra to s d e in te re s s e d a V A L E D O SO L ;

h ) c o n v o c a r a a s s em b lé ia g e ra l ;

P a rá g ra fo I - a p e n a s fa rã o p a r te d a d ire to r ia e x e c u tiv a o s b ra s i le iro s n a to s o u n a tu ra l iz a d o s a

m a is d e 1 0 (d e z ) a n o s e m a io re s d e 1 8 a n o s o u em an c ip a d o s ;

P a rá g ra fo 1 1 - p a ra s e r d ir ig e n te d a V a le d o S o lo a s so c ia d o n ã o p o d e rá e s ta r n o exerCÍciu J\.:

m an d a to e le t i \ ;o q u e lh e a s s e g u re im u n id a d e p a r lam en ta r o u fu n ç ã o d a q u a l d e c o r ra fo ro

e sp e c ia l . ':

A r t . 3 0 ' - A d ire tó r ia e x e c u tiv a e n c am in h a rá a n u a lm en te o p la n o b á s ic o e a p ro p o ~ ta

o rç am en tá r ia , b em com o a p re s ta ç ã o d e c o n ta s , a o c o n se lh o f is c a l e a s s em b lé ia g e ra l .

, I

A rt. 3 1 , - A o p re s id e n te c om p e te :

a ) re p re s e n ta r o ~ c ia lm e n te a V a le d o S o l;

b ) p re s id ir a s re t in Íõ e s d a d ire to r ia e x e c u tiv a , b em com o p ro fe r ir o v o to d e d e s em p a te ;

c ) p rd s id ir a s a s s em b lé ia s g e ra is ;

d ) c o o rd e n a r e su p e rv is io n a r to d a s a s a tiv id a d e s em co n ju n to c om o s d ire to s ;

e ) a s s in a r em co n ju n to c om o d ire to r f in a n c e iro o s c h e q u e s e d o c um en to s c o n tá b e is ;

D a s s in a r c o n v ê n io s , a c o rd o s e c o n tra to s c om en tid a d e s p ú b lic a s e p r iv a d a s :

g ) g e re n c ia r a e s ta ç ã o d e R ad io d ifu s ã o C om u n itá r ia d a V a le d o S o l, re sp o n sa b il iz a n d o -s e p o r

e la p e ra n te o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s .

1 1 ) O P re s id e n te é o re p re s e n ta n te p a s s iv o e a tiv o , ju d ic ia l e eX 1 :ra ju d ic ia l d a V a le d o S o l.

A11. 31" - A o v ic e -p re s id e n te c om p e te :

a ) S u b s ti tu ir o P re s id e n te , q u a n d o e s tiv e r a u s e n te o u im p e d id o ;
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b ) S u p e rv is io n a r e a u x i l ia r a a àm in is r r a ç ã o d a V A L E D O SO L .

A r t . 33" .. A o se c re tá r io c om p e te :

a ) s e c re ta l ia J a s re u n iõ e s d a d ir e to r ia e x e c u t iv a e A s s em b lé ia s G e ra is ;

c ) r e d ig ir e e n v ia r a s c o r re s p o n d ê n c ia s d a V a le d o S o l ;

d ) c o o rd e n a r e s u p e rv is io n a r a s a t iv id a d e s d a V a le d o S o l n a á re a d e s e c re ta r iã ;

/\ .••.1. 34" - A o d ire tq r f in a n c e iro c om p e te :

a ) c o o rd e n a r e s u p e rv is io n a r a s a l i v ià a d e s d a V a le d o S o l n a s á re a s d e f in a n ç a s e

c o n ta b i l id a d e ;

b ) e la b o ra r a p ro p o s ta o rç am e n tá r ia , o p la n o d e a t iv id a d e s e a p re s ta ç ã o d e c o n ta s

a n u a lm em e ;

c ) a s s in a r o s c h e q u e s e d o c um e n to s c o n tá b e is em c o n ju n to c om o p re s id e n te .

A r t . 35" - A o d ire to r d e e v e n to s c om p e te :

a ) c o o rd e n a r e s u p e rv is io n a r a s a t iv id a d e s d a V a le d o S o l n a s á re a s a f im ;

b ) d iv u lQ a r to d a ! ' a ! , H tiv id a d e " ~ n , r nm 0 e õ e s df! V E '!e d o S o ! :.~ "-' ..
~ ) m a n te r c o n ta to s c om in d iv íd u o s , g ru p o s , e o rg a n iz a ç õ e s te a tr a is , m u s ic a is , e n t id a d e s

c ín em a to g rá f ic a ~ , b ib l io te c a s , m u s e u s , u n iv e r s id a d e s e o u tr a s e n t id a d e s a f in s .

. \,v"x.!
-:-jf7 -'

ydJ
'" 1

,

A rt . 3 6 ~ - A d ire to r ia e x e c u t iv a d e l ib e ra rá v a l id am e n te c om a p re s e n ç a m ín im a d e 4 (q u a l l l . l )

d e s e u s m em b ro s , s e n d o e s ta b e le c id a a d a ta e h o rá r io d e c o n v o c a ç ã o 2 4 h o ra s a n te s .

P a rá g ra fo ú n ic o - a d ir e to r ia e x e c u t iv a s e re u n ir á o rd in a r iam e n te um a v e z p o r m ê s , e

e x tr a o rd in a r iam e n te s em p re q u e fo r c o 'n v o c a d a p e lo P re s id e n te ,

S E Ç Ã O V

D O C O N S E L H O F IS C A L

A r t . 37" - O co n s e lh o f is c a l é c o n s t i tu íd o d e 3 ( tr ê s ) m em b ro s e fe t iv o s .

A r t . 3 8 ° - C om p e te a o c o n s e lh o f is c a l e x am in a r e em it i r p a re c e re s s o b re a s a t iv id a d e s e

p a re c e r f in a n c e iro d a s c o n ta s d a e n t id a d e ;

P a rá g ra fo I - s e u s m em b ro s s ã o e le i to s c om a d ire to r ia e x e c u t iv a , p a ra um m a n d a to d e 3 ( tr e s )

a n o s

P a rá g ra fo 11-; em c a d a ,r e u n iã o o c o n s e lh o e le g e o s e u p re s id e n te e s e c re tá r io d a q u e la re u n iã o .

P a rá g ra fo U I - C a s o a lg um c o n s e lh e iro p e ç a d em is s ã o s e rá c o n v id a u o U Ill d o s a s s o c ia d o s em

s i tu a ç ã o re g u la r p a ra p re e n c h e r a v a g a a té a p r im e ira a s s em b lé ia g e ra l , q u a n d o s e rá e le i to

n o v o c o n s e lh e ir9 .

P a rá g ra fo IV - p p d em se r re e le i to s .

A r t . 3 '9
0

- A o C '~ n s e lh o F is .c a l c om p e te :

3 ) e x am in a r a s c o n ta s , d o c um e n to s e p a p é is c o n tá b e is e c o n tr a tu a is , e la b o ra n d o p a re c e r p a ra

a s a ! 's em b lé ia s .

b ) c o n v o c a r a s s em b lé ia g e ra l .

, \ r t . 4 0 ° - O C o n s e ih o re u n ir - s e -á o rd in a r iam e n te a c a d a 4 (q u a tro ) m e s e s e

e x tr a o rd in a r iam e n te s em p re q u e n e c e s s á r io c o n v o c a d o p e lo p re s id e n te d a ú l t im a re u n iã o .

~

v
, 7
''f'" /

v(

( - . . . . . .

\ \
\ \
\1-
7
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Parág ra fo I I I - E assegu rado ao Conse lho F isca l a con tra tação de aud ito ria ex te rna

SEÇÃO V I

DA S ELE IÇÕES E PO SSE

A rt. 4 1 ' • O processo e le ito ra l da D ire to ria e C onse lho F isca l se rá rea lizado em assem b lé ia

gera l.

~E lO OE AUTENT IC IOADE ~< :)
V e R S O O U Ú L T IM A P Á G IN J l i~ V '-> '

Parág ra fo i - A s reun iões do CO llse ího F isca l se rão rea lizadas em d ia e ioca l convocado com I (l,~., i í

p~ lo m enos 48 (quaren ta e o ito ) ho ras de an tecedênc ia constando da convocação a o rdem 0" I ~ E . ~ . , g :: I
d Ia . I -~ j '" ,~ : ~ : ~ i

f " : : : " . : , : . : , ;

Parág ra fo I1 -- A sessão será in sta lada com a p resença dos seus 3 (três) m em bros. ~ I .~ : ';" I .~ :~{I
/ . .; : : ; ~ } i, : r l

~

~ - " " " " ': " : ': l~ -s ~ ~ :.L ti t
, .~, " - , I
:..)

A rt .. n ° - Para rea liza r o p rocesso e le ito ra l se rão esco lh idos 2 (do is) m esário s e 2 (do is)

esc ru tinado res .

P ,'a rág ra fo 1 - O processo e le ito ra l acon tecerá no fina l da assem b lé ia gera l.

B arág ra fo I I - O s m esário s e o s escru tinado res deverão ser esco lh idos po r ac lam ação en tre o s

sO cio s com situação regu la r e se rão os responsáve is e condu to res do p le ito e le ito ra l.

P arág ra fo l l l - A vó iação será seC re ta . A assem b lé ia pode dec id ir po r rea liza r a vo tação po r

ac lam ação .

A rt. 4 3 " - O s cand ida to s deverão ser in sc rito s na chapa para a D ire to ria E xecu tiva .

P arág ra fo Ú n ico - a in scrição de chapas deverá ser p ro toco lada com an tecedênc ia m ín im a àe

30 (trin ta ) m inu to s an tes do in íc io do p le ito e le ito ra l, jun to ao secre tá rio da assem b lé ia gera l.

A rt. 4 4 " - O s cand ida to s a conse lho fisca l deverão ser in sc rito s ind iv idua lm en te , e se rão

e le ito s o s 3 (três) m ais vo tados.

P arág ra fo ún ico - A in scrição de cand ida to s deverá ser p ro toco lada com an tecedênc ia m ín im a

de 30 (trin ta ) m inu to s para o in íc io do p le ito e le ito ra l, jun to ao secre tá rio da assem b lé ia gera l.

A rt. 4 5 " - A pos~e da d ire to ria e le ita e dos conse lhe iro s fisca is se rá im ed ia tam en te após a

apu ração da vo tação .
'"

Parág ra fo ún ico -'- A D ire to ria E xecu tiva e C onse lhe iro s F isca is se rão em possado ::> pe jo

P residen te da : assem b lé ia geraL

A rt. 4 6 " - Em caso de e le ições concom itan tes , o p rocesso e le ito ra l se rá em con jun to com os

m esm os m esário s e escru tinado res .

A rt. 4i -Em caso de destitu ição da D ire to ria E xecu tiva ou destitu ição de todos os

C onse lhe iro s F isca is , se rá convocada assem b lé ia gera l espec ífica num prazo de 5 d ias para

e le ição de novos D ire to res e C onse lhe iro s F isca is .

CA P ÍTULO V I

DOS RECURSO S F INA 1~CE IRO S

A rt. 48" - P ara a consecução de suas fina lid ades, a V ale do So l u tiliza rá as segu in tes fon tes de

recu rso s:

a ) con tribu ições dos assoc iados;

b ) doações de pessoas fís icas e ju ríd icas;

c ) subvenções e aux ílio s púb lico s;
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.. SEL.O DE AU">;-, )
VERSO Ou U TENiIC/OA,r- .1\:1

LT/MA Pj,~ UI:;

"ulNA ,

d) convênios e acordos com instituições púbiicas e pIÍvadas; 4' ~ ~ ,.1

e) caplaç.ão d~ recursos através de campanhas especificas e de promoções culturais, arti stic ."}; =:~Ír;~I
e ambientais; ! ~ é ''::i~.~~f

t) receita proveniente de realização de cursos seminários e palestras; i.:,~."::,~"'.:::~:
g) rece~ta pro:veniente da v~nda de ca~'n~anhaspublic.itárias ~ ~ateriais prOmOCi0l1at

1
;Or,\'H~

h) receIta obtida com a emIssora de radIo que adotara patrocmlOs sob a fonna de ap ::.g :~" :3 \

cultural de acordo com a legislação vigente. • . .~~~~:;G.. 5. '
. . - ;5 ::J__ iI'

Parágrafo I-a Vale do Sol não fará distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita
seus associados,

Parágrafo ll- a receita obtida pela entidade será utilizada única e exclusivamente para a
consecução de suas finalidades institucionais.

CAPITULO VII
DO PATRIMÓNIO SOCIAL

Art. 49" - Constitui patrimâpjo da Vale do Sol todos os valores, hens móveis e Ílll0v""is

~dquiridos com recursos próprios, por doação, legados ou outras fomlas permitidas neste
'Estatuto.

\
\

\\.
\ \
\ I
\ J~

CAPITULO VIII
DO CONSELHO COMuNITÁRIa

l\rt. 500 - A Vale do Sol nos moldes da Lei 9612/98 instituirá o conselho comunitário, que
será composto por no rrúnimo 5 (cinco) pessoas representantes de entidades sem fins

lucrativos da comunidade tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de
moradores, conselhos municipais, associações de pais e mestres ou eqi.tivalemes, legalmente
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao
atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios da legislação vigente.

Parágrafo 1- O Conselho Comunitário encaminhará ao Ministério das Comunicações
anualmente, sempre na data de aniversário da outorga, cópia da ata de reunião onde deve
constar sua avaliação do atendimento dos objetivos, resumo da grade de programação, e a
avaliação do atendimento dos objetivos estabelecidos por lei.

Parágrafo li '-A Vale do Sol manterá atualizado e disponível para atendimento a solicitação

ou inspeção, ~ ~àtoque estabeleceu a composição do Conselho.

CAPITULO IX

DA EXTlNSÃO
Art. 51

0

_ A VA~E DO SOL se extinguirá pelo não cumprimento de suas finalidades ou por

deliberação de seus associados.
Parágrafo único, - em qualquer das hipóteses previstas no "caput" deste artigo, a deliberação
será tomada emiassembléia geral extraordinária, especialmente convocada para tal fim , na
qual simultaneamente, deverá ser definida e nomeada uma comissão liquidante.

Art. si -Em caso de dissolução da Vale do Sol, todo seu patrimônio será doado para no

mínimo 3 (três) entidades congêneres, definidas no ato, sob a aprovação da Assembléia

Geral.

Parágrafo único - os bens disponíveis à Vale do Sol em regime de comodato, retornarão aos

legitimos proprietários, salvo decisão expressa destes.
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c .: ; \P 1 T U L O X

D A S D IS PO S IÇ Õ E S G E R A IS E T R A N S IT Ó R IA S

i \ r i . . 5 3 " - C ab e re c u rso a a s~ ~ e l1 ib J é jag e ra l c o n tra q u a lq u e r d e lib e ra ç :lo d a D ire to r ! ( l E x e c u l iv ~

c u d o C o n se lh o F is c a l , em c a rá te r o r ig in á r io o u em g ra u d e re c u rso .

,'-ri. ).r - o :,; d ir ;~ ,e n k s e a s so c ii ld o ~ ; nüo re sp o n d e r .: 'ío , IH.:m mesmo subsídiG!rialr!t;n,c, p d a s '
qbrÍgélçõeS c:ontraié:J.s pela entidade .

.\ , ': . )y - O S Q !SO S om is so s 's e rã o d e c id id o s p d a D ire to r ia E x e c u tiv a , c om P a re c e r d o
C O !l: ;e ;f lo F is c a l , a o fE 'fe re n d um d a A ssem b lé ia G e ra l .

..~~'I,S 6 - ( ) p re s e n te C s :a tu [o e n trn em v ig o r n e s ta á a ta , a p ro v a d o em a s s em b lé ia g e rn L

"

.'.

C ân d id o d e AP, _ ~Od e o u tu b ro d e 2 0 1 1

J""h \ ) (2 1~'~>~C"n(jit ~tl\.L '
, elJ, p 'c , t)A _,' , !. '. ,

" ,v ~ )m lla ü . 'o e l iV ,tS z tK

, P re s id e n te

C P F 2 8 7 .2 3 4 ,3 0 9 -1 5

A n d r é A r ! a b a l

C iic d do Reais! de Titulos

e J:>f;UmfJdi>s e Ci'/il das

P~ssoas J ridicas

Cândido de Abreu.PR

\ I '\
i {J
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CERTIDÃO
CERTIF ICO a ped ido verba l de pessoa in teressada,

que revendo os livros de reg istros de títu los e documentos e reg istro

c iv il das pessoas juríd icas existen tes neste O fic io , ne les no livro A -06,

às fls . 055/067, sob n° 451, em data de 28 de novembro de 2011,

consta reg istrado o presente Esta tu to Socia l da Associação Cultu ra l e

Eco lóg ica Vale do Sol, do qua l bem e fie lm ente extra i esta certidão,

contendo dez pág inas qlJ,~- v.ão._ .,rubricadas e assinadas, por m im
_.,,' --

auxilia r ju ramentado,-p"âra que surta seU -s 'j-u [jd icos e lega is e fe itos,

// O .re ferido é verdade e ~é.

I cân~:J_ ll ~ .,:-t;~ r~ 1~._deé}~ :il dé~ ,013
( JL6£LL& b',-rJ jl..' ../~\
v A lo is io pós ~ tôs

~ Ix ilia r Jerpé 'n tado

j ....~

'\-~--;-. ~, ,\ -, \

"Lê;;J~ di{1ilO7;":!O, 1 ~> .-

I
,.r.,saa-~"" ...;!. ; A lo iC 'io n;", q.",~.;~~,

• ..-••••.".1,' I li ,.(\ \ .~~ .~ • : ,.~ ::l••~ ;.~ : .•.:'-'-.:.:e:.:~.~!
." c' . .\~~ n jt

l ,\W;,aa, ~-";;"'~ "'.-,-< )
",' f/\' '"-,.e.\_ ,~ '.I{).S ',' •.&1 .._---.---:----.-\

j'\ c~" .\:)~ .....~~ 'Q~" j _t •• / .Oi f';n:,J \

o"~t~~~_~a~.:t.g--_~~.)c:;' ..;_:,:,~:-:;;.}g:;'2' \
----, 'EED397 '68-~ ";}:::-':"::.::'::--.-"-'-'--

........ .'':,;, .. , ...•.

/
/
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\ . .
A S S O C IA Ç Ã O C U L T U R A L E E C O L Ó G IC A V A L E D O S O L

C N P J 0 2 .4 0 0 .5 0 2 /0 0 0 1 -3 5 - S e d e R u a S e g is m u n d o G ra d o w s k i , S n Q u a d ra 5 3 , lo te 8

J a rd im B e la V is ta

C â n d id o d e A b re u - E S T A D O D O P A R A N Á .

R e la ç ã o d e a s s o c ia d o s e s e u s e n d e re ç o s :

N o m e C P F I D o c u m e n to d e id e n t i f ic a ç ã o - R G

Ire n e u K o n d z e ls k i 7 6 0 .1 1 1 .1 9 9 -7 2 I 5 .3 4 3 .9 6 4 -0 - S S P -P R

R . U b a z in h o , 5 8 0 - F re n te - C E P 8 4 .4 7 0 -0 0 0 - C â n d id o d e A b re u - P R

N o m e C P F D o c u m e n to d e id e n t i f ic a ç ã o - R G

D a r io M o u ra 1 4 9 .7 5 8 .2 3 9 -3 4 8 8 9 .6 0 8 - S S P -P R

R . C ip r ia n o L a c e rd a , s n - C E P 8 4 .4 7 0 -0 0 0 - C â n d id o d e A b re u - P R

N o m e 1 C P F I D o c u m e n to d e id e n t i f ic a ç ã o - R G

S im ã o J o e l lv a s z e k -I 2 8 7 .2 3 4 .3 0 9 -1 5 1 1 .6 4 9 .6 6 8 -5 - S S P -P R

R . S e g is m u n d o G ra d o w s k i , s n - C E P 8 4 .4 7 0 -0 0 0 - C â n d id o d e A b re u - P R

N o m e C P F I D o c u m e n to d e id e n t i f ic a ç ã o - R G

M ig u e l M a r t in s 1 7 8 .4 4 7 .6 2 9 -3 4 I 3 .2 9 1 .1 2 2 .6 - S S P -P R

R . E s tra d a d a L in h a M a ru m b i, s n - C E P 8 4 .4 7 0 -0 0 0 - C â n d id o d e A b re u - P R

N o m e 1 C P F I D o c u m e n to d e id e n t i f ic a ç ã o - R G

J o s é D irc e u lv a s z e k T 5 6 4 .7 3 7 .7 0 9 -2 5 1 4 .1 2 4 .4 7 1 -2 - S S P -P R

R . S e g is m u n d o G ra d o w s k i , s n - C E P 8 4 .4 7 0 -0 0 0 - C â n d id o d e A b re u - P R

N o m e I C P F I D o c u m e n to d e id e n t i f ic a ç ã o - R G

D irc e u M a r t in s 1 0 2 5 .8 4 1 .4 9 9 -5 8 I 8 .6 5 5 .2 4 0 -0 - S S P -P R

R . E s tra d a d a L in h a M a ru m b i, s n - C E P 8 4 .4 7 0 -0 0 0 - C â n d id o d e A b re u - P R

N o m e C P F D o c u m e n to d e id e n t i f ic a ç ã o - R G

L u iz E lio K u d r ik 7 9 8 .2 4 1 .0 2 9 -4 9 4 .7 2 7 .7 1 8 -3 - S S P -P R

E s tra d a d o T re v o , s n - C E P 8 4 .4 7 0 -0 0 0 - C â n d id o d e A b re u - P R

N o m e T C P F I D o c u m e n to d e id e n t i f ic a ç ã o - R G

L u c in e ia S . d e O . K o d z e ls k i I 0 2 0 .6 9 0 .9 8 9 -6 6 - , 6 .8 2 7 .8 5 4 -6 - S S P -P R

R . U b a z in h o , 5 8 0 - F re n te - C E P 8 4 .4 7 0 -0 0 0 - C â n d id o d e A b re u - P R

N o m e C P F I D o c u m e n to d e id e n t i f ic a ç ã o - R G

D o r l i C o r re ia P in to 2 2 1 .6 2 5 .2 3 9 -2 0 I 1 .1 1 6 .2 1 1 - S S P -P R

E s tra d a d o B a ir ro d o s L im a s , s n - C E P 8 4 .4 7 0 -0 0 0 - C â n d id o d e A b re u - P R

N o m e C P F D o c u m e n to d e id e n t i f ic a ç ã o - R G

V e ro n ic a S h u c h o d o la k 0 7 2 .3 2 9 .0 6 9 -5 1 9 .0 1 4 .7 9 6 -0 - S S P -P R

R . U b a z in h o , 5 8 0 F u n d o s - C E P 8 4 .4 7 0 -0 0 0 - C â n d id o d e A b re u - P R

N o m e I C P F I D o c u m e n to d e id e n t i f ic a ç ã o - R G

lls o n J o s e K o n d z e ls k i T 0 1 7 .0 2 8 .2 8 9 -9 9 T 6 .9 9 8 .2 4 2 -5 - S S P -P R

R . U b a z in h o , 5 8 0 F u n d o s - C E P 8 4 .4 7 0 -0 0 0 - C â n d id o d e A b re u - P R
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Nome I CPF I Docum ento de identificação - RG

Felicia M artins I 063.924.729-67 I 4.727.459-1 - SSP-PR

Estrada da L inha M arumbi, sn - CEP 84.470-000 - Cândido de Abreu - PR

Nome I CPF I Docum ento de identificação - RG

Ederzina Kondzelski I 975.607.319-53 I 4.700.026-2 - SSP-PR

R . Estrada do Bairro dos L im as, sn - CEP 84.470-000 - Cândido de Abreu - PR

Nome I CPF I Docum ento de identificação - RG

lrene A . K . lvaszek T 865.867.939-04 I 8.034.277-2 - SSP-PR

R . Segism undo G radow ski, sn - CEP 84.470-000 - Cândido de Abreu - PR

Nome I CPF Docum ento de identificação - RG

M arcia M artins Borecki I 039.697.239-06 8.710.598 - SSP-PR

R . Estrada L inha M arumbi, sn - CEP 84.470-000 - Cândido de Abreu - PR

Nome CPF I Docum ento de identificação - RG

A lexandre F . de J. S ilveira 003.675.309-29 I 7.363.125-4 - SSP-PR

R . V er. R aim undo M oro, sn - CEP 84.470-000 - Cândido de Abreu - PR

Nome I CPF I Docum ento de identificação - RG

Sandra R .S . Ferreira T 865.859.839-04 14.663.600-7 - SSP-PR

R . E rnesto Ramos, sn _ CEP 84.470-000 - Cândido de Abreu - PR

Nome I CPF Docum ento de identificação - RG

Elizangela G issele Lacerda I 057.795.979-44 8.471.663-4 - SSP-PR

R . Joao D ronski, sn - CEP 84.470-000 - Cândido de Abreu - PR

Nome CPF I Docum ento de identificação - RG

Jairo Luiz B rietzke 042.993.549-82 I 8.47.576-0 - SSP-PR

R . 15, sn - Costa A zul - CEP 84.4 70-000 - Cândido de Abreu - PR

Nome I CPF 1
Docum ento de identificação - RG

Edm ilson A . Bossoni T 686.152.949-20 I 4.974.792-0 - SSP-PR

R . Ceslau Sawczuk, sn - CEP 84.470-000 - Cândido de Abreu - PR

Nome CPF I Docum ento de identificação - RG

C leuza M ota 799.441.839-20 I 6.998.226-3 - SSP-PR

R . Segism undo G radow ski, sn - CEP 84.470-000 - Cândido de Abreu - PR

Nome CPF I Docum ento de identificação - RG

Tereza de j. O . Nascim ento 066.829.949-58 I 4.727.657-8 - SSP-PR

R . Segism undo G radow ski, sn - CEP 84.470-000 - Cândido de Abreu - PR

Cândido de Abreu, 18 de fevereiro de 2015.

J/UAA- ~ ~ k, PJ!I"(.)-4"fic
lrene A . K . lvaszek

Presidente
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S E C R E T A R IA D E E S T A D O D E S E ~ U R A N Ç A P Ú ~ U C A

IN S T IT U T O D E ID E N T lF IC A Ç A O D O P A R A N A

--- .-

. 'a ,~' ...

o~~-t-ii~iCA F ;D E ~ i l~ A D ~ 'B R A S IL- -----...,---~-_.------

- - '"
--~' - -

~__ .•.. c".

- é - - . . . _ , . . . .

,-
i

l
f
!
)

F l l IA Ç A O

ALEXANDRE FRANCIOLI DE JESUS SILVEIRA
r
I
í

!

20/07/1998
D A T A D E

E X P E D lç A o

. . __ ..,~.~ '_;:...;.•~,.;:;_.",•.,-..'"~ •••. :':-'-: S a -~ r .

A U O A E M T O D O O T E R R IT Ó R IO N A C IO N A L
--------------

7.363.125 4

ARI JORGE CAHARGO DOS SANTOS SILVEIRA

SONIA CRISTINA DE JESUS

N O M E

R E G IS T R O

G E R A L

N A T U R A L ID A D E D A T A D E N A S C IM E N T O. .
RIBEIRA/SP 22/04/1976

' .D O C O R IG E M COHARCA=APIAI/SP, RIBE~R ,
., UASC 78,lIVRO=A1,FOlHA=16Y ,

" ~
C P F

tE A M A N O 0 0 N A S C IM E N T O F IU lO

CURITIBA - PR A S S IN A T U R A D O D IR E T O R

• L E I N ' 7 .1 1 6 D E 2 9 /0 8 /8 3

"

lO '.-... ,.
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o

~ i
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.J

SECRETAR IA DE ESTADO DE SEG URANÇA PÚBLICA

INST ITUTO DE IDENT IF ICAÇÃO 00 PARANÁ

•

....,... '-:-'~ -"~ .•__ .-.-,_ "'. ~ .'",,,'a ....,...-._ ._

------------------~ .' .

VÁLIDA EM TO DO O TERR iTO R IO NAC IO

NO M E ELIIANGELA GISSELE LACERDA

I,

i
I

!

I
I

I

22/07/1998DATA DE
EXPED iÇÃO8.471. 663 4

F IL IAÇÃO

JOÃO DE LARA LACERDA

APARECIDA MARTINS LACERDA

REG ISTRO
G ERAL

NATURALIDADE
DATA DE NASC IM ENTO

LE I N ' 7 .116 DE 29 /0

CUR III BA - PR

GRANDES RIOS/PR 17/1~/1~ª6

DO CO R IG EM COMARCA=CANDIOO ABREUY{PR SEDE
C .HASC 6399.lIVRO=A1.FOLHA=163

t:'V \LO

CPF \

SEFllAA '-O[;0 :-(~C 'l.l.rNTf~jO

ASS INATURA DO D IRETO R " .

..----:..:.-

.....
. ,....
. ..;""•..
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REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL
"

SECRETARIA DE ESTAOçi DE SEG.URANÇA PÚBLtCA
. INSTITUTO DI: IO;:NT!FIC:Al~AO 00 PARANA

",;".'

--

"

"

~
i

I

~..•.
t.
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NOME

T~~cZHDE JESUS.OLIVE!RA NASCIMENTO

..

I

I
I
I.

J

, ....•..-.~-~ ..~.

SECRETARIA DE ESTAt:lO DE SeGURANÇA PU8l1CA

I NSTl i:!TO DF. iDENflFICAÇÃO DO PARANA

DATA De NASCIMENTO

1/ ALlDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

.:.~?27.657-:.B: ~:~~~ÁO 05/0.9/19B6

,..:...
. ASSI~ATÜRA DO DIRETOR

,~+W•• , LEI N°7. 11'3 DE 29108/83

CPF

ESTADO DO PARANA

"OC ORIGEM COHARCA=CANDlOO ABREUIPR;DA

C.CAS 602.LIVR0=84A.FOLHA=~V

NA lURAL IDADE

FILIACÁO,

PAlJl,.O NUNES DE OLIVEIRA

MARiA APARECIDA-NUltES

~'t~.~

roi REGISTRt)
.' GEl'lAL

,..
,..

:

Ofício oficio 5/2015 (0914210)         SEI 53900.012810/2014-35 / pg. 78



t.

!
c-

•••• __ ••••• uoa

:ili{,tlJ~ii#?/::C----__7~'_-'---
"-CARTIlAADE IDENnDADE"

" ...~
SECRE i',RIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA

} 1~?T1TUTO DE'~E N 11, ICN;AO DO PA~ANA -

:tO --- _ ... ~

,. ,.

~
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SA N D R A R E G IN A ST R A SSA C A PÃ ~FE R R fIR A
FILIAÇÃO ,,~ \~ ~ ::~ J - :i. ''_ _o -: ,:;: , '\ : . ',~ ~ '

A lfIO S I R A SSA C A P f~ :: '. '~ '- ..F :, :/',.:2(:.<

S fB A ST IA H A P IN G Ú a i IS T R À SSA C A PA ':= -

R E G IS T R O
G E R A L '

N O M E

4,6~J,600 7

----- - '- -

NATURAUDADE -:-- - ,- /;", .-, DATA DE NASCiMENTO

R O lA N D IA /PR ~ ;.;! ; , " : '1 jlfh ~ '" ,:~ ;~ " 13 /0 6 /1 9 7 1

D O C O R IG E M C O IIA R C A :(;A N ~ ID O A .~R f.V ~PR D A E f)

U A S 1551 ,lIV R O :g ]A ,FO lH A :8 3Y ' > . - .

'\ <
C PF • - ' ,

\ " ll .fJ .U L O E R IJE ST O A R A U JO C IIII ll .I I '
, . DlrIET01!.U»R .

C U f/'lT I8A ~ PR '
A S S IN A T U R A D O D IR l:T O R

L E I N " 7 . 1 1 6 D E 2 9 /0 6 1 8 3

- -----_ .- , .

._ -- '- ._ ---_ ._ ~ - - ,- - - - - - -----_ ._ --_ . ._ --_ . ._ -_ .- . ._ -_ ._ -

• o .
_ " ,~ " ') L " - ., 1 \

V Á U D A E M T O D O O T E R R IT Ó R IO N A C IO N A L

R E G IS T R O
G E R A L 4,6~J,600 7 ~~~&~O18/10/2001
N O M E

SA N D R A R E G IN A ST R A SSA C A PA fE R R fIR A

F llIA Ç Á O , • )~'t>l:~,o-:.'
A lO O S IR A SSA C A PA : ; ;:. ': '" .

S fB A ST IA N A P IN G U H I. S IR A SS IlC A PA ':C .

"

A S S IN A T U R A D O D IR E T O R

L E I N ° 7 .1 1 6 D E 29/06183

.
N A T U R A L ID A D E . o " . c~ . D A T A D E N A S C IM E N T O

R O lA N D IA jPR ;;.:~ /.~ ',rl',u]f.~c~.o.J'~: 13/06/1971

D O e . O R IG E M C O IlA R C A :(;A N O )O O A .6R E .~ /PR ~~ s to ~ l:l_
C ,C A S 1 5 51 ,lIV R O :B 7A ,FO lH A :8 3 t. ~ •

C PF " ll.fÁ U L O E R N E ST O A R A U J> lC U lrn V
i llU lU Q Jl, W 'R

C lIÚ m A . PR

. '. '.
• O "
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. • . . . • .

VÁ L ID A EM TOOOO TERR ITÓ R IO NAC IO NA L
----------------

R E G IS T R O

GERAL 8.473.576 O
DATA DE

. EXPED IÇ ÃO 20/07/1998

-,
.:

NOME

j~tRO LUIZ BRIETZKE
- F IL IAÇ ÃO

,-

,-

1 ACASIO ATALICIO BRIETZKE

:_-1 IVA MARIA BRIETZKE
N A T t { .R A L lD A O E . . . ; , ' D A T A D E N A S C IM E N T O

t .•.......

i CAHDIDO ABREU/PR 15/10/1984

DOC ~R IG EM COMARCA=CANDIDO ABREU /~6EDE

um 5 2 4 1 ,L IV R O = A 6 ,F O L H A = 1 7 5 .
- v.)..O

CPF

. ~ D~ NASCa04l:NTOF1él-IO

C U R IT IB A - P R ASS I~_TU _R A _D _O _D _ 'R _E _ ro_R _

I N ° 7 .116 D E 29 /08 /83
----------
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'V A L lD A E M T O O O .Ü - , . -E R R iT O i i íO -N A C IO N A i: . . . . . • - - - - - - - : 'l '
- - -_ . ._ - - - - - .- - _ ._ - - - - - _ .-

R EG IS TR O

G E R A L 8.473.576 O ~ ~ ~ ~ g f ç A O20{07{1998

N O M E

-jArRO LUIZ BRIETZKE

1

. F l l IA Ç A O

. ACASIO ATALICIO BRIETZKE

1 IVA MARIA BRIETZKE
N A T l(R A lID A D E D A T A D E N A S C IM E N T O

; CAHDIDO ABREU{PR' •.. 15{10{1984

D O G ~R IG EM COIlARCA:CAHDIDO ABREU{~SEDE
C .H A S C 5241 ,L IV R O :A 6 ,F O L H A :1 7 5 - I , /

':\)J..O "
C P f I

~ C 'J 1 'ó A 6C ;M éN TO l'l!J IO

C U R IT IB A - P R A S S IN A tuR A D O D IR E roR

- - - - - - - - - - - - - -

r

. '

'.

,o o o ,

"J•• ,••••••••

E t N ' 7 .1 1 6 D E 2 9 /0 8 /8 3
. ._ - - - _ . .- _ .- .

5 ~ ~ : i f~c i9 \ tÃ í~ _ v ~ ~ a ~ !~ : : J l l~ ~ 3 ~_

3 0 V O I1 .1 -1 3 0 1 ~ O V lt1 3 U lV : :J. .- ~- : . . .- - - - . .• . . . . - '. . - .
~ > J • • ,n l l l 0 0 " ~ 'l l " t 'N 'S S '" ~Ç }- .. :

.< ;) ) .( ~ - .p ~ - l~~ .m ~ q r ( 'J ~( :06' '

' . : , . - 0 1

I : .

; ! : 1

o C I o : L

• o ) ' • '0 - - ,~ ,o :'"
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-----------------_ .------------------------_ .- --_ ._------ ----------------

PARA USO DOS CORRE IOS DEVOLUÇÃO ELETRÔN ICA - CEDO

C Desconhecído fJ Não procu rado ~J Recu~ado L :' Fa lec Ido !...J N ão CX l51c o núm ero mdlcado

[l Mudou-se " Endereço insu fic ien te r CEP inco rre ro G Ausen te ,'J In fo rm ação esen ta pe lo po rte iro ou s ind lco

I Re in leg r"du au Serv lçu Pus l"1 e ln ' -- !- :.-=1 1 R~SpOn&1Vel: - ..•..• , -_ ... .. . .. _ , .. • '._ ;

---------- ..- 0 ._----1

no,_

~ '.

nrAWOAlDCUP

blo»ll

OI.

PATROCINADORA

OFIC IAL.

Con ta de Serv iços de Te lecom un icação

~.>FAÇA DDDCOM A OI. É SEM PRE UM BOM 'NEGÓCIO .
-:- ' .', . . ..

;

li •• 111 I ••1 ,1 .,li" , 111 ,"li. " li. " li, "I •• ,li
ü571 . eTC CUR IT IBA PR PL5

', ' o)

<-, SANDRA REG INA STRASSACAPA FERRE IRAo
R ERNESTO RAMOS 00000o

I:::
CENTRO<D

Cf •

84470-000 CAND IDO DE ABRE - PR •...,

., 11111l1li1111111111111111111111111111111111111111111111111111
7213512820000540000008821030060115

,"~o .::

.

"--.-",. .._--.~-- _. --- .;.---- --- " •••.• _-:.-;:-._ 0 '0

-----_ . __ ._ ----_ . __ ._-------_ ..._- ---------- --~ ._-------_ ...__ ._-------- ------~---- ~ -~~

Fa le com a gen te - GRÁT IS :

Do ce lu la r 1053 I SAC 0800 ~31 0800

Do fixo 10314 In te rne !.: WWW .o l.com .b r

Auxílio illis ta 102 '

In fo rm ações

* Scrvu;o SU je ito < l cobrJoça. Com .u lte sua opcradsrJ. l

----------- ----------------_ ._-- - --- ------ -------------_ ._-- ._---------------_ .
Ana le l - 1331

Ca ixa Posta l Oi: 711

CEP 50050 '480 , R ec,fe • PE

Para con firm ar o cód igo de se leção

de p res tado ra de longa d is tãnc ia (CSP )

d ispon íve l na sua loca lidade . Iogue pa ra 102 .

12 CiBC .14 O ,, 15 Te ie fón ,ca ' 17 T rans l!' 21 Em a,a te l

23 :n le l:9 • 25 GVT • 41 T lM . 43 Sercom le l .91 IPC crp

"SEUS FUNCIONÁRIOS LIGAM

PARA TODO O BRASIL COM ECONOM IA .

Abra e saiba m ais.

AUTENTICAÇÃO M ECÂNICA

"
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- w w w .co p e l.co m

080051 00116

!U n id a d e C o n su m id o ra

C o p e l D ls tr lb u içà O S A

R u a Jo sé Iz id o ro B ia ze n o , 1 5 8

8 1 2 0 0 -2 4 0 C u ritib a - P R

C N P J 04.36889810001-1)6

IE 90.233.073.99 IM 423.992-4

I1 C O P E L

..-- ~.-.~ _ ..- ._." _.- .. ---_._ ... -- ._.-_ ..~---_.-.._~-_._--_._~----_. __ .._----_. __ .-_._.-~~--_.-.-- -- ~_.--_. __ ._---~...
• _.... r. .__ ••••••••••• - ••••••••• "'."

A L E X A N D R E F R A N C IO U D E JE S U S S IL V E IR A

R VER RAIMUNDO MORO

CEP: 844,0000

CPF: 0036753092S

CANOIOO DE ABREU - PR

),

Data Pgto.

05/12/2014

M •• R.t.r.ncio: 0212015

D a ta

A p re so n ta ca o

1210212015

L ln lltt ' fa ixa a d e q u a d a d e T e n sa o '

117 .133 volt.

T I:'nsao Contratada:

127 volt.

Tot~1 Consumo

Faturado Medio/D la

158 kW h 5,27 kW h

._RESIOEJRESIOfNGIAl..
•.•.'; -o.f1 '-.'~ ~Sic<:.. ~

Constante de

Multiplicocao

1,00

M •• 12/2014

~.~~Ch EUSD (R$I

4,48 h 21,88

FIC

2.00

3.99

7,98

N01 A FISCAL CONTA DI' I'NERGIA ELETRICA no 1819581 S.ri. B
--- •• -- --- E 'm iiii:i;;m12ro212015- _o. ----- .-,- -

Pr()duto Valor Valor Base de- A liq.

D t'~ c llt:a o U n C o n su m o U r\lt3 riO T o ta l C a lcu lo IC M S

No. M ,oloor: 0214001273. MONOFASICO

l.tltura Anterior Lê-itura A tual Medido

13/0112015 12/02/2015 30 dia.

15863 16021 158 kW h

Conjunto: PITANGA

101,08

29.00%

29.00%

29.00%

45.04

7.20

33.20

01 ENERGIA E.l.ET CONSUMO hW h 158 0.285063 45.04

OL ENERGI~ AO BANO VERMELHA ,W h 7.20

03 I'rII'H I,IA tol E:TU$O $I$TEMA ,W h 158 O 1101?8 3320

~ .~ c .,~ rj1 IL U M tI.1 P U B L IC A r",1 U tJ IC IP I 1 5 ,6 4

~.o de ~~'~Od.;l~"B"~:_~.~~.4.inv!i?!lcr,ls-:-~-.-:i4TtO~3idãNOla FlScal_

CEo,,~I,~o,.slcao JO ;VJ3~o.~~1:3'L--.------ .._._---•. • .• .• R 'C 'se rva d o a O F isco

D i'u rib u ica o l~ 6 2

i~~:~;~~U~o2~:~: 8F92.A850.1AOB.49AB.D9CB.91AA.88D6.FOE1

E"cargo~ 6,69

TOTAl. 86.44
C ú tT sU M õ ESTIMADO cor,!" ART S'-7-R-E-r-,-A -N-E-EL-41-4-11-0-.-C-A-O-FE-R-O--ZS-O-L-T-O--------'

INCLUSO NA FATURA PIS/COFINS NO VALOR DE R$ 4,36. CONFORME RES. ANEEL 93/2005.

A PARTiR DE 01l02/201ó . PIS/PASEP 1,07% E COFINS 4,93% .

Pt'nodos BandTarif.' V e rrn é lh a : 14/01-12/02

Tel.ton. Ouvidoroa Copol' 08006470606. T.I.fone ANEEL: 167 (L igacao gratuita d. t.l.ton.s fIXO.
t ' tarifade na origem para celulare!L __

V a lo r a p a g a r: R $ 1 0 1 ,o a
V e n c im e n to : 1 5 1 0 3 1 2 0 1 5

C o n tro le N u m e ro d e ld e n tlfica ca o

01_20151971980653-70 62823809

M ••

02/2015

FS (1.7.51.1J

" 'i1 II1 1 1i\I\lllffIn íI1 lio ~ o n J IU "IflT \\1
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S/N

2664.7410
...

FO N E S A N E P A R : 0800 - 200 - 0115

';:;:J;:.C,':.:çu, ;::.~,.:- ..:.;;,: • .;,~ ••.::,::~- ;" .. _/)'J' ..;.-..... ' .• :.

'- '~ . -'. ~ -':'~ . I.,...~ ~ '... : ,.,;
:\'~ ,,'-\::' ~ ,;; .:.:.> ..~'~'::::;i:C.':.;

;n .~ .:,',(";:~ ,SE Z .;.'::C iC ::'j 'iO ':.~ .;)O ,~ C .S 4

!;~ ::;;'",l:~V .'\\I'," '.::::1 ';;:J '::f.:O ,.1 ':.;
'.r:.'

CONTA

~URANQIR ALVES 8~T.I~T~_

R JOAO DRONSKI

"":- -"-'-'- '_ .. ,,( ..(';'':'.'-

84.47111-01110CANO IDO [){ABREU
. - ~ ,•.. _ .. --

"'11001

~> ••• .'f\,.,~ ;:,~ ,j.':~~ ~ ~ :..:.G ;".,~ .~ .:'.::5 .:.~ '.; I~ ~ = .,... '. _ ,'~ ':'~ ':,,~... ,.~ .::_ ._; ..~ ~ ':.'~..~ ._ _~ _ ':~ '~... _._.~.:J:'. ~.. '

i..;'~ j\ll;j';n :)O (;:.,~ .r"c -.'.,r',. ~ ::ltl:(I~ . 12 1 ~ ; 12 r - 12 .g ,~

;:;:-:;~~~;~-;~;-;;~ .;:~ ,-'- . ---'--!~-;--;-~;-T-I-4-:-~-T~-4-:n
~ ~ :~ ~ ~ ;G ;l~ '~ :;~ !~ ~ ~ ~ ~ ;:._ _.T_~;3_~~~!LJ:::l~=I4 ~ t= ~i _

çnc':':"~-I.O .O .~s.~S ..~M .o.SJ.~AS_AU.~.OJ.fl.~M .A .l.fO ISl.AC .M . _
"1 I2 i'O r:-.I:::O ~ :. F ,:,::,~ .il.l:::i\:T a 2 - C O < )lr':IO ,,:;'.D O ;': a:'::':::F ..w .r;u.:: C O N :T ~ ,:\iiE 2j\:O V ::;':2 0 r--~ , • _ , _

",' ,I~ l '= :.", .,> r ! !\~ . , ,.:..' I .~ ,r: ! J d , :',,",:; i .::t ) O 'f~ , \1.•." : 9 :':

2'013.;;AG~-';À~~-i-p;~; i -p~~ip_;;;;;;T~~I.;~-r~;~-~~~~;:~~~:"'~~~;rPAGO

-?-oi1L 'ÚPAO~!:E!\!l!G .l'!GQ .t.P AGº-.:'.f8!LO_::fA -º..O_'.E!G9.! J .'M lJ 2 :Y.!Q .Q .lE .!\!l O JfAG O1.-=~
FAIXAS DE CONSUMO- - - - - - - VO lUME- - - __ VALORM3/fl$- IO IA IS- _

AOUA AOUA ESOOIO
RES MlIúrno 10 25.14 2001 1

~._ . --_ ... __ ._---._---------------- .._-----_ ...-

"

12/21314

:;;I.'I,,""'l.,

113

' .. , ".,"';.

485

••...'I I'",.; oi:'.'.,

475: 18/12/2lil14,28

,: ,. . '.- • ~ ôj • •..•• , ,'.'!,., I:'." ..

T~l.BY~9~gW~.IW~,.,,7.:.LnJ~-..?,!.l_-:-.\'A!-~R_~~O~!..MA.DQI'l$.~'.';l?,....'

1111/1402/1403/14 04/14 05/14 06/14 07/14 08/14 1119/1410/14 11/14
_J_ .. -B --.:-2 - .i2I. 0.. _ .._._0 __ . __ .0_ _ '._..6_. __ B _ .. B B

7

- -._.~!!~I!?e.l~ ._. 2!~.'}"- _ ?~.J.!..._ '__.

IMPORTANTE:TODA CASA DEVE TER CAIXA-DAGUA.

RELATORIO QUALIDADE DA AGUA: WWW.SANEPAR.COM.BR

0 5 /0 1 /2 0 1 5

45,25

. "

. ' ..
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TEREZA DE JESUS OLIVEIRA NASCIMENTO

R DES SEGISMUNDO GRAOOWSKI

CEPo 84470000

CPF: 56921051934

C o p e l D ls t r ib u lç lo S A

, Rua José lzidoro BiaZatto, 158
81200-240 Curitiba' PR
CNPJ04,368,89810001.Q6
IE 9O,~,27~99 IM 423,992-4

CANDIDO DE ABREU. PR

www.,",ut''';UoV''''''

0 8 0 0 5 1 0 0 1 1 6

Unidade Consumidora

3 0 2 8 9 0 1 7

" y ~ n ç J ,m j '~ J ,c >

***** .•****
l ' 2 '" ~ >.r.'.j r

Y~.!2E!!.p-~g~r

.'

Allq.
ICMS

DIC
1,13 h

8 ,0 6 h

!:i~ E!~~b £ Q ! i l l l QÉÉ!:iÉ!!g,~ÉbÉ!!!l~ D!h 1!!~~Q ~!rl! lã
Emitida em 1210212016

Produto Valor Valor Base de

Oescrlcao U n o Consumo Unitario Total Calculo

Realizado Mensal:

Limite Men.al:

No. M.didor: 0280307102 _ MONOFASICO M •• R.for.nela: 0212016

Leitura Anterior Leitura Atual Medido Constante de Total Consumo Data
1310112016 1210212016 30 di.. Multlplleaeao Faturado Media/Dia Apre.entaeao

11866 11949 83 kWh 1,00 83 kWh 2,77 kWh 1210212016

Proxlma Leitura Provista. 1 3 I0 3 I2 Q 1 6 ' '." ~ ~ • • . RESIDl:IRESlDENCIAL BAIXA RENDA ', •.~ ;.. '

~:~~;~~~,~~.:.:~'":':":.__~~~}:,.~~~;r~i1!~.-~=.._.3 ~ ~ ~ ,i :~ ~'F ~ ; t1 .7 .5 '1 .1 ]

M •• 1212014 Tensao Contratada:

OMIC 127 volt.
0,B8 h EUSD lR$1
4,48 h 16.56 ~~~i:~~~xv~~:equada de Tensao:

Conjunto: PITANGA

0 \...•

0,00

0,00%
0,00%
0,00%
0,00%
0,00%

2 ,0 8

6,29
1,32
1,46
4,43

0,069333 2,08
0,118679 6,29

1,32

0,048333 1,46
0,083684 4,43

.16,67

0,00 \IValor Total da Nota Flaeal:

Reservado ao Fisco

30
6 3

3 0

6 3

kWh
kWh

kWh
kWh

kWh

F 6 F 1 .6 3 B D .9 3 5 A .0 3 9 5 .4 B 1 5 .D 6 8 E .4 4 0 0 .F O A E

0,00 I\Valor ICMS:

01 ENERGIA ELET CONSUMO
02 ENERGIA ELET CONSUMO
03 ENERGIA AO. BANO. VERMELHA
04 ENERGIA ELET USO SISTEMA
06 ENERGIA ELET USO SISTEMA

06 DEV. LUZ FRATERNA

IBa •• de Calculo do ICMS:

Compollcao dOIValor••
Entrgia 9,21
Dlltrlbulcao 3,91
Tranlmluao 0,41

TributOI 0,79
. Encargos 1,26
T O T .- .L 1 6 0 6 7

INCLUSO NA FATURA PIS/COFINS NO VALOR DE R$ 0,79, CONFORME RES. ANEEL 9312005.
URGENTEI EXCLUSAO DA TARIFA SOCIAL EM 0312016. PROCURE O CADASTRO UNICO

A PARTIR DE 0110212016 - PIS/PASEP 1,07% E COFINS 4,93% .

.Perlodos Band.Tarlf.: Vermelha:14101.12102

Telefone Ouvldoria Copel: 0800 647 0606 _Tel.fone ANEEL: 167 (Ligaeao gratuita de tel.fone. fixo •
• larlfada na origem para e.luiaroJ~ - _.

Vencimento: •• u ••••••
Valor a pagar: R$ ••••••••••

Controle

0 1 .2 0 1 5 1 9 7 1 9 7 9 8 5 1 .3 7

Numero de Identlfleaeao

3 0 2 8 9 0 1 7

M e .

0 2 /2 0 1 5

FS [1.7.61.1)

PROGRAMA LUZ FRATERNA: O VALOR DE R$ 16,67 ESTA SENDO PAGO PELO GOVERNO DO

ESTADO DO PARANA.
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I1 COPEL
\iOP81 UlStr1buIÇlO S.A.

Rua José Izldoro Biazetto. 158

81200-240 Curitiba - PR

CNPJ 04.368.8981OOO1-<l6

JE ep.233.073.99 IM 423.992-4

www.copel.com
080051 00 116

C~EUZAMOTA

R O[S 3:EGI .M lJC~LJU GKAú0V\1Shl
199605~9

Vencimento
CLP. t:144/O lJUU

CPF: 79"441~3920

,.-:;;'

Tarifa S ••rial.lt'" r::1'~,':J!'" .=1-'. j. ~l 1~1 j",d~ p~ld I t"i t,Jo' 11) .n::.. \10:. :.i:olO4/~'()I)~

"'alar ~.Pagar

,.',.-:;;~;.,..
:._-"", ..:"~~~ -~;-

.•..•.
Lt'ltWd A"tt'riut

11/09/201~

5483

lt"lttll::t Atu"l

IJI101"01~

5550

t.••1t'lJI~fo

32 dias
67 ~V'.•d,

C;;II~tc.mtt' dt'

Mllif1i,/):.'.<,.;I.)

1 (";;:

Totdl

r dtwdJl.l
67hW!>

CCIl~lJIm.: Data

r.1,:,dio;:r;lo AtJi ":"'I"lIto::l,",.o

2 Ot1 h'iVI', iJ:IG /.rO l4

FS [1 741 6J

["'*t" Pyto

11l07J~OI,J

:..•.. ',' .

Tt'I1:,. '0 (unI! ;jta(j(l

127 volt~

l emIto t~1i)é<.•. 1,j"'illl;;d.~ de- 1 r:'~ ',';",,'.

1113 .133\;'olt~

,~ -;, .. ""

Mt:~ Otil.2014

~.r~~Cn EUSD (R~)

~ 48 h -147

Mt\'s

sn/14

AG0/14

FI v"iJll4 Lcoll,u do ht'I/'~td. 1•. / III..:v/4
. ;: ~. .

--''::'.,-: .._:::: --_ ..-

DIC FIC
Rt'"lili.1tlO Mt"II~,,1 -1,70 h :2 00

l!llllte Ml'n~<.t: 8,05 h 399

Lirrllt~ Tr;rnt'l:i.lral. 16.11 h 1 ,9~

l.irmte Anual: ,32 j23 h" 16,96" .. . .. .

"':<..•' H istorico de Consumo e PagamelÍto' ..

Cons (kWh) Data Puto I Ml"t1 COlltl lhWhl

76 111091201~ JULll1 69

69 14/0812014

Medl(l 3 ultlrno~ (;on~l/IIH)_ 11 hVVh

~\~ ;'

__ ~"'~~~"'Nt'

COtlJlIfltO' PIl.'~NGA

NtJTA FISCAL Cor.JTA lH: é:NEt'.H;IA El.E1Rrr:;l.lIo,)
- -- - .•.•.... -. Êm iÜda ;,m13i1ohõ'i4 .-

Produto Varor

CeSc.licao Un C"nsumo U,.itario
Valor Basto de

Total Calculo

Allq

ICMS

'001

J

,~:~~ !o~~;~"f~~t$t~:
;'44 r:,>..
:.'.OG U.UU.~"

2.07

4,36

1.44

J,06
.10 ;)3

(; Ot;')[J~10

O,111lHI

O,CMJOO')

U.U8:.?lU~'

R~st'rvil!do ao Fisco

30

JO

31

37

hWh

hWh

",Wt,

H'Vtl

F:.!C9.E/DD.C9l>~.AI15.1 :JBD.l CFM.MMMO.14DD

0, f-N~:-lCIA ',LEr rot<SlJMO

O;! t-.r~~Rt)r.A!;lf- i (;ür'J~UM(j

UJ l:NERGIA "LET lJSU SIST!:MA

U~ U,~RGIA LL EI USO SIS rl'MA

06 ::IEV. LUZ f'RATERNA

/8;J~t" dr Calc,;lo do Ii.MS

Conlpos.i.:.lo duS VllCJtoi!'s

Energia 6.1Ci

Diltribuicao 3,02

Transmitiu 0,32

Tributos 0.48

f lfgoS 0,95

liL: ..•• l 10,93

JN(.LU~U NA I A' tJKA tJIS/I":\.i~ ir.J~;. tJ' t V;!.l Uh' l'r: R) v .. I-::. t:llr'U"I.Hr .•.U: H!:~ Af lU::l ':Jj.!:"lJUó

~t1ANTENHA~l)kS CUNTAS I::rtl PIA lVIH .. r.•1Ul.T":' U[ :J",;.[.JURns (I~PM t n;.)

DoPM.fllH UI:: ::0 Ib 'v'IG .URAHA I) SI") i 1::r.•.1A i.i~.l\M .hilj~IRA~.i I "'''If M~iAS A UAl-Klt-U .•U•. './I:-HUi::

(.JA(l IMPLlCA!'A C!J!:..~RANCAADI(II.lfJ"'L .:i,~~8.\t'JUUni.~ i\MJ RLl~. '~IU'lf:RME:"HA. C:UANL~<\

ACIONADAS, IMPLlCARAO I AHJr AS til: MAII iH VAt l\~~. I a"'ltlh I AU MAluR C"lJS I ~ I Ur: C~ KALA\.'

NO MES [lll.,:JTUBf,O ViGOH:Af{IA:' 8At~[)[IHA VErU.•.ll:UM,;:" f.JU;;L lMPlICArU; •.R$O,O],'I\VVIt [Ao:

ACRE:SClt .•.V.1 ,oI) \lAI (,~ I)A I AI.m- k. lliJlJltH i I)~ I ~IBlJ: U~ MJ.;iS n,,~ (jkM ;.I.(:O l":S EM

WWWANEEl GOV BR

Tt"It't\.IIlt' Oll , ItJor 1<1CUJ,ld oeoo 6.:l1 0605 : t+.f"rlt" ~r~[f:!.. 161 {!..IU~H.~WUI dtlll:<1 ue' lt';t'fu:ll°::' fij.v~

t' tiildfêtda fia o, iOt'lil péu d ct:lul~1 t'-.:~__ .

Vencimento: •••••••••• Valor a pagar: R$ ••••••••••

COlltrole Nurrt~IO do: idO:Illlfi<'d':.:au

01.201416Y1997812-45 19960549
r.•.lt:'s

10/2014
FS lU 415)

~'KU(jRc.r~l!i l UL ~KA! l'RNA U VPl.liH UL K:> 1O.~.:' !;_~! ~ ~blH lo 11.~I.i' I P l ! ' • (;i)V!:h'ru l 0,.\

ESTADO DO PARANA.
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c.

Valor
204,82

www.copel.com
080051 00116

Unidade Consumidora

29339413

"~Vencimento
1.lt~..., "'~~

~.0.4/03/~015

V~I~L~J!g.•IT

..R$.190,03
-' -~'!:..;~~ ..••',

Tonsao Contratada:

127 volta

Limito faixa adoquada do Ton.ao:

117 .133 vona

Constanto do Total

Multiplicacao Faturado

1,00

CANOIOO DE ABREU. PR

Mos 1212014

OMIC EUSD (R$)
0,88 h
4,48 h 39,47

CapeI Dlslribulçlio S.A.
Rua José lzidom 8iazetto, 158
81200-240 Curitiba. PR
CNPJ 04.368.8981000H)6

. "IE 90.233.073-99 IM 423.992-4
, .•• - ~ :.;.:.:r:..-'...:"

JOSE DIRCEU IVASZEK

R OES SEGISMUNOO GRAOOWSKI

CEP: 84470000

CPF: 66473770925

I1 COPEL

No. Modidor: 0200403866 • MONOFASICO

Loltura Antorlor Loltura Atual Modldo

1310112015 1210212015 30 dlaa
30702 31008 306 kWh

OIC
Roallzado Mon.al: 1,13 h

Limito Monsal: 8,06 h

Conjunto: PITANGA

NOTA FISCAL CONTA DE ENERGIA ELETRICA no. 1815598 Sorlo B
--- -._-- --- Emiiiêrã.m12Ãi212015- __ o---- -----

Produto Valor Valor Baso do Allq.

Oo.crlcao Uno Consumo Unitario Total Calculo ICMS

190,03

29,00%

29,00";'

29,00"1.

87,22

13,93

64,31

0,266032 87,22

13,93

0,210163 64,31

21,52

0,13

2,79

0,13

47,98 IIV'lor Total da Nota Fiscal:

Resorvado so Fisco

306

306kWh

kWh

kWh

4B22.6A7F .3C5A.8A6A.D44A.7798.89EO.2916

01 ENERGIA ELET CONSUMO

02 ENERGIA AO. BANO. VERMELHA

03 ENERGIA ELET USO SISTEMA

04 CONT ILUMIN PUBLICA MUNICIPI

05 ACRESCIMO MORATORIO

06 MULTA POR ATRASO NO PAGAMENT

07 JUROS CONTA ANTERIOR

IB •• o do Calculo do ICMS: 166,46 IIvalor ICMS:

Compollelo dOI V"lore.

En.'gl. 68.67

DlstrlbulCl.o 28,31

T'lnlmlluo 3,03
Trlbutol 58.42

Ença'gos 11.03
TOTAl 16G,48

INCLUSO NA FATURA PIS/COFINS NO VALOR DE R$ 8,44, CONFORME RES. ANEEL 9312006.
A PARTIR DE 0110212015. PIS/PASEP 1,07% E COFINS 4,93%.
DEBITOS: 0112015 R$ 204,82

Porlodo. Sand. Tarlf.: Vormolha: 14101-12102

Tolofono Ouvidorla Copol: OSOO647 0606 - Tolofono ANEEL: 167 (Ligacao gratuita do tolofon •• fixo.

o tarlfada na o,lgom para colularo.l'L _.

Vencimento: 04/03/2015 Valor a pagar: R$ 190,03
Controlo

01-20151971979659-50
Numoro do Idontlficacao

29339413
Mo.

0212015

FS [1.7.51.1]
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H CIPRIANO DE OLlVEIHA LACERDA

CEP: 84470000

CPF: 14976823934

CANDIDO DE ABREU. PR

. " , , . " " Reav iso de venc im anto '

, '. . In fo rm ações Técn icas .

M t's R "t~ re tnC la : 0212015

Con stan te de -~ .,'~ T o tl!!lt:'fl Con s lIn lo Da t;,.

Multip licacao ij.' FÕ 1o tu rado Med loJO la 'A preun tacao
1,00 ., 123kWI1 4,10 kWh 0510212015 I

Realizado M em sal:

L im ite M ensa l'

L1mlt o Trlm •• tral.

_iM!M['1:4j.ttI~~
Conjunto: PITANGA Me. 1212014 T.n •• o Contratodo'

OIC FIC OMIC EUSO (R$) 127 volt.

1,13h 2,00 0,88 h LI I r I d d T
8,06 n 3,99 4,48 n 13,99 m t. a xa ad.qua • • .""0
16,11 h 7,96 117 .133 volt.

, " , ' . ,

• •• •• •• ti. •

M ••

JANI16

OElJ14

Con. (kWh)

146

101

Data Pglo

2610112016

24/12/2014

M e.

NOV/14

Con •. (kWh)

100

D atil P {J to .

2611112014

....

V a lor Su e de

Tota l Ca lcu lo

NOTA FI~CAL CONTA DE ENERGIA ELE1 RICA no 21 I~ ª!~~ [!!ê
0 ._ - -0_ - ---,-oEn~tidã-õm-061Õ2t2õ16--"

Produ to Valo r

D ,scr lcao U no Con sum o U n ttar io

Allq

ICMS

34,66 29.00%

6,67 29,00%

~5JO ' '2 9 .00%

01 ENERGIA ELET CON~UMO kwn 123 0,283414 34,86

02 ENERGIA AO.BANO.VERMELHA. kWh 6.67

03 ENERGIA t:LET USO SISTt:MA kWtl 123 0.208943 26,70

04 CONT ILUtAlN PUBLICA MUNICIPI 12.11

[S .•••.. Ci. Calculo cio ICMS: 66,13 Ilv.lor ICMS. 19,1 i IIv.lor rOI.lda Nola FiSC~." , 'o o~ ?~~L J

1
~ -~~~~ fa iiC '.OdO I V~I:,~~' ._--.-o •• '--'--'~~'~~~Vi1dO ao F iaco

Dlotrlbul". 11.38

Tr.n.mlu.. 1.21 025A,E760.4A 1 D,CFBA,2790,B4B2.583D,28BC

~~y.ii.~~.:t~ ~. . o ,_o_ _ .. ..

CONSUMO E~T1MAOO CONF ART 87 REN ANEEL 414/10. CAO FEROZ SOL TO

INCLUSO NA ,ATURA PIS/C(,FINS NO VALOR DE R$3,14, CONFORME RES ANEEL 9312U06.

FATURA 00 Mt:S 01l201b ARRECADAOA POR DEBITO AUTOMATICO

A PARTIR DE 0110212016. PIS/PASEP 1,07% E COFINS 4,93%

P.rlod05 a.nelT.rif.' Verm.lha07/01'{)6/02

T l!J I\!IfO IH ' O uv ldona C O p to !. 0800 641 0606 . T tllto fo n to A N E E L . 167 (U gac l:to g ratu ita d t' te ll 'rO I1 t"~ (I)lO S

to tad rad a n a o rlQ t'rn p ara ce lu lart';) •.••

Controle

01-20151949742680-42

Nurn~ro d e Id en tlflcacao

30298636

Mos

02/2015

FS (1.761.1)

NAO RECEBER. DEBITO AUTOMATICO - BANCO. 001. AGENCIA. 1349

CASO NAO OCORRA O DEBITO, UTILIZE O CODIGO ABAIXO PARA PAGAMENTO

836/0000000 O 782401110005 00101020151 3 949742680422
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L tllturti Atual

0810112016
16371

COIl~tdllh' dI:'

M u ltip lic i:lc l'IO

1,00

nala Poto

08/1012014

106 kWh

DEZJ14

NOV/14

Realizado Mensal:

L lmUb M tnS31

Proxlrna Le,tura Previsla: 09/0212016 RESIDE/RESIDENCIAL

_, *_rmm tt![.lll',t\I"tm ttHt_
Conjunto : P ITANGA M~s 1112014 T,,"sao Contratada:

FIC DMIC EUSD (R$) 127 volts

3.00 3.12 h 68 limite ral,. adequada d. Tonsao:
3,99 4,48/1 ,5 117 .133volto

'" " ; . Valores Faturados ,',' -',', ' , ':,' 'Yr'

NOTA FISCAL CONTA DE ENERGIA ELETRICA no. 1136741 Serl. B
-- .--- ----.-EmIÜei •• mÕ81Õ "i12Õ 16- __ o ------- -----

Produto Valor Valor Base de Allq

Descricê lo Un Consumo Unitario Total Calculo ICMS

29,00'1.,

29,00%

29,00%

27,11

1,14

19,98

0,282396 27,11

1,14

0,208125 19,98
9,41

-6,42

13,98 lIValor Tota l da r"otf'l Fiscel

96

96,kW h

kW h

kWh

.. R tservado ao FIsco

t~ " , ,"-/

'" .ti~p t,;AC4,ACEC .4968 ,9FEVAB8, 12F3 ,C 1 E6

01 ENERGIA ELET CONSUMO

02 ENERGIA AD.BAND.VERMELiiA

03 ENERGIA ELET uso SISTEMA

04 CONT ILUMIN PUBLiCA MUNICIPI

06 DEVOlUCAO FATURA CANCELADA

l~as~ ...~!.C.lcldO do ICMS' 48,23"lIvelor ICM,S

Co"mpo'lcaõ doi Valor~1 ~ .

~~ ,"t;~~ lcao '~ :~ :
Transm l,no O ,g~

Tributo, 16,16 .•

Encargo, 3,46 '

TOTAL 4e,2~

INCLUSO NA FATURA PIS/COFINS NO VAl.OR DE R~ 2.17, CONFORME RES. At,EEl 93/2005.

MANTENHA SUAS CONTAS EM DIA EVITE MUl. TA DE 2% E JUROS (IGPM • 1%)

PerlodOs BandToril. Ve,d.:l0/12-31112 V.,,,,.lh. 01101<)6/01

Ttol"rontl Ouvldorld C01Jt'1 08006470606. T t< ttlfon~ ANEEL lO7 {L1U~Cá.O ~ I'a lu ltd dtl ttll~ fo l1 .,ti fixos
e hrlfada na orlg tlrn para c~lularl!l5)
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ANATEL_- mpressão de Boletos

http://sislemas.anatel.gov. br/Bo Ieto/I n lernet/M on ta_ B o leIo .asp?res .

.c~.Ajuda I&í Imprimir J

~-_ ..__ ..__ .._.__.__ ._.__ ..__ ._._._._-_ _--_._ _ _ _-_ .•......•.••.••.••....•........•..•..•..•.••.•...............

tA
MINISTERIO DA FAZENDA

Código do
12672SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL Recolhimento

Gula de Recolhimento da União - GRU Número (NRO) de 500128986600027
Referência - FISTEL

N°1r Contribuinte/Recolhe dor: ASSOCIACAO CULTURAL E
Competência -ECQ OGICA VALE DO SOL

!AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES_SEDE
Vencimento

31/03/20151. Informações:

CNPJ/CPF
02400502000135

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: Contribuinte
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO: 52672-0

UG ARRECADAÇÃO: 413001

Radiodifusão Comunitária - Códlgo= 231

Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública. Códlgo= 4200 • ano
Unidade Favorecida 413001/41231

= 2015:

Quantidade de estações;

A • TODOS OS TIPOS DE ESTACA0. 1

(-) Valor do Principal
10,002. Mensagem

(-)
•• ******3. Regras

Descontos/Abatimento
• Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELlC)

• Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20%

• Juros (SELlC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente
ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento.

(.) Outras deduções *.*.* •• **
Outro boleto pOderá ser obtido no site: http://slstemas.anatel.gOv.br/boleto

(+) Mora/Multa *********
.

(+) Juros/Encargc:>s ***.*****

GRU - Simples
,

(+) Outros AcréscimdsPagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A

(+) Valor Total
...•..858700000006 100003631261 720492650011 289866000270

lmlllll 11 IIHlII I 11111/1W/1 111/111I 11111 1111111111 1111111

.,.

-
MINISTERIO DA FAZENDA

Código do
12672

" .'\

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL Recolhimento
. "

Guia de Recolhimento da União - GRU Número (NRO) de 500128986600027
Referência - FISTELNomedo Contribuinte/Recolhe dor: ASSOCIACAO CULTURAL E Competência -ECOLOGICA VALE DO SOL

Endereço: RUA SEGISMUNDO GRADOWSKI SINo QUADRA 53,
LOTE 8

BELA VISTA - 84470000 - Cândido de Abreu/PR

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES.SEDE
Vencimento 31/03/20151. Informações
CNPJ/CPF

02400502000135• Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20%
Contribuinte- Não conceder desconto/abatimentO/dedução

Unidade Favorecida 413001/41231Outro boleto pOderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gOv.br/boleto

(=) Valor do Principal
10,00

(.)
*******.-

Descontos/Abatimento

(.) Outras deduções * ••••••• .".

de 2
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B a n c o d f B r n s i J

h t t P S : / /w w w 2 .b a n c o b r a s i l . c o m .b r / a a p f / p r i n c i p a l . j s p ? o a n p = 9 1 4 - 3 1

. 1

SISSS SISTEMN DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
20/02/2015 AUTO-ATENDIMENTO 15.50.34
1349801349

COMPROVANTE DE AGENDAMENTO

9.259-2

RECOL. UNIAO (REF)

85870000000-6 10000363126-1

72049265001-1 28986600027-0

20/0212015

10,00

0,00

10,00

CLIENTE: SIMAO JOEL IVASZEK

AGENCIA: 1349-8 CONTA:

Convenio GRU-GUIA

Codiqo de B4rras

.•..........•......•......•..........•.•........

D4t4 do paq4mento

Valor em Dinheiro

V410r em Cheque

V410r TOt41

Paq4mento 4qendado.

Atenç!o: Est4 transaç!o esta sujeita a avaliaç40

de segurança e será processada após análise.

O comprovante definitivo somente sera emitido
apos a quitacao.

d e I
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ANATEL - Impressão de Boletos

http://sistemas.anatel.gov.br/Boleto/I nternet/M onta _ Bo leto.asp?re

Data do Processamento

20/02/2015 •

..

VencimentoSAUS, Quadra 06, Bloco H, Ala Norte, 40 Andar, Brasflia _ DF Nosso Número(Seq-dv) 31/03/2015
eEP: 70.070-940 50012898660-0026-12
1. Informações

~

'OdlfUSAO Comunitária. CÓdigo- 231

T ;p de FlscallzaçAo de Funcionamento - TFF _CÓdlgo= 1329 _ ano _ 2015:
Q , nlidadede estaçOes:
A ~TODOS OS TIPOS DE ESTACA0. 1

EstaçõeS(s)lIndicativo(s): .683030604

@ Aj~,d.a j;;;a ImprlrTlIr j.. . ..___. . ..._..._

00194.5697945001.28986260002.612210563840000006600 Reclbo do Pagador

Agência Nacional de Telecomunicações _ANATEL

2. Mensagem
N" Fistel:50012898660

3. Regras

- Após vencimentocobrar: MJlta + Juros (SEUC)
- MJlta:0.33% ao dia até o máximo de 20%

• Juros (SElIC): Somar mes ames, il partir do mês subseqüente
ao vencimento.sendo 1% no mês de pagamento.

(-)Valor do Documento I
66,00 I

Pagador: ASSOCIACAO CULTURAL E ECOLOGICA VALE DO SOL-
CNP1/CPF: 02400502000135

(+)Mora/Multa/Juros
(+)Outros Acréscimos (a)ValorCobrado

66,00

AutentlcaçJo Mecânica

00194.56979 45001.289862 60002.612210 5 63840000006600
fi/. BANCO DO BRAS' L

Localde Pagamento

VencimentoATÉ O VENCIMENTO, PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO, APÓS, PAGÁVELAPENAS NO BANCO DO BRASIL

31/03/2015'
Beneficiário

ReceitaAgência Naclonal de Telecomunicações - ANATEL

4130131607-1/333.218_ 7
ANATEL/FISTEL - CNPJ: 02.772.704/0001-08
Data do Documento N" Documento Espécie Doc. fl\ceite Data do Processamento

Nosso Número
20/02/2015 910.1.5.9993 REC N 20/02/2015

50012898660-0026-12
N"da Conta/Responsável Carteira Espécie Quantidade MJlor

(=)Valor do Documento18.256 R$

66,001. Informações

(-)Desconto/Abatimento- Títulos em atraso somente poderão ser pagos no Caixa do Banco do Brasil

*********- Após venclmento cobrar: Multa + Juros (SELIC)

(-)Outras Deduções
- Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20%

*********
- Juros (SEUC): Somar mes a mes, a partir do mes subseqüente

(+)Mora/Multa/Juros
ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento.
- Não conceder desconto/abatimento/deduÇão

(+)Outros AcréscimosOutro boleto poderá ser obtido no slte: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto

*********
Governo Federal - Guia de Reco'lhimento da União. GRU _ Cobrança

(a)Valor Cobrado
.-

66,00Pagador:
ASSOCIACAO CULTURAL E ECOLOGICA VALE DO SOL

~ '--TeSOURO NACIONAL
RUA SEGISMUNDO GRADOWSKI S/NO QUADRA 53, LOTE 8
BELA VISTA - 84470000 • Cândido de Abreu/PR

1/1 11I II I1I1 11 11'/1 l/I I 1111 111111 1II I I 11I AutentlcaçJo Mecân/ca Ficha de Compensaçiio

de 2
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B a n c o d o B r a s i l

h t t p s : / /w w w 2 .b a n c o b r a s i J .c o m .b r / a a p f /p r in c ip a l . j s p ? o a n p = 9 1 4 - 3 9

20/0212015

134901349

o i

BANCO DO BRASIL - 15:45:57

0002

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS

9.259-2

CLIENTE: SIMAO JOEL IVASZEK

AGENCIA: 1349-8 CONTA:

BAl'lCODO BRASIL

.•.••..•.....•.......•............•.........•••.

1607/00333218

31/03/2015

20/02/2015

66,00

66,00

22.002

50012898660002612

00456974

5.4BB.A11.02E.19F,B6F

E FUNC

------------------------------------------------

00194569794500128986260002612210563840000006600
NR. DOCUMENTO

NOSSO NUMERO

CONVENIO

FISTEL - TX DE FISCALIZ

AG/COD. BENEFICIARIO

DATA DE VENCIMENTO

DATA 00 PAGAMENTO

VALOR 00 DOCUMENTO

VALOR COBRADO

NR.AUTENTICACAO

...............................••.....•.....•...

I de J
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1 
 

Processo nº: 53900.012810/2014-35 

Município/UF: Cândido de Abreu/PR 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.   Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 02 – Requerimento S/N (0103342) 

2.   Estatuto social: fls. 12/22 – Requerimento S/N (0103342) 

3. Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. – Requerimento S/N (0103342)/ Petição 

(0858254 a 0858256).  Foi encaminhada ata de eleição de 04/07/2013 e posteriormente ata de 

eleição de 16/02/2015. Como o mandato previsto no estatuto é de três (anos) anos, em tese, a 

entidade ainda estaria com mandato a ser cumprido. Solicitar esclarecimentos da entidade 

sobre a realização de nova eleição antes do término do mandato dos membros. 

Mandato: 16/02/2015 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes  

- PRESIDENTE: Irene Antônia Kondzielski Ivaszek (12/08/1971) Petição (0858261) – Processo 

53900.067737/2015-10 

- VICE-PRESIDENTE: Alexandre Francioli de Jesus Silveira (22/04/1976) Petição (0858253) – 

Processo 53900.067737/2015-10 

- SECRETÁRIA: Sandra Regina Strassacapa Ferreira (13/06/1971) fl. 31 – Ofício 5/2015 

(0914210) 

- DIREITORA FINANCEIRA: Elizangela Gissele Lacerda (17/10/1986) Petição (0858260) – 

Processo 53900.067737/2015-10 

-DIRETOR DE EVENTOS: Dário Moura (20/09/1945) Petição (0858259) – Processo 

53900.067737/2015-10 

5.   CPF de todos os dirigentes  

- PRESIDENTE: Irene Antônia Kondzielski Ivaszek (865.867.939-04)) Petição (0858261) – 

Processo 53900.067737/2015-10 

- VICE-PRESIDENTE: Alexandre Francioli de Jesus Silveira (003.675.309-29) Petição (0858253) – 

Processo 53900.067737/2015-10 

- SECRETÁRIA: Sandra Regina Strassacapa Ferreira (865.859.839-04) fl. 39 – Ofício 5/2015 

(0914210) 

- DIREITORA FINANCEIRA: Elizangela Gissele Lacerda (057.795.979-44) )Petição (0858260) – 

Processo 53900.067737/2015-10 

Relatório CGRC para renovação de outorga (0914930)         SEI 53900.012810/2014-35 / pg. 105



2 
 

- DIRETOR DE EVENTOS: Dário Moura (149.758.239-34) Petição (0858259) – Processo 

53900.067737/2015-10 

6.  Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fls. 06 – 

Requerimento S/N (0103342) 

7.    Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, alíneas “i” e “j”.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 4º. 

- Direito de voz e voto: art. 5º. 

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 5º. 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 28. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: art. 27 ( 

mandato de 3 anos + reeleição). 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 02/04 – Ofício 8/2015  Processo 

53900.071630/2015-76 (0880856) 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 08 – Requerimento 

S/N (0103342). Nova pesquisa em 04/11/2015. Entidade sem débitos.  

10.  CNPJ: Ok. fl. 10 – Requerimento S/N (0103342) 

11. Análise de vínculos:  

DIRETORIA ELEITA EM 04/07/2013 

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA 
DE ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

 

PRESIDENTE: 
Simão Joel 
Ivaszek 
(19/04/1958) 

Não Não Não Não Possivelmente 
é parente de 
José Dirceu 

VICE-
PRESIDENTE: 
Lucinéia Schmidt 
de Oliveira 
Kondzelski 

Não foi 
possível 
realizar a 
pesquisa 
no TSE 

Não foi 
possível 
realizar a 
pesquisa no 
TSE 

Não foi 
possível 
realizar a 
pesquisa no 
TSE 

Não Possivelmente 
é parente de 

Edite 

SECRETÁRIO: 
Edite Kondzelski 
Bossoni 

Não foi 
possível 
realizar a 
pesquisa 
no TSE 

Não foi 
possível 
realizar a 
pesquisa no 
TSE 

Não foi 
possível 
realizar a 
pesquisa no 
TSE 

Não Possivelmente 
é parente de 

Lucinéia 
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DIREITOR 
FINANCEIRO: 
José Dirceu 
Ivaszek 

Não foi 
possível 
realizar a 
pesquisa 
no TSE 

Não foi 
possível 
realizar a 
pesquisa no 
TSE 

Não foi 
possível 
realizar a 
pesquisa no 
TSE 

Não Possivelmente 
é parente de 
Simão Joel 

DIRETOR DE 
EVENTOS: Miguel 
Martins   

Não foi 
possível 
realizar a 
pesquisa 
no TSE 

Não foi 
possível 
realizar a 
pesquisa no 
TSE 

Não foi 
possível 
realizar a 
pesquisa no 
TSE 

Não 
 
  

Não 

 

DIRETORIA ELEITA EM 16/02/2015: verificado vínculo político-partidário 

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA 
DE ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: 
Irene Antônia 
Kondzielski 
Ivaszek 
(12/08/1971)  

Não foi 
possível 

realizar a 
pesquisa 
no TSE 

Não foi 
possível 

realizar a 
pesquisa no 

TSE 

Não foi 
possível 

realizar a 
pesquisa no 

TSE 

Não Não 

VICE-
PRESIDENTE: 
Alexandre 
Francioli de Jesus 
Silveira 
(22/04/1976)  

Sim PT Não Não Não 

SECRETÁRIA: 
Sandra Regina 
Strassacapa 
Ferreira 
(13/06/1971) 

Não Não Não Não Não 

DIREITORA 
FINANCEIRA: 
Elizangela Gissele 
Lacerda 
(17/10/1986)  

Não Não Não Não Não 

DIRETOR DE 
EVENTOS: Dário 
Moura 
(20/09/1945)  

Sim PTB Sim  Não Não 

 

 OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social está em conformidade com a Portaria nº 4334/2015 (Norma 1/2015).  

- Foi feita pesquisa parcial de vínculo. Não foi possível pesquisar sobre vínculos no site do TSE 
em razão da insuficiência de dados.   

CONCLUSÃO:  Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  
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08/01/2016 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=pr&sqComposicao=22154&abrangencia=MUNICIPAL&dominio=83&... 1/1

Partido Político: PTB ­ 14 PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO
Orgão Partidário: Comissão Provisória
Abrangência: MUNICIPAL ­ CÂNDIDO DE ABREU/PR
Vigência: Início: 27/07/2015 Final: Indeterminada
Código: EFPL.FRLX.XM7X.NYJI.
Certidão emitida às: 08/01/2016 11:53:36

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
DARIO  MOURA  (Título  Eleitoral:  034294080620  )  é  MEMBRO  (exercício
27/07/2015 a Indeterminado) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os
de  abrangência  regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos  tribunais
regionais.
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08/01/2016 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=pr&sqComposicao=14481&abrangencia=MUNICIPAL&dominio=83&... 1/1

Partido Político: PTB ­ 14 PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO
Orgão Partidário: Diretório
Abrangência: MUNICIPAL ­ CÂNDIDO DE ABREU/PR
Vigência: Início: 14/04/2012 Final: 14/04/2015
Código: TV+S.RWW3.EFGX.DXNF.
Certidão emitida às: 08/01/2016 11:54:13

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
DARIO MOURA (Título Eleitoral: 034294080620 )  foi  SEC.  ADJUNTO  (exercício
14/04/2012 a 14/04/2015) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os
de  abrangência  regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos  tribunais
regionais.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 361/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.012810/2014-35

Assunto: Constatação de pendências.

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.   Trata-se de requerimento de renovação de autorização de outorga apresentado
pela Associação Cultural E Ecológica Vale do Sol, executante do Serviço de
Radiodifusão Comunitária no município de Cândido de Abreu, estado do Paraná.

ANÁLISE
2.   Após a análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:
 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº

4334/2015,

publicada

no D.O.U

de

21/09/2015.

Artigo 131,

inciso III
Ata de eleição.

Constam nos autos duas Atas

de Eleição referente à Diretoria

da entidade, com as seguintes

datas: 04/07/2013 e 16/02/2015.

 
Segundo o artigo 27 do Estatuto

Social, o tempo estabelecido

para o mandato dos membros

que compõe a Diretoria é de 3

(três) anos, permitida a

reeleição.

 
Sendo assim, em tese, a

entidade teria realizado novas

eleições na vigência do

mandato anterior, cujo término

ocorreria apenas em

04/07/2016.

 
Por essa razão, a entidade

deverá esclarecer os

motivos que ensejaram a

realização de nova eleição,

ocorrida em 16/02/2015.

 

Lei nº.

9.612/98
Artigo 11

 
A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

 
1. O Sr. Dário Moura , atual

Diretor de Eventos da entidade,

é membro do diretório do
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Vínculos de subordinação

Partido Trabalhista

Brasileiro (PTB), com início do

exercício em 27/07/2015,

conforme certidão obtida no

sítio eletrônico do Tribunal

Superior Eleitoral.

 
 
Frisa-se que o citado membro

exerceu o cargo de

Secretário-Adjunto do PTB,

com exercício de 14/04/2012

a 14/04/2015, conforme

certidão obtida no sítio

eletrônico do Tribunal Superior

Eleitoral.

 

 
Os elementos acima

apontados  caracterizam

vínculo político-partidário. 

 

 
A existência de vínculo, no

curso do processo, consiste em

um vício de caráter insanável.

Nada obstante, em razão do

que determina o art. 137,

parágrafo único da Portaria nº

4334/2015, durante o prazo

indicado nesse artigo a

vinculação será tida como um

vício de caráter

sanável/remediável.

 

 
Assim, é imprescindível que

a entidade desfaça o vínculo

acima apontado, seja

substituindo o referido

membros da Diretoria ou

solicitando sua remoção do

órgão partidário do qual faca

parte. Não é necessária a

desfiliação partidária.

 
 
Observação 1: A entidade

deverá atentar-se para

situações que possam

configurar o estabelecimento ou

manutenção de vínculos

vedados pela legislação,

Portaria nº

4334/2015

Artigo 25,

§2º, inciso I,

alínea "b"
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especialmente quanto aos

membros da Diretoria. A

existência desses vínculos

configura infração ao art. 11 da

Lei 9.612/1998 e pode gerar a

aplicação de penalidades.

 
 
Observação 2: Caso a

entidade opte por substituir o

membro em questão da

Diretoria, deverá encaminhar a

Ata de Eleição, devidamente

registrada no Cartório de

Pessoas Jurídicas, bem como a

cópia dos comprovante de

maioridade, nacionalidade e

inscrição do CPF do novo

membro, para a correta

instrução processual. 

 

 
 

CONCLUSÃO

3.  Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes,
conforme o acima exposto.

4.  Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da entidade
interessada, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o
pleito de renovação de outorga será indeferido.

5.  Salienta-se que se a entidade tiver qualquer dúvida sobre como cumprir a
solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos por
e-mail a ser enviado para duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

6.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade interessada manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério das
Comunicações.

     À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior -
Direito, em 08/01/2016, às 15:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/01/2016, às
13:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0914728 e o código CRC 311F9F61.

Minutas e Anexos

Certidões obtidas via internet TSE 0914708
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 551/2016/SEI-MC

À Senhora

IRENE ANTÔNIA KONDZIELSKI IVASZEK

Representante Legal da Associação Cultural E Ecológica Vale do Sol.

Rua Segismundo Gradowiski, s/n, quadra 53, Lote 8, bairro Bela Vista.

84470-000    Cândido de Abreu/PR

CNPJ n° 02.400.502/0001-35

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.012810/2014-35.  

 

     Senhora Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 361/2016/SEI-MC, desta Secretaria,
que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

       Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/01/2016, às
13:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0914729 e o código CRC 27E0498F.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 70044-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2027-6000

Memorando nº 79/2016/SEI-MC

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga

 

Assunto: Solicitação de abertura de processo de apuração de infração.

Processo nº: 53900.012810/2014-35.

  

1.  Foram encontrados indícios de que a Associação Cultural E Ecológica Vale do
Sol, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade no município de Cândido de Abreu/PR,
estaria infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612/1998, ao manter vínculo político-
partidário, nos termos da Nota Técnica nº 361/2015/SEI-MC 0914728 e das
Certidões obtidas na internet TSE 0914708.

2.   Diante do exposto, solicita-se a abertura de processo de apuração de infração.

      Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/01/2016, às
13:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0914731 e o código CRC 32DDC8D4.
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Correspondência Eletrônica - 0925188

Data de Envio: 
  15/01/2016 10:24:07

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    VALEDOSOLFM@HOTMAIL.COM
    julio_vs_104@hotmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.012810/2014-35

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0914729.html
    Nota_Tecnica_0914728.html
    Certidoes_obtidas_via_internet_0914708_Certidao_Candido_de_Abreu_PR.pdf
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Processo nº: 53900.012810/2014-35   

Município/UF: Cândido de Abreu/PR 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.   Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 02 – Requerimento S/N (0103342) 

2.   Estatuto social: fls. 12/22 – Requerimento S/N (0103342) 

3. Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. – Requerimento S/N (0103342)/ Petição 

(0858254 a 0858256).  Foi encaminhada ata de eleição de 04/07/2013 e posteriormente ata de 

eleição de 16/02/2015. Como o mandato previsto no estatuto é de três (anos) anos, em tese, a 

entidade ainda estaria com mandato a ser cumprido. Nova ata encaminhada Petições 

(0959447)/( 0959448)/(0959449)/(0959450).  

Mandato: 16/02/2015 a 16/02/2018.  

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes  

- PRESIDENTE: Irene Antônia Kondzielski Ivaszek (12/08/1971) Petição (0858261)  

- VICE-PRESIDENTE: Alexandre Francioli de Jesus Silveira (22/04/1976) Petição (0858253)  

- SECRETÁRIA: Sandra Regina Strassacapa Ferreira (13/06/1971) fl. 31 – Ofício 5/2015 

(0914210) 

- DIREITORA FINANCEIRA: Elizangela Gissele Lacerda (17/10/1986) Petição (0858260)  

-DIRETOR DE EVENTOS: Edimilson Aparecido Bossoni (24/03/1969) Petição (0959451)  

5.   CPF de todos os dirigentes: 

- PRESIDENTE: Irene Antônia Kondzielski Ivaszek (865.867.939-04)) Petição (0858261)  

- VICE-PRESIDENTE: Alexandre Francioli de Jesus Silveira (003.675.309-29) Petição (0858253)  

- SECRETÁRIA: Sandra Regina Strassacapa Ferreira (865.859.839-04) fl. 39 – Ofício 5/2015 

(0914210) 

- DIREITORA FINANCEIRA: Elizangela Gissele Lacerda (057.795.979-44) )Petição (0858260)  

- DIRETOR DE EVENTOS: Edimilson Aparecido Bossoni (686.192.949-20) Petição (0959451)  

6.  Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fls. 06 – 

Requerimento S/N (0103342) 

7.    Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º, alíneas “i” e “j”.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 4º. 
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- Direito de voz e voto: art. 5º. 

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 5º. 

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 28. 

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução: art. 27 ( 

mandato de 3 anos + reeleição). 

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 02/04 – Ofício 8/2015  Processo 

53900.071630/2015-76 (0880856) 

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 08 – Requerimento 

S/N (0103342). Nova pesquisa em 04/11/2015. Entidade sem débitos.  

10.  CNPJ: Ok. fl. 10 – Requerimento S/N (0103342) 

11. Análise de vínculos:  

DIRETORIA ELEITA EM 04/07/2013 

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

 

PRESIDENTE: Simão 
Joel Ivaszek 
(19/04/1958) 

Não Não Não Não Possivelmente é 
parente de José 

Dirceu 

VICE-PRESIDENTE: 
Lucinéia Schmidt de 
Oliveira Kondzelski 

Não foi 
possível 
realizar a 
pesquisa no 
TSE 

Não foi possível 
realizar a 
pesquisa no TSE 

Não foi 
possível 
realizar a 
pesquisa no 
TSE 

Não Possivelmente é 
parente de 

Edite 

SECRETÁRIO: Edite 
Kondzelski Bossoni 

Não foi 
possível 
realizar a 
pesquisa no 
TSE 

Não foi possível 
realizar a 
pesquisa no TSE 

Não foi 
possível 
realizar a 
pesquisa no 
TSE 

Não Possivelmente é 
parente de 

Lucinéia 

DIREITOR 
FINANCEIRO: José 
Dirceu Ivaszek 

Não foi 
possível 
realizar a 
pesquisa no 
TSE 

Não foi possível 
realizar a 
pesquisa no TSE 

Não foi 
possível 
realizar a 
pesquisa no 
TSE 

Não Possivelmente é 
parente de 
Simão Joel 

DIRETOR DE 
EVENTOS: Miguel 
Martins   

Não foi 
possível 
realizar a 
pesquisa no 
TSE 

Não foi possível 
realizar a 
pesquisa no TSE 

Não foi 
possível 
realizar a 
pesquisa no 
TSE 

Não 
 
  

Não 

 

DIRETORIA ELEITA EM 16/02/2015: vínculo sanado.  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

Relatório Roteiro Radcom (1052192)         SEI 53900.012810/2014-35 / pg. 118



3 
 

PRESIDENTE: Irene 
Antônia Kondzielski 
Ivaszek (12/08/1971)  

Não foi 
possível 

realizar a 
pesquisa no 

TSE 

Não foi 
possível 

realizar a 
pesquisa no 

TSE 

Não Não Não 

VICE-PRESIDENTE: 
Alexandre Francioli de 
Jesus Silveira 
(22/04/1976)  

Sim PT Não Não Não 

SECRETÁRIA: Sandra 
Regina Strassacapa 
Ferreira (13/06/1971) 

Não Não Não Não Não 

DIREITORA 
FINANCEIRA: Elizangela 
Gissele Lacerda 
(17/10/1986)  

Não Não Não Não Não 

DIRETOR DE EVENTOS: 
EdImilson Aparecido 
Bossoni (24/03/1969) 

Sim  
Título 

cancelado 

Filiado com 
pendência de 
cancelamento 

Não Não Não 

 

 OBSERVAÇÕES:   

- O processo está completamente instruído.  

- O estatuto social está em conformidade com a Portaria nº 4334, de 2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborado Memorando à CODEN.  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1084/2016/SEI-MC

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

                   Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação Cultural e Ecológica Vale do Sol, autorizada para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cândido de Abreu/PR,
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção.

 

                   Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/04/2016, às
16:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1052194 e o código CRC 7E7C0D43.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PR Distrito: Cândido de Abreu
Município: Cândido de Abreu Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ECOLÓGICA VALE DO SOL CNPJ: 02.400.502/0001-35
Nome Fantasia: VALE DO SOL FM Bairro: BELA VISTA

Logradouro: RUA SEGISMUNDO GRADOWISKI, S/N - BELA VISTA Número: S/N
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02400502000135 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ECOLÓGICA VALE DO SOL
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 84470000 Logradouro: RUA SEGISMUNDO GRADOWISKI, S/N - BELA VISTA

Número: S/N Complemento: Bairro: BELA VISTA Estado: PR
Município: Cândido de Abreu Distrito: Cândido de Abreu SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 84470000 Logradouro: RUA SEGISMUNDO GRADOWSKI

Número: S/Nº Complemento: QUADRA 53, LOTE 8 Bairro: BELA VISTA Estado: PR
Município: Cândido de Abreu Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

18/11/2004 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537400010291998 Fistel: 50012898660

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ECOLÓGICA VALE DO SOL - CNPJ/CPF
(02.400.502/0001-35) Situação:

Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: CÂNDIDO DE ABREU/PR Canal: 285
Indicativo: ZYM273

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  23:0023:00 

 Tela Inicial  Imprimir Informe o número do ato.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Processo n°: 53900.012810/2014-35

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ECOLÓGICA VALE DO SOL

 

Em atenção ao Memorando n° 1084/2016/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53900.012208/2016

Em trâmite;

Processo aguardando conferência da
análise;

Irregularidade apurada: art. 11 c/c art.
25, §2°, I "e" da Portaria 4334/2015.

Registros de
PAIs ativos

53900.014011/2014

Em trâmite;

Processo em apuração, mas ainda não
temos informações acerca das
infrações cometidas.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.011068/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1070189);

Despacho n° 265, de 22/04/2009 -
ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso
XV do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
01/02/2006).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 13/04/2016, às 10:52, conforme art. 3º, III, "b",
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das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1070195 e o código CRC 40B069A5.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E ECOLOGICA VALE DO SOL

CNPJ: 02.400.502/0001­35

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever
os registros da Anatel, verificou­se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo
e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere­se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 17:34:07 do dia 19/04/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 19/05/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem
conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no
Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do
Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,
além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de
radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando
dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,
do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se
restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de
documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON
AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]
da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da
outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não
regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não
renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e
tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº
329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam
ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima
mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante
legal da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das
Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na
regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no
Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do
item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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Nº 234, quarta-feira, 4 de dezembro de 200282 1ISSN 1676-2339

<!ID328412-0> PORTARIA Nº 935, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2002

O Secretário de Assistência à Saúde, no uso de suas atri-
buições, e

Considerando os Art. 1º e 2º da Portaria SAS/MS nº 420, de
06 de novembro de 2000, resolve:

Art. 1º - Cadastrar, conforme solicitação do gestor, os hos-
pitais abaixo relacionados, para realização do procedimento de Nu-
trição Enteral Adulto e Pediatria:

CNPJ Nome do Hospital UF

20.146.064/0001-02 Fundação Geraldo Corrêa - Hospital São João de Deus MG

21.575.709/0001-95 Santa Casa de Misericórdia de Juiz de Fora MG

46.374.500/0142-25 Hospital Geral do Grajaú SP

46.374.500/0134-15 Hospital Geral de Pirajussara SP

46.374.500/0137-68 Hospital Estadual do Sumaré SP

55.344.337/0001-08 Santa Casa de Misericórdia de Presidente Prudente SP

58.198.524/0001-19 Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Santos SP

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir de 01 de de-
zembro de 2002.

RENILSON REHEM DE SOUZA
(Of. El. nº 332)

<!ID328721-0>

PORTARIAS DE 2 DE DEZEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do
Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

2756 53650.000785/99 Associação Pro-Criança e Adolescente de Horizonte Horizonte/CE
2757 53710.000953/99 Associação Comunitária de Radiodifusão Monsenhor Paulo - Rádio Ci-

dade FM para o Desenvolvimento Artístico e Cultural
Monsenhor Paulo/MG

2758 53710.001348/98 Associação Comunitária de Radiodifusão para o Desenvolvimento Ar-
tístico e Cultural de Matipó

Matipó/MG

2759 53740.002103/00 Associação pelo Desenvolvimento Comunitário dos Meios de Comu-
nicação de Lebon - ADECOL

Lebon Régis/SC

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

2760 53650.000053/00 Associação Educacional Cultural e Social Renascer do Bairro Goiabeiras
Barra do Ceará

Fortaleza/CE

2761 53000.003679/01 Organização Não Governamental Porão do Rock - ONG Porão do Ro-
ck

Brasília/DF

2762 53740.001029/98 Associação Cultural e Ecológica Vale do Sol Cândido de Abreu/PR
2763 53720.000344/99 Associação Cultural dos Amigos de Nova Esperança do Piriá - ACA-

NEP
Nova Esperança do Piriá/PA

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

2764 53103.000476/01 Fundação Aurora Bezerra Nóbrega - FUNABEN Junco do Seridó/PB
2765 53710.001445/98 Associação Aparecidense Comunitária de Radiodifusão - AACORA Conceição da Aparecida/MG
2766 53720.000328/01 Associação de Radiodifusão Comunitária de São Francisco do Pará -

A R C O S FA
São Francisco do Pará/PA

2767 53720.000268/99 Associação Comunitária da Cidadania São Francisco do Mara-
nhão/MA

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(Of. El. nº 520/2002)

GABINETE DO MINISTRO
<!ID328713-0>

PORTARIA Nº 1.956, DE 1º DE OUTUBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto no artigo
101 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, resolve:

Autorizar a Abril Radiodifusão S/A., concessionária do ser-
viço de radiodifusão de sons e imagens, na cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, a efetuar alteração de seu estatuto social com o
objetivo de nomear os sócios José Augusto Pinto Moreira, Ophir
Correa de Toledo Filho, Carlos Roberto Berlinck e Antônio Valdemir
Pereira Ramos, para os cargos, respectivamente, de Diretor Finan-
ceiro, Diretor Industrial e Diretores da entidade; e nomear os sócios
Edilson Soares, Manoel Bizarria Guilherne Neto, Sérgio de Miranda
Simãozinho, Sérgio Ricardo Mendes Vasconcelos, Waldemir Severino
dos Reis e Zenilton Rodrigues de Mello para a função de procu-
radores da entidade.(com poderes de gerência e administração). Apro-
var o quadro diretivo da entidade. (53830.000073/01).

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(906-X - 08.11.2002 - 95,23)
<!ID328714-0>

PORTARIA Nº 2.471, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.006500/00, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 13-
(treze decalado para menos), na cidade de Aracaju, Estado de Ser-

gipe, a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de
Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter primário, na cidade de Natal, Estado do Rio Grande do
Norte, através do canal 46 (quarenta e seis), utilizando estação terrena
receptora de sinais de televisão repetidos via satélite, visando a re-
transmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(7.595-2 02/12/02 95,23)
<!ID328715-0>

PORTARIA Nº 2.541, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53650.000642/02, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a TV JANGADEIRO LTDA, conces-
sionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 12-
(doze decalado para menos), na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará,
a executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão,
ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, na cidade de Tamboril (Oeste), Estado do Ceará, através do
canal 10 (dez), utilizando estação terrena receptora de sinais de te-
levisão repetidos via satélite, visando a retransmitir os seus próprios
sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(7.600-2 299/11/02 95,23)
<!ID328716-0>

Ministério das Comunicações
.

PORTARIA Nº 2.611, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.000399/02, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a TELEVISÃO CACHOEIRO LTDA,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal
10+ (dez decalado para mais), na cidade de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, a executar os Serviços de Retransmissão e
de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, em caráter primário, na cidade de Iúna, Estado do
Espírito Santo, através do canal 21- (vinte e um decalado para me-
nos), visando a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(7.379-8 03/12/02 95,23)
<!ID328717-0>

PORTARIA Nº 2.612, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.000401/02, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a TELEVISÃO CACHOEIRO LTDA,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal
10+ (dez decalado para mais), na cidade de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, a executar os Serviços de Retransmissão e
de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, em caráter primário, na cidade de Mimoso do Sul,
Estado do Espírito Santo, através do canal 30+ (trinta decalado para
mais), visando a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(7.378-X 03/12/02 95,23)
<!ID328718-0>

PORTARIA Nº 2.613, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.000400/02, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a TELEVISÃO CACHOEIRO LTDA,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal
10+ (dez decalado para mais), na cidade de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, a executar os Serviços de Retransmissão e

de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, em caráter primário, na cidade de Muniz Freire,
Estado do Espírito Santo, através do canal 25- (vinte e cinco decalado
para menos), visando a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(7.377-1 03/12/02 95,23)
<!ID328719-0>

PORTARIA Nº 2.614, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.000255/02, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a TELEVISÃO CACHOEIRO LTDA,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal
10+ (dez decalado para mais), na cidade de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, a executar os Serviços de Retransmissão e
de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, em caráter primário, na cidade de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo, através do canal 35- (trinta e cinco decalado para
menos), visando a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(7.376-3 03/12/02 95,23)
<!ID328720-0>

PORTARIA Nº 2.642, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.006128/02, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, o SISTEMA TV PAULISTA LTDA, a
executar os Serviços de Retransmissão e de Repetição de Televisão,
ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter
primário, na cidade de Arujá, Estado de São Paulo, através do canal
51- (cinqüenta e um decalado para menos), visando a retransmitir os
sinais gerados pela FUNDAÇÃO CÁSPER LÍBERO, concessionária
do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 11 (onze), na
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO

(7.375-5 03/12/02 95,23)

Portaria nº 2762, de 2002 (1084145)         SEI 53900.012810/2014-35 / pg. 134



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 9298/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.012810/2014-35

Assunto: Renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                Trata-se da Associação Cultural E Ecológica Vale do Sol, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Cândido Abreu/PR, por meio da Portaria nº 2762, publicada no DOU de
04/12/2002 e Decreto Legislativo nº 1033, publicado no DOU de 18/11/2004.

 
ANÁLISE

2.                 O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 18/11/2014. A entidade, que
doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 18/08/2014, às fls.01/43 0103342, subscrito
por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº
9.612, de 1998 e do art. 131 Norma nº 01/2015, aprovada pela Portaria nº 4334,
de 2015.

 
 

REQUERENTE

Associação Cultural E Ecológica Vale do
Sol                                     

 
QUADRO DIRETIVO

PRESIDENTE: Irene Antônia Kondzielski Ivaszek

VICE-PRESIDENTE: Alexandre Francioli de Jesus Silveira

SECRETÁRIA: Sandra Regina Strassacapa Ferreira

DIRETORA FINANCEIRA: Elizangela Gissele Lacerda

DIRETOR DE EVENTOS: Edimilson Aparecido Bossoni

                                                
 
 

3.                  A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem
a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2015, indicou a completa instrução do
pedido, conforme check-list abaixo:
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ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2015.

Ok.
F l s .   
12/22 0103342

2.
Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

Ok.
Fl. 01 0959447
Fl. 01 0959448  
Fl. 01 0959449
Fl. 01  0959450

3. Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok.

Fl. 01 0858261
Fl. 01 0858253
Fl. 01 0858260
Fl. 01 0959451
Fls. 31 e 39
0914210

4.

Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com
suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

Ok.

Fl. 06 0103342 

5. Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok.

Fl. 01 1083796  
   

6.
Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok.

Fl. 10 0103342  
   

7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art. 116 da Norma

Ok.
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7.
nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

Fls.  02/04
0880856 

 
4.                Ressalta-se que, conforme informação da Coordenação de Análise de
Denúncias, Despacho Interno SEI 1070195, não existem Processos de Apuração de
Infração atribuídos para a entidade que impliquem em reincidência em intervalo
menor que um ano para mesma infração, o que poderia ensejar revogação de
outorga, nos termos do art. 38, III do Decreto nº 2.615/98.

CONCLUSÃO

5.                  Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do
Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC (SEI 1083817).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.012810/2014-35, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à Associação Cultural E Ecológica Vale do Sol,  para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Cândido
Abreu/PR.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223,
§3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos

nº 53900.012810/2014-35 e nº 53900.012810/2014-35, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de novembro de
2014, a autorização outorgada à Associação Cultural E Ecológica Vale do Sol, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Cândido Abreu/PR..

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior -
Direito, em 20/04/2016, às 10:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/04/2016, às
10:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Octavio Penna Pieranti, Diretor
do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de
Comunic. Eletrônica, Substituto, em 22/04/2016, às 16:16, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 26/04/2016, às
19:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1084349 e o código CRC C9535B34.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.012810/2014-35

Entidade: Associação Cultural e Ecológica Vale do Sol

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.012810/2014-35 (ver
documento 1084349), no qual a Associação Cultural e Ecológica Vale do Sol
solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Cândido Abreu / PR, encaminho as minutas da Portaria de
Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 29/04/2016, às
11:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1099437 e o código CRC 02B424BC.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.012810/2014-35, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 18 de novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Cultural E Ecológica Vale do Sol,  para executar, sem direito de exclusividade, o
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Cultural E Ecológica Vale do Sol,  para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Cândido Abreu/PR.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53740.001029/1998 e nº 53900.012810/2014-35, resolve:

                      

                            Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Cultural E Ecológica
Vale do Sol, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cândido Abreu/PR..

 

                     Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 1818/2016/SEI-MC

 

 O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53740.001029/1998 e nº 53900.012810/2014-35, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de novembro
de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ECOLÓGICA VALE
DO SOL, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Cândido Abreu/PR..

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:27,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1103492 e o código CRC 7D590552.

Portaria 1818 (1103492)         SEI 53900.012810/2014-35 / pg. 142



EM Nº 413/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.012810/2014-35, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 18 de novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Cultural E Ecológica Vale do Sol,  para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Cândido Abreu/PR.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:27,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1103495 e o código CRC 2268B109.
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Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16848/2016/SEI-MC

À Senhora

IRENE ANTÔNIA KONDZIELSKI IVASZEK
Representante Legal da Associação Cultural E Ecológica Vale do Sol.
Rua Segismundo Gradowiski, s/n, quadra 53, Lote 8, bairro Bela Vista.
84470-000    Cândido de Abreu/PR

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.012810/2014-35.

  

                         Senhora Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 1818, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1130934 e o código CRC 7A4DEE82.
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Recibo do Sacado

001-9 00198.41808 50000.000005 03932.299211 1 68120000018222
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00000000003932299
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 01/06/2016 182,22
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Instruções Autenticação mecânica
A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 3932299 enviado em 12/05/2016
Corte na linha pontilhada

001-9 00198.41808 50000.000005 03932.299211 1 68120000018222
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 01/06/2016
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

12/05/2016 4 ND N 12/05/2016 00000000003932299
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/841805 18 / 124 R$ 0001 182,22 182,22

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 3932299 enviado em 12/05/2016

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

192285 - Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, CNPJ: 00.394.437/0004-08
null, CEP: null
ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA - Chefe de ServiÃ§o

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
 

À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.

 

 1.                                           Informamos a existência de indícios de vínculo de
natureza politico/partidário, o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e
25, § 2º, inciso I, alínea "b" da Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015,
conforme apuração nos autos do processo de renovação de outorga
nº 53900.012810/2014-85. Considerando a irregularidade cometida pela referida
entidade, informo a instauração do Processo de Apuração de Infração
nº 53900.012208/2016, em face da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ECOLÓGICA VALE
DO SOL(CNPJ 02.400.502/0001-35), autorizada para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Cândido de Abreu/PR.

                                                      Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-Geral de Acompanhamento de Outorgas, em
17/05/2016, às 11:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1137313 e o código CRC B408840D.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Associação Cultural e Ecológica. Vale do Sol 
P,1 ü-,46O.$O2 4001-35 - R. Segis :unido Gradowski, sn— Quadra S3, Laa 8 - Jard:m Gela Visa 

84470-000 - Cdnd idn dv Abres RsLido Jç Paraná 
Tc:efonc 4á-3476-2480 

Oficio n. 06.2016 

Cândido de Abreu. 06 de junho de 2016 

Ao 

Ministério das Comunicacaes 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
C'.00rdenação Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios. Bloco R, 30 andar 
70044-900 - Brasília - DF 

Assunto: Oficio 1 41201 6! SE -MC — Processo 53900.012810.• 2014-35 

Senhor, 

Erre atendimento ao referido oficio n° 16848.201 6/SELNC referente ao 
encaminhamento de Documento de Arrecadação Fiscal (DARF) para publicação da 
Portaria de Renovação de outorga, informamos que recebemos a correspondência do 
correio no dia 06/06/2016. 0 referido boleto(DARF) venceu em 0] /06t201 6 

	

_ 	Diante do exposto solicitamos a emissão de um novo boleto (DARF) para. pagamento. 

3. Dados do DARF recebido: 
00198,41 08.50000.00000 -03932.2991LI .58l 000001 22 corzl vencimento em 
01/06/2016. 
Cedente — PR Imprensa Nacional. 
Sacado: Secretaria de Serviços de Coniunicação Eletrônica, CPJ 00.394.437/0004-0 
Israel Alexandre Bezerra da Silva — Chefe de Servicos. 

4. Certos de contarmos com o pronto envio- aguardamos, 

Atenciosamente, 

Irene Antonia. K. lvaszek 
Presidente 
CPF 86,867,939-04 

DOJJTO''. , . . 	, 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.012810/2014-35

Entidade: Associação Cultural e Ecológica Vale do Sol

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho as minutas da Portaria e da
Exposição de Motivos atualizadas, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 08/07/2016, às 09:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1213745 e o código CRC BA7C3C77.

Minutas e Anexos

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53740.001029/1998 e nº
53900.012810/2014-35, resolve:

 

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de novembro de 2014, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ECOLÓGICA VALE DO SOL,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
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Comunitária na localidade de Cândido Abreu/PR.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.012810/2014-35, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 18 de novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Cultural E Ecológica Vale do Sol,  para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Cândido Abreu/PR.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.012810/2014-35

Entidade: Associação Cultural e Ecológica Vale do Sol

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às
11:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1755103 e o código CRC 8903F862.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012810/2014-35 SEI nº 1755103
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.012810/2014-35

Entidade: Associação Cultural e Ecológica Vale do Sol

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 31/03/2017, às 10:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1755105 e o código CRC D7D282EF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012810/2014-35 SEI nº 1755105
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53900.012810/2014-35

Entidade: Associação Cultural e Ecológica Vale do Sol

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 9298/2016 (Evento SEI 1084349) e do Parecer
Conjur nº 475/2015 (Evento SEI 1083817), encaminho a Portaria e a Exposição de
Motivos anexas, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 31/03/2017, às 19:29,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1755109 e o código CRC 3B278A40.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.012810/2014-35, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 18 de novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação
Cultural e Ecológica Vale do Sol,  para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Cândido Abreu/PR.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 GILBERTO KASSAB

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto
no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53740.001029/1998 e nº
53900.012810/2014-35, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de novembro de 2014, a
autorização outorgada à Associação Cultural e Ecológica Vale do Sol, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Cândido Abreu/PR..

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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 GILBERTO KASSAB

 

Referência: Processo nº 53900.012810/2014-35 SEI nº 1755109
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PORTARIA Nº 1882/2017/SEI-MCTIC

 

    O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53740.001029/1998 e nº 53900.012810/2014-35, resolve:                    

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Cultural e Ecológica
Vale do Sol, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Cândido Abreu/PR..

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1792076 e o código CRC 8DA1F6BE.

Referência: Processo nº 53900.012810/2014-35 SEI nº 1792076
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.012810/2014-35, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de novembro de 2014, a autorização
outorgada à Associação Cultural e Ecológica Vale do Sol,  para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Cândido Abreu/PR.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1792063 e o código CRC 76C4C7CC.

Referência: Processo nº 53900.012810/2014-35 SEI nº 1792063
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.012810/2014-35

Entidade: Associação Cultural e Ecológica Vale do Sol

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1882/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 23/06/2017, às 18:09, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1983270 e o código CRC C5D6FBF1.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012810/2014-35 SEI nº 1983270
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.876-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.069238/2013-49 e nº
53670.000543/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
novembro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO EDU-
CATIVA SÃO SIMÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de SÃO SIMÃO
/ GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.877-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, con-
forme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.056222/2011-12 e nº 53840.000431/1998,
resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Sócio-Cultural Hermes Fontes, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Boquim/SE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.878-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001034/1998 e nº
53000.064515/2012-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Radiovida de Botuporã (ACRB), para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Botuporã/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.879-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.058113/2011-21 e nº
53760.000430/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
outubro de 2011 a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Radiodifusão de Bom Princípio do Piauí, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Bom Princípio do Piauí/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.880-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÃO E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53710.001070/1998 e nº 53000.059284/2011-78 ,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de
Setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Metro-
politana Cultural e Artística Dom Aloíso Roque Opperman, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Uberaba / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.881-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.059330/2011-39 e nº
53780.000130/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
junho de 2011, a autorização outorgada à Associação de Difusão
Comunitária de Nísia Floresta, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Nísia Floresta/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.882-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.001029/1998 e nº
53900.012810/2014-35, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Cultural e
Ecológica Vale do Sol, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cândido
Abreu/PR..

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.883-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000840/1998 e nº
53900.018901/2014-84, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de no-
vembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Míriam de Amparo
Social E Cultural de Bezerros, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bezerros /PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.884-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.002729/1998 e nº
53000.039997/2012-04, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Movimento
Rádio Comunitária Paixão FM, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Pardinho / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.885-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.002712/2002 e n°
53900.016742/2015-64, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
Junho de 2015, a autorização outorgada à Associação de Amigos do
Bairro Santa Tereza, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Juazeiro do
Norte/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.886-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001589/1998 e nº
53900.007769/2015-66, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de abril
de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
CULTURAL CARMELITANA, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Monte Carmelo/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.887-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.001742/1998 e nº
53900.041780/2015-55, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de novembro
de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
AMPARO SOCIAL, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Álvares Machado / SP.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1940396 e o código CRC 6821F3CD.

Referência: Processo nº 53900.012810/2014-35 SEI nº 1940396
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31135/2017/SEI-MCTIC

À Senhora

IRENE ANTÔNIA KONDZIELSKI IVASZEK
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ECOLÓGICA VALE DO SOL
Rua Segismundo Gradowiski, s/n, quadra 53, Lote 08 - Bairro: Bela Vista.
84470-000 / Cândido de Abreu – PR
​CNPJ n° 02.400.502/0001-35
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.012810/2014-35.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ECOLÓGICA VALE DO
SOL, sediada em Cândido do Abreu / PR, foi renovada pelo prazo de dez anos, a
partir de 18/11/2014, conforme Portaria nº 1882, de 07/06/2017, publicada no
DOU de 28/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/07/2017, às
10:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2037001 e o código CRC 5500CFC2.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 31135/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.012810/2014-35 - Nº SEI: 2037001
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Correspondência Eletrônica - 2078074

Data de Envio: 
  27/07/2017 11:07:48

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    VALEDOSOLFM@HOTMAIL.COM
    simaojoel@brturbo.com.br
    julio_vs_104@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2037001.html
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EM nº 00970/2017 MCTIC 
  

Brasília, 27 de Setembro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.012810/2014-35, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 
de novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Cultural e Ecológica Vale do Sol, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Cândido Abreu/PR. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Oficio n° 43 347/20 1 7/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

r 'ïes• 	
c1t1~,raL,t:: 

Assunto: Concessão de outorga  

Senhor Subchefe,  

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, de 03 
de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital com 
valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

14/2017 	( 	53000.006805/2014-37 	Associação das Mulheres Produtoras Sítio Alegre 

16/2017 	53000.014127/2010-52 	Associação Comunitária Ipanema de Radiodifusão 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração 
18/2017 	53000.013444/2010-51 	Social Cultural de Campo Magro PR (Associação 

Comunitária de Campo Magro) 

19/2017 	1 53900.003577/2014-16 1 	Conselho Comunitário de Radiodifusão de 
Veranópolis 

21/2017 	̀ 1 53900.009349/2014-33 1 	 Associação Comunitária Claraval 

23/2017 	53000.057231/2011-12 
FM 	

Associação Radio Comunitária Campestre 

25/2017 	. 	53900.001487/2014-74 Associação Cultural das Entidades Mantenedoras de 
Radiodifusão Comunitária 
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926/2017 

927/2017 

53000.027624/2012-82 
L_ 

53900.021042/2014-19 

Associação Cultural e Educativa de Vera Cruz do 
Oeste - ACEVE 

Associação Comunitária Educacional e 
Cultural de Abreu e Lima — ACECAL 

931/2017 53000.058095/2011-88 Associação Comunitária de Rádio de São João do 
Piauí 

932/2017 53000.069884/2013-14 Sociedade Carnavalesca 25 Horas 

933/2017 53000.028900/2013-19 Associação Comunitária Vila Alzira 

934/2017  53000.055766/2011-59 Associação de Desenvolvimento   Artístico Cultural e 

935/2017 53000.055775/2011-40 Associação Comunitária Educação Ambiental de 
Fartura 

936/2017 53000.056613/2011-29 Associação Comunitária dos Moradores do Bairro 
Centro 

937/2017 " 	53900.008065/2014-20 Associação Comunitária Dourado 

938/2017, 53900.008480/2014-83 Associação Comunitária de Apoio ao Esporte e á 
Cultura de Cedro-CE 

Associação Comunitária da Comunicação Para o 
942/2017 m 	53000.015612/2013-96 Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico De 

Varzedo 

943/2017 53000.039997/2012-04 Associação Movimento Rádio Comunitária Paixão 
FM 

961/2017 53900.017561/2015-55 Associação Comunitária dos Amigos de Pedras de 
Fogo 

962/2017 53000.070526/2013-46 Associação Comunitária de Tremedal 

963/2017 53000.051378/2012-80 
Associação Comunitária de Desenvolvimento 

Artístico e Cultural de Caracol 

970/2017 53900.012810/2014-35 Associação Cultural e Ecológica Vale do Sol 

975/2017 53900.007769/2015-66 Associação Comunitária Cultural Carmelitana 
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976/2017 _53900.042116/2015 -23 

977/2017 53900.041642/2015 -76 

978/2017  53000.056644/2012 -61 

979/2017 53000.042814/2013-19 

980/2017  53900.017153/2015 -01 

981/2017 ò 53900.046836/2015 -68 

982/2017 53900.039463/2015 -79 

983/2017 t 53900.046499/2015 -17 

985/2017 _ 53900.039625/2015 -79 

986/2017 
C~- 

53000.050949/2012 -69 

992/2017 53000.073920/2013 -36 

994/2017 53000.026277/2011 -90 

995/2017 53000.055153/2010 -31 

999/2017 53000.022324/2010 -45 

1002/2017 53000.051747/2011 -53 

1004/2017 53000.029342/2009 -14 

1005/2017 53000.043193/2011 -11 

Associação Comunitária Sambeneditense 

Associação Mãe Rainha 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
Boa Nova de Goianésia 

Associação Comunitária Cultural, Terapêutica E 
Ambiental de Imperatriz 

Associação Comunitária Pratapolense de Radiofusão 

Associação Civil Filantrópica Asilo Vila do Sol 

Associação Comunitária de Radiodifusão Ondas de 
Paz de Alto Rio Novo/ES 

Associação Cultural e Comunitária de Itaberaí 

Associação Comunitária de Comunicação Educativa - 
Acce 

Associação Comunitária de Radiodifusão de 
Junqueirópolis 

Associação Comunitária Deus e o Povo do Sitio 
Cavaleiro Município das Correntes PE 

Instituto Movimento da Comunidade 

Associação Rádio Comunitária Balsas FM 

Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural 
e Artístico de Morretes 

Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Artístico E Cultural de Vale de São Domingos 

(acodac) 

Associação Comunitária Voz da Liberdade de 
Turilândia (liberdade Fm) 

Associação Comunitária de Comunicação Cultural, 
Social e Turística de Vassouras 
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1006/2017 	j53000.057527/2011-33 

1009/2017 	1 53000.053969/2012-91 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração 
Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba 

Associação de Preservação Ambiental e Cultural de 
São Salvador do Tocantins 

010/2017 53000.072859/2013-18 (Associação Educativa do Movimento de Radiodifusão 
Comunitária de Vila Velha 

1012/2017 53000.003765/2014-71 Associação Comunitária Cultural e Educacional de 
Ponta Porã 

Atenciosamente, 

MARACI MENDES DE SANTANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, Coordenadora-Geral do 
Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 1.317/2017, em 09/10/2017, às 
15:17, conforme art. 30, III, "b", das Portarias MC n°89/2014 e MCTIC n°34/2016. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mctic.gov.br/veritíca.html  

r 
	informando o código verificador 2269855 e o código CRC C818B2F0. 

Ein caso de resposta a este Oficio, fazer referência expressa a: Oficio n° 43347/2017/SEI-MCTIC - Processo n° 
01250.000256/2016-11 - N° SEI: 2269855 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53900.012810/2014-35
Referência: Ofício nº 043347/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 043347 /2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 01/11/2017, às 17:06, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2354314 e o código CRC 42F3C567.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.012810/2014-35 SEI nº 2354314

Despacho GSRAD 2354314         SEI 53900.012810/2014-35 / pg. 172



1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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2

53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 
 

Processo nº: 53900.012810/2014-35.

Entidade: Associação Cultural e Ecológica Vale do Sol

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
11/07/2019, às 17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4357091 e o código CRC 43E44633.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.012810/2014-35,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Cultural e Ecológica Vale do Sol,
inscrita no CNPJ nº 02.400.502/0001-35, explore pelo prazo de dez anos a partir de
18 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Cândido Abreu, estado do Paraná, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 9298/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1882, de 09
junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.012810/2014-35 SEI nº 4357091
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EM nº 00768/2019 MCTIC
 

Brasília, 30 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.012810/2014-35,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural e Ecológica Vale do Sol, inscrita no CNPJ nº 02.400.502/0001-35, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 18 de novembro de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Cândido Abreu, estado do Paraná, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 9298/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1882, de 09 junho de 2017, publicada no 
Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36248/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.012810/2014-35.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4688182 e o código CRC 37EB5B1F.

Referência: Processo nº 53900.012810/2014-35 SEI nº 4688182
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